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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.617, de 14 de setembro de 2021, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1972/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
 01250.071938/2018-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9289883 e o código CRC 16A581EA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1972/2022/MCOM -  Processo nº
01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 9289883
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I

A N E X O 2

R E Q U E R IM E N T O -D E -O U T O R G A ~ R A D IO D I F U S Ã O -C O M U N IT Á R IA -

Q U A L I F I C A C A O D A E N T ID A D E

Razão
A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

Socia l:
N E N E L Â N D IA

Nome
CNPJ: 26 .124 .285 /0001-66

Fan tas ia : " F M N E N E L A N D IA "
- - -

Endereço de

Sede: V IL A D E N E N E L A N D IA , S /N ° - D I S T R I T O D E N E N E L A N D IA

Munic íp io :
O U IX E R A M O B IM

UF: C E CEP : 63 .800-000

Nome do

represen tan te leoa l: M A R IA N A V E R A S A R R U D A '

Endereço e le trôn ico
nene la nd ia fm@ gmail.com(e-mail) :

Endereço de
V IL A D E N E N E L A N D IA , S /N ° - D I S T R I T O D E

Correspondênc ia :
N E N E L A N D IA

Munic íp io :
O U IX E R A M O B IM

UF:- - C E - CEP : 63 .800~000

,

L O C A L I Z A A O P R O P O S T A P A R A IN S T A L A A O D O S I S T E M A IR R A D IA N T E

Endereço : V IL A D E N E N E L A N D IA S /N 0 - D I S T R I T O D E N E N E L A N D IA

Munic íp io : UF : "CE CEP :-63-:-800-000
U IX E R A M O B IM

Coordenadas do S is tem a

Irrad ian te

Padrão GPS -WGS 84 :

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Comun icações,

A en tidade ac im a qua lificada ,-a través de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados,

requer inscrição no Ed ita l de Se leção Púb lica nO 2 4 1 , pub licado no D iá rio O fic ia l da

Un ião de 0 2 de Outubro de 2 .0 1 8 , Seção 3 , pág . 1 4 , relativo à ou to rga para

___ e_xe_c_uçãodo S E R V IÇ O Q E _ R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA no M un ic íp io e U t _

ac im a descritos .

Com vis tas à ins trução da presen te proposta , encam inham os a docum entação

necessária para hab ilitação e D E C L A R A M O S , para os dev idos fins , que :

C O C U M l l 'H T O E H T R E O O E P E lO C O IH IO

E m .Q ! 1 ; /1 .2 , . 1 1 a s . l . 0 . f ) l ) o r a s
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I - a pessoa jurídica possui recursos financeirospara_o_em preendim ento_pleiteado; _

. II - a pessoa jurídica não está im pedida de transacionar com a adm inistração

pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cum pre o disposto no art. 70, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica autoriza o M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Com unicações a processar o assentim ento prévio junto ao órgão com petente, se a

localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das

dem ais inform ações pertinentes;

VII - a pessoa jurídica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm inistração, ao

dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante

com prom issos ou relações financeiras, relig iosas, fam iliares, político-partidárias ou

com erciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer m odalidade de serviço de

radiodifusão, inclusive com unitária, ou de qualquer serviço de distribuição de

sinais de televisão m ediante assinatura, bem com o não tem com o integrante de

seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem

de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços

m encionados.
--

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da

program ação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há

m ais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de m andato eletivo que

lhes assegure im unidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra

_ fO Io_especial;~ _

XI - todos os dirigentes da entidade se com prom etem ao fiel cum prim ento das

norm as aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Com unitária, em especial a Lei nO

9.612, de 1998, o Decreto nO 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o

serviço, no âm bito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Com unicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para

prestação do serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior

a quatro m il m etros a partir da antena transm issora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos

referidosno art 1° caput inciso I alíneas "b" "c" "d" "e" "f" "g" "h" "i" "J'"
'I' , , I I fI' '"

"k", "I", "m ", "n", "o", "p" e "q" da Lei Com plem entar nO 64, de 18 de m aio de

1990.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firm am este

Requerim ento de Outorga.
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Nom e do d ir ia en te : I MARIANA VERAS ARRUDA

Ca rgo : DIRETORA-PRESIDENTE T it. 066772980728

E le ito r:

RG : 2007143397-4 O rgão SSP/CE CPF : 021.705.783-74

Em isso r:

E nde reco : VILA DE NENELANDIA, S/N° - DISTRITO DE NENELANDIA

M un ic ío io : OUIXERAMOBIM I UF : CE CEP : I 63.800-00

A ss ina tu ra : .~~(j?~

Nom e do d ir i e n te : LUIZ CARLOSPAZ HOLANDA

Ca r o : DIRETOR-ADMINISTRATIVO T it. E le ito r: 037913700701

RG : 2008532900-7 O rgão SSP/CE CPF : 010.378.603-14

Em isso r:

VILA DE NENELANDIA, S/No - DISTRITO DE NENELANDIA

U IXER ~ _1_ UF : CE CEP : 63.800-000

~ ~H;J.4tCJUJ

Nom e do d ir ig en te : I JAYNY RUFINO DA SILVA

Ca rao : DIRETORA-FINANCEIRA T it. E le ito r: I 084563360728
RG: 2008243173-0 O rgão SSP/CE CPF : 050; 188.173-56

Em isso r:

E nde reco : FAZENDA CANGATI. S/No - DISTRITO DE NENELANDIA

M un ic ío io : OUIXERAMOBIM I UF : ICE CEP : 163.800-000

A ss ina tu ra :

~ ~ ú i< t MUD .- -
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ffi[)~m[f{]wmrn~D[M)~Wmrnwffi-
2" O fício da Comarca de Quixeramobim - Ceará

Rua Bougeval Leão, 678 - Centro
CEP 63800-000 Fone: (088) 3441-1294

E-mail: cartoriogueirozrocha@yahoo.com .br

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Protesto de Títulos,

Procurações, Escrituras, Autenticações, Reconhecimento de Firmas

Daniel Queiroz Rocha
Oficial

CERTIDÃO

Certifico por solicitação verbal da própria parte interessada, para

documento seu, após a competente busca e para que surta todos os seus devidos e

legais efeitos, que revendo por este Cartório, o Livro de Folhas Soltas nO"B-16",

de Registro de Pessoas Juridicas, consta o registro nO "1.562", datado de hoje,

referente-ao REGISTRO DO ESTATUTO -DA ASSOCIAÇÃO -DE

RADIODEFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA . O referido é

verdade. Dou fé.

Quixeramobim , 29 de Junho de 2016.

/

. Ar:mnla C~t1aFélix d:I MIrIo

Escfl!venw Autorlza<kl
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ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA

C A P iT U LO I

D E N O M IN A C Ã O , S E D E , O B JE T IV O E D U R A Ç Ã O

Art. 1° - A A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

N E N E L Â N D IA , se constitu i com o pessoa juríd ica de d ire ito privado, s em fin s

lu c ra t iv o s , que se regerá pe lo presente E sta tu to e pe la leg is lação específica .

A rt. 2° - A sede da A ssociação será no M unicíp io de Q U IX E R A M O B IM ,

E stado do C E A R Á , N A V IL A D E N E N E L Â N D IA , S \N ° - D IS T R IT O D E

N E N E L Â N D IA - C E P : 6 3 .8 0 0 -0 0 0 .

A rt. 3° - A A ssociação terá com o fina lidades:

I) E xecução e insta lação do S erviço de R adiod ifusão S onora em

Freqüência M odulada (F .M .), de cará ter com unitária , com fina lidade educativa ,

artís tica , cu ltu ra l e in form ativa , respe itando os va lores éticos e socia is da pessoa

e da fam ília em benefíc io do desenvo lv im ento gera l do D is tr ito d e N e n e lâ n d ia ,

M unicíp io de Q u ix e ram o b im (C E ), m ediante autorização que lhe for outorgada

pe lo P oder C oncedente , conform e o disposto nos incisos de I a V do A rt. 3° da

Le i nO 9.612, de 19 de Fevere iro de 1.998, que institu iu o S erviço de

R adiod ifusão C om unitária , bem com o:

La.) - B enefic ia r a com unidade com vista a:

a) D ar oportun idade à difusão de idé ias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições e

háb itos socia is da com unidade;

b) O ferecer m ecan ism o à fo rm ação e in tegração da com unidade,

estim ulando o lazer, a cu ltu ra e o convív io socia l;

c) P restar serv iços de utilidade púb lica , in tegrando-se aos serv iços de

defesa civ il, sem pre que necessário ;

d) C ontribu ir para o aperfe içoam ento pro fiss iona l nas áreas de atuação dos

jorna lis tas e rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação pro fiss iona l v igente ;

e) P erm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito de expressão

da form a m ais acessíve l possíve l.

I.b .) - R espe ita r e atender aos segu in tes princíp ios:

a) P re ferência das fina lidades educativas, artís ticas, cu ltu ra ís e in form ativas

em benefic io do desenvo lv im ento gera l da com unidade;

b) P rom oção das ativ idades artís ticas e jorna lís ticas na com unidade e da

in tegração dos m em bros a com unidade atend ida;

c) R espe ito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília ,

favorecendo a in tegração dos m em bros da com unidade atend ida;

d) N ão discrim inação de raça, re lig ião , sexo, pre ferências sexua is,

convicção po lítica-ideo lóg ico-partidário e cond ição socia l nas re lações

com unitárias.

11.) O perar de form a com partilhada fa ixas da program ação do C A N A L D A

C ID A D A N IA , em canal designado e m ediante autorização do P oder
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Concedente, conforme disposição contida no inciso "IV ', ~ 3° do Artigo 13 do

Decreto nO5.820, de 29/06/2006,-a lterado pelo Decreto nO7.670, de 2012.

Art. 4° - A duração da sociedade é por tempo indeterm inado.

CAPíTULO 11
DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - São considerados associados todos aqueles que, sem

impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da em issora

mediante preenchimento de formulário próprio , se ja pessoa fís ica ou juríd ica,

sem fins lucrativos, entidade de classe, beneméritas, re lig iosa, ou de moradores

desde que legalmente institu ídas, e, que mantenham fie l obediência a este

estatuto e deliberações da entid lade.

~ 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

d iscrim inação política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero ou de

qualquer natureza na adm issão dos associados.

A rt. 6° - F icam criadas duas categorias de associados, a saber:

1. CONTRIBUINTES São considerados contribu intes

quaisquer pessoas fís ica ou juríd ica que contribuam mensalmente com a quantia

estipu lada pela Assemblé ia Geral.

2. BENEMÉRITOS - Quaisquer pessoas fís ica ou juríd ica que

tenham prestado re levantes serviços à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
-COMUNITÁRIA DE NENELÁNDIA e à coletiv idade.- -- -- --

A rt. 7° - Terão dire ito a voto nas assemblé ias as duas categorias de

associados: beneméritos e contribu intes, estes últimos, desde que em dia com

sua contribu ição.

~ 1° - F ica assegurado a todos os associados, pessoas fís icas e juríd icas, estes

através dos seus representantes legais, o d ire ito de votar e ser votado para

__ todos os cargos que compõem os órgãos de adm in istração e deliberativos,-bem ----

como o dire ito de voz e voto nas deliberações sobre a vida socia l da entidade e

em todas as instâncias deliberativas.

~ 2° - F ica assegurado a todos os associados, pessoas juríd icas, através dos

seus representantes legais, o d ire ito de escolher, mediante voto, os íntegrantes

dos órgãos deliberativos e adm in istra tivos, bem como o dire ito de voz e voto nas

deliberações sobre a vida socia l da entidade e nas instâncias deliberativas.

A rt. 8° - São passive is de punição temporária ou de exclusão defin itiva do

quadro de associados, havendo justa causa, os associados que infring irem este

Estatuto, desde que sua transgressão seja ind icada mediante requerimento

dirig ido a D iretoria que, frente à procedência da solic itação, deverá submetê-Ia à

Assemblé ia Geral, convocada especia lmente para este fim , para deliberação

fundamentada, assegurado o amplo dire ito de defesa do associado em questão.

A rt. 9° - São D ire itos dos Associados:

a) Partic ipar das Assemblé ias Gerais, d iscutir, votar e ser votado para

qualquer cargo na Associação;

b) Partic ipar de quaisquer ativ idades promovidas pela Associação;

c) Usufru ir dos benefíc ios e vantagens que a Associação venha a institu ir

e a oferecer;

d) P ropor por escrito a D iretoria quaisquer medidas e ativ idade que ju lgar

de interesse da Associação.
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A rt. 1 0 - S ã o D e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

a ) R e s p e ita r e c um p r ir a s d e te rm in a ç õ e s d o E s ta tu to S o c ia l d a e n t id a d e ;

b ) C o n tr ib u ir m e n s a lm e n te c om um a q u a n t ia f ix a d a p e la A s s em b lé ia G e ra l,

p re s t ig ia n d o a A s s o c ia ç ã o ;

c ) Z e la r p e lo p a tr im ó n io m o ra l e m a te r ia l d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 1 - A

RADIODIFUSÃO
s e g u in te s ó rg ã o s :

CAPiTULO 111
ÓRGÃOS DA ADMINISTRACÃO

o rg a n iz a ç ã o a dm in is tra t iv a d a ASSOCIAÇÃO DE
COMUNITÁRIA DE NENELÁNDlA é c o n s t itu íd a d o s

I - ASSEMBLÉIA GERAL, ó rg ã o d e lib e ra t iv o ;

11- DIRETORIA, ó rg ã o e x e c u t iv o ;

1 1 1- CONSELHO FISCAL, ó rg ã o d e c o n tro le in te rn o .

SECÃO I
ASSEMBLEIA GERAL

A rt. 1 2 - A A s s em b lé ia G e ra l, ó rg ã o s o b e ra n o d a v o n ta d e s o c ia l, s e rá

c o n s t itu íd a p e lo s a s s o c ia d o s , c o n fo rm e p re v is to n o A r t ig o 7 ° d e s te E s ta tu to .

A r t . 1 3 - A A s s em b lé ia G e ra l s e rá d ir ig id a p e lo D ire to r (a ) P re s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o , q u e c o n v o c a rá um o u d o is -a s s o c ia d o ç p re s e n te s p a ra s e rv ir d e

s e c re tá r io s , n a c om p o s iç ã o d a m e s a q u e d ir ig irá o s tra b a lh o s d a a s s em b lé ia .

A r t . 1 4 - A A s s em b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á , o rd in a r ia m e n te , um a v e z a c a d a

tr im e s tre (em ja n e iro , a b r il, ju lh o e o u tu b ro ) e , e x tra o rd in a r ia m e n te , p o r

c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te , p e la m a io r ia d o s in te g ra n te s d o C o n s e lh o F is c a l,

g a ra n t in d o a 1 /5 (um q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o d ire ito d e p rom o v ê - Ia .

A r t . -1 5 - A s - re u n iõ e s -d a A s s em b lé ia G e ra l s e rã o c o n v o c a d a s c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s , p o r n o t if ic a ç ã o p e s s o a l e s c r ita , in d ic a n d o

a s m a té r ia s a s e rem d is c u t id a s e v o ta d a s . S e n d o e s ta n o t if ic a ç ã o im p o s s ív e l,

s e rã o c o n v o c a d a s p o r m e io d e e d ita l p u b lic a d o em ó rg ã o d a im p re n s a lo c a l, e m

c u jo te x to c o n s ta rá d a o rd em d o d ia .

S 1 ° - A s A s s em b lé ia s in s ta la r -s e -ã o , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

c om m a io r ia a b s o lu ta d o to ta l d e a s s o c ia d o s c om d ire ito a v o to , e , em s e g u n d a

c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s d e p o is , c om um m ín im o d e 1 /1 0 (um d é c im o ) d o s

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

S 2 ° - A s A s s em b lé ia s c om o e s c o p o d e d e s t itu ir

a dm in is tra d o re s e a lte ra r o E s ta tu to , d e v e rã o s e r c o n v o c a d a s e s p e c ia lm e n te

p a ra e s te f im , c o n fo rm e p re c e ito ín s ito n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 5 9 d o C ó d ig o

C iv il, c u ja d e lib e ra ç ã o e x ig irá o v o to c o n c o rd e d e p e lo s m e n o s 2 \3 (d o is te rç o s )

d o s p re s e n te s .

A r t . 1 6 - S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l:

a ) E le g e r o P re s id e n te e o s d em a is in te g ra n te s d a D ire to r ia d a

A s s o c ia ç ã o ;

b ) E le g e r o s m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n itá r io , o b e d e c e n d o

r ig o ro s am e n te à s e x ig ê n c ia s fo rm u la d a s p e lo A r t ig o 8 ° d a L e i n O 9 .6 1 2 /9 8 ;
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c) Aprec ia r os re la tó rios e con tas da D ire to ria , ba lanço

pa trim on ia l e p restação de con tas, requ is itando às in fo rm ações que ju lga r

necessárias , depo is do parecer do Conse lho F isca l;

d ) Con fe rir títu lo de assoc iado benem érito da Assoc iação a

pessoas fís icas ou ju ríd icas que , a crité rio da D ire to ria , se jam cons ideradas de le

m erecedoras; bem como a dem issão e exc lusão de assoc iados;

e ) Au to riza r p roposta da D ire to ria para aqu is ição ou a lienação

de bens da Assoc iação , ou constitu ição de ônus sobre os m esm os;

f) P rom over a fie l observânc ia deste Esta tu to , podendo a lte rá -

lo , desde que m antidos os te rm os e cond ições in ic ia lm ente ex ig idos para a

ou to rga de au to rização para exp lo ração do serv iço de Rad iod ifusão

Comun itá ria , con fo rm e leg is lação específica para o serv iço ;

g ) Aprovar, po r p roposta da m aio ria dos assoc iados, a extinção

da Assoc iação e a destinação de seu pa trim ôn io , na fo rm a do A rtigo 36 ;

h ) De libe ra r sobre casos om issos.

SEÇÃO 11
DIRETORIA

A rt. 17 - A Assoc iação será d irig ida por um a D ire to ria Execu tiva e le ita em

Assem blé ia G era l, pa ra um período de 04 (Q uatro ) anos, perm itida a ree le ição

para apenas m a is um período .

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da D ire to ria deverão

m ante r res idênc ia na área da com un idade a ser a tend ida pe la em issora .

A rt. 18 - O s m embros da D ire to ria deverão ser B ras ile iros Natos ou

na tu ra lizados há m ais de 10 (dez) anos e não poderão esta r no exerc íc io de

m andatos e le tivos que lhes assegurem im un idade parlam entar, nem exercerem

cargo de superv isão ou assessoram ento na adm in is tração púb lica , do qua l

decorra fo ro priv ileg iado .

A rt. 19 - A D ire to ria será constitu ída de :

I - P res iden te ;

11 - D ire to r(a ) - Adm in is tra tivo (a ); e

111 - D ire to r(a ) - F inance iro (a ).

A rt. 20 - Com pete a D ire to ria Execu tiva :

a ) Cum prir e fazer cum prir as d ispos ições esta tu tá rias e as

de libe rações da Assem blé ia G era l e Conse lho F isca l;

b ) E labora r e apresen ta r anua lm ente à Assem blé ia G era l e ao

Conse lho F isca l, a té 28 (v in te e o ito ) de fevere iro , re la tó rio c ircunstanc iado de

suas a tiv idades, ba lanço pa trim on ia l e a prestação de con tas do exerc íc io findo ;

c) O rien ta r toda a adm in is tração da Assoc iação ;

d ) Com por o quadro de pessoa l da FM COMUNITÁRIA,
priv ileg iando os m embros da com un idade a tend ida pe la em issora .

e ) Apresen ta r ao Conse lho Comun itá rio a program ação da

em issora , a tendendo ,-exc!us ivam ente , os in te resses da com un idade e dos

princ íp ios estabe lec idos no A rtigo 4° da Le i regu ladora do serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria ;

f) Apresen ta r à Assem blé ia G era l os nom es das pessoas fís icas

ou ju ríd icas m erecedoras do títu lo de assoc iado benem érito da Assoc iação .

A rt. 21 - São a tribu ições do D ire to r (a ) - P res iden te :
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a ) _O s p o d e re s d e a dm in is tra ç ã o em g e ra l, s a lv o o s q u e n e s te

e s ta tu to s ã o co n fe r id o s à A s sem b lé ia G e ra l e a o C o n se lh o F is c a l, n e c e s s á r io a o

d e se n vo lv im e n to d e su a s a tiv id a d e s n a A s so c ia ç ã o ;

b ) R e p re s e n ta r a A s so c ia ç ã o em ju íz o o u fo ra d e le , a tiv a e

p a s s iv am e n te ;

c ) E m co n ju n to c om o D ire to r (a ) - F in a n ce iro (a ) , a b r ir ,

m o v im e n ta r e e n ce rra r c o n ta s b a n cá r ia s , a s s in a r c o n vé n io s , c o n tra ir o b r ig a ç õ e s ,

em p ré s tim o s e tra n s ig ir , d e s d e q u e em it id o p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n se lh o

F is c a l;

d ) T om a r m e d id a s u rg e n te s em d e fe s a d o s in te re s s e s d a

A s so c ia ç ã o .

PARÁGRAFO ÚNICO - O co rre n d o à va cá n c ia d o ca rg o d e

P re s id e n te o D ire to r (a )- A dm in is tra t iv o (a ) a s s um irá o c a rg o e n e le

p e rm a n e ce rá a té o re s ta n te d o p ra z o p a ra o q u a l fo i e le ito o m em b ro su b s titu íd o .

A rt. 2 2 - C om p e te a o D ire to r (a ) - A dm in is tra t iv o (a ) :

a ) S u b s titu ir o D ire to r (a ) - P re s id e n te em su a s fa lta s o u

im p e d im e n to s ;

b ) D e sem p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o D ire to r (a ) - P re s id e n te lh e

c o n fia r ;

c ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , la v ra n d o a s re s p e c tiv a s

a ta s , re v e s tin d o -a s d a s fo rm a lid a d e s le g a is e re s p o n d e n d o a in d a p e lo s e u

a rq u iv am e n to ;

d ) P u b lic a r to d a s a s a tiv id a d e s d a A s so c ia ç ã o ;

e ) A s s in a r a s -c o rre s p o -n d ê n c ia s d a -A s so c ia ç ã o em co n ju n to c om

o P re s id e n te ;

f) S u p e r in te n d e r o s s e rv iç o s d a S e c re ta r ia ;

g ) A te n d e r à s s o lic ita ç õ e s e d e te rm in a çõ e s d o s ó rg ã o s p ú b lic o s

e n ca rre g a d o s d e se to re s lig a d o s à s a tiv id a d e s d a A s so c ia ç ã o ;

h ) D e sem p e n h a r a s fu n ç õ e s d e re la ç õ e s p ú b lic a s d a

A s so c ia ç ã o ;

A rt. 2 3 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r (a ) - F in a n ce iro (a ) :

a ) A rre c a d a r e g u a rd a r s o b su a re s p o n sa b ilid a d e to d o s o s

va lo re s e p e rte n c e s d a A s so c ia ç ã o ;

b ) C o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s

à A s so c ia ç ã o ;

c ) P a g a r to d a s a s d e sp e sa s , c o n ta s , o b r ig a ç õ e s , a s s in a n d o

com o D ire to r (a ) - P re s id e n te o s c h e q u e s e o rd em d e p a g am e n to ;

d ) M a n te r em o rd em , c la re z a e a tu a liz a d a a e s c r itu ra c o n tá b il e

o p a tr im ô n io m ó ve l e im ó ve l d a A s so c ia ç ã o ;

e ) E la b o ra r e a p re s e n ta r o re la tó r io p a tr im o n ia l à A s sem b lé ia

G e ra l e C o n se lh o F is c a l.

SEÇÃO 111
CONSELHO FISCAL

A rt. 2 4 - O C o n se lh o F is c a l s e rá c om p o s to d e 0 3 (trê s ) m em b ro s e le ito s

p e la A s sem b lé ia G e ra l, c om se u s re s p e c tiv o s s u p le n te s .

S 1 ° - O m an d a to d o C o n se lh o F is c a l s e rá c o in c id e n te c om o m an d a to

d a D ire to r ia ;

5

~lfO
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__ Em caso d~_vacância_ou.-Lmpedimento, assume o respectivo

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Exam inar os livros de escrituração da associação;

b) Exam inar os relatórios e a escrituração contábil apresentados

pelo D iretor (a) - F inanceiro (a), opinando a respeito;
c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constitu ição de

ônus sobre os mesmos.

92"--
suplente.

Art. 25-

CAPíTULO IV
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 26 - A cada eleição, será nomeada pela Assembléia Geral um

com issão eleitora l para reger o ple ito. A mesma deverá elaborar um regimento

interno da eleição, respeitando as cláusulas deste estatuto. Não poderão fazer

parte da com issão: concorrente(s) ao (s) cargo (s), nem pessoas da D iretoria.

Art. 27 - As ele ições para a renovação da D iretoria e do Conselho Fiscal

se darão a cada quatro anos (Art. 17 e Art. 24, 9 1° deste Estatuto), e serão

convocadas com antecedência m ínima de 30 (trinta) dias, mediante a publicação

de edita l, circular alusiva para os associados que estiverem em dia com suas

obrigações. Estas se darão por voto secreto e somente no caso de chapa única

será por aclamação.
-------- -------------------------------

CAPíTULO V

PATRIMÓNIO

Art. 28 - O patrimônio da Associação é constituído:

a) Das contribuições dos seus associados, doações,
subvenções;-Iegadose"do-apoio cultural recebido pela FM COMUNITÁRIA.-------

b) Pelos bens ou dire ito adquiridos ou concedidos à entidade por

qualquer forma legalmente adm itida.
Art. 29 - A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de

suas finalidades institucionais e não será adm itida a remuneração de seus

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros

(sobras), d ividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

CAPíTULO VI

EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 30 - O exercício financeiro coincid irá com o ano civil.

A rt. 31 - A té o dia 30 de Novembro de cada ano, a D iretoria apresentará à

Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual serão

especificadas, separadamente, as receitas e despesas de capita l e operação.
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CAP íTU LO V II

D ISPO S ICÕ ES G ERA IS

Art. 32 - Caso a ASSOC IAÇÃO DE RAD IO D IFU SÃO COMUN ITÁR IA DE

NENELÂND IA obtenha do Poder Concedente outorga para explorar o serviço

de radiodifusão comunitária, será criado um Conselho Comunitário, composto de

05 (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como:

Associação de classe, beneméritas, relig iosas ou de moradores, desde que

legalmente constituídas.

Art. 33 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a

programação da em issora, colaborando com a Diretoria Executiva na

elaboração desta programação, com vista ao atendimento dos interesses

exclusivos da comunidade e aos principios do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão

Comunitária.

Art. 34 - Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente

pelas obrigações assum idas pela Associação.

Art. 35 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis

pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem

como, nas mesmas condições, a terceiros.

PARÁGRAFO ÚN ICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da

Associação concede(aval ou fiança em nome da institu ição.

Art. 36 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu

patrimõnio passarão a outra institu ição com finalidades iguais e semelhantes.

N ene lând ia . Q u ixe ram ob im (C E ), 20 de Junho de 2 .016

'ôçsvd~(gt~OXJ dlmu-d!cu
MAR IANA VERAS ARRUDA

D ire to ra - P res id en te

Brasile ira, Solteira, Maior, nascida em 03\09\1.988, Agricultora, residente e
dom iciliada no Município de Quixeramobim , Estado do Ceará, na Vila de

Nenelândia, s\n° - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG
N° 2007143397-4 - S.S.P.D .S.\CE e do CPF de nO021.705.783-74.

;t . (kJt41Pf4J'J)lcJ ~ ~
L~LOS PAZ HO~A

D ire to r- A dm in is tra tivo

Brasile iro, solteiro, maior, nascido em 07\04\1975, Agricultor, residente e

dom iciliado no Município de Quixeramobim , Estado do Ceará, na Vila de

Nenelândia, s\n° - D istrito de Nenelândia, portador da cédula de identidade RG

N° 2008532900-7 - S.S.P.D .S.\CE e do CPF de nO010.378.603-14.
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~W\~lWck~
JAYNYRUFINO DA SILVA

Diretora - Financeira

Brasile ira, Solteira, M aior, nascida m 23\05\1.997, Agricultora, residente e

dom iciliada no M unicípio de Quixeram obim , Estado do Ceará, na Fazenda

Cangati , s\n° - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG N°

2008243173-0 - S.S.P.D .S.\CE e do CPF de nO050.188.173-56.

~Co~~
MARGARETH CORDEIRO MACIEL

Conselho Fiscal

Brasile ira, Solteira, M aior, nascida em 14\11\1.970, Agricultora, residente e

dom iciliada no M unicípio de Quixeram obim , Estado do Ceará, na Rua Sebastião

Ferreira, s\nO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG N°

1892550-89 -S.S.P.\CE e do CPF de nO510.458.693-68.

~.t.-6>k~i96~
TABITA FEITOSA DE OLIVEIRA

Conselho Fiscal

Brasile ira, Casada, sob o regim e de com unhão parcial de bens, Agricultora,

residente e dom iciliada no M unicípio de Quixeram obim , Estado do Ceará, na

Localidade Poço da Pedra, s\nO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de

identidade RG N° 2007021012812-S.S.P.D .S.\CE e do CPF de nO041.571.513-

5.

V ERA S

[ISS)lOIITT 0,00)

[
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Reconhe~o {PO~ SEMELHA.ÇA , 29/n6/2016.
ARRUDA. oou rt. Quixeramob1m-Cear .
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AN'W NIA CELlA FELlX DE M ELO
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ATA DA ASSEMBLÉIA
DE CONSTITUiÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE NENELÂNDIA

Aos Vinte dias do mês de Junho do ano de 2.016 (Dois M il e Dezesseis),

ás 20:00 (V inte) horas, no Municip io de Ouixeramobim , Estado do Ceará, na V ila

de Nenelândia, sIno - D istrito de Nenelândia, reuniram -se, sob a presidência da

SRa. MARIANA VERAS ARRUDA, com a finalidade de deliberar a respeito dos

atos prelim inares da referida Associação, os quais convidaram a m im , LUIZ
CARLOS. PAZ HOLANDA, para secretariar os trabalhos. Aberta a reunião a

Presidente, usando da palavra, d isse que, como é do conhecimento de todos os

presentes, esta Assembléia objetiva tratar da constitu ição de uma Associação,

para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada

(F.M .), de caráter comunitário, institu ido pela Lei nO9.612, de 19 de Fevereiro de

1.998 e operar de forma compartilhada o Canal da C idadania. Esclareceu que: a)

A Associação ple iteará junto aos competentes órgãos do Governo Federal a

ouiorga de autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária,

____ no DISTRITO_ DE NENELÂNDIA, no Municip io de Ouixeramobim , Estado do

Ceará, em canai designado pelo Poder Concedente a nivel nacional (Artigo 5°); b)

Para tanto, é necessário aprovar o Estatuto, bem 'como autorizar o (a) D iretor (a)

Presidente a praticar todos os atos necessários á constitu ição defin itiva da

Associação. Em seguida, a Presidente determ inou que fosse feita à le itura do

projeto do Estatuto, por m im , Secretário. F inda a le itura, a Presidente pôs em

discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se manifestou a respeito, fo i o

-mesmo sul5metido á votação, sendo-aprovado por_unanim idade._Em seguida

procedeu-se a ele ição dos membros dos órgãos da adm inistração da Associação.--

conforme os Artigos 17 e 24, apurando-se o seguinte resultado. Para a D iretoria

foram eleitos por aclamação: a) D IRETORA - PRESIDENTE - MARIANA VERAS
ARRUDA: Brasile ira, Solte ira, Maior, nascida em 0310911.988, Agricultora,

residente e dom iciliada no Municíp io de Ouixeramobim , Estado do Ceará, na V ila

de Nenelândia, sInO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade

RG N° 2007143397-4 - S .S .P .D .S .ICE e do CPF de nO 021.705.783-74; b)

D IRETOR - ADM IN ISTRATIVO - LUIZ CARLOS PAZ HOLANDA: Brasile iro,

solte iro, maior, nascido em 0710411975, Agricultor, residente e dom iciliado no

Municip io de Ouixeramobim , Estado do Ceará, na V ila de Nenelândia, sIn° -

D istrito de Nenelândia, portador da cédula de identidade RG N° 2008532900-7 -

S .S .P .D .S .ICE e do CPF de nO010.378.603-14 e c) D IRETORA - FINANCEIRA-

JAYNY RUFINO DA SILVA: Brasile ira, Solte ira, Maior, nascida m 2310511.997,

Agricultora, residente e dom iciliada no Mun'icíp io de Ouixeramobim , Estado do

Ceará, na Fazenda Cangati , sInO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula

de identidade RG N° 2008243173-0 - S .S .P .D .S .ICE e do CPF de nO

050.188.173-56. CONSELHO FISCAL: a) MARGARETH CORDEIRO MACIEL:
Brasile ira, Solte ira, Maior, nascida em 1411111.970, Agricultora, residente e

dom iciliada no Municip io de Ouixeramobim , Estado do Ceará, na Rua Sebastião

Ferreira, sInO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG N°

1892550-89 -S .S .P .ICE e do CPF de nO 510.458.693-68 e b) TABITA FEITOSA

I

J'RC; ~1(u
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DE-OLlVEIRA:-Brasileira, Casada, sob o regime de comunhão parcial de bens,
Agricultora, residente e domiciliada no Município de Ouixeramobim, Estado do-----

Ceará, na Localidade Poço da Pedra, s\nO- Distrito de Nenelândia, portadora da
cédula de identidade RG N° 2007021012812-S.S.P.D.S.\CE e do CPF de nO
041.571.513-5. A Presidente lembrou aos presentes que em face do exíguo
número de associados comparecentes nesta assembléia, ficamos impossibilitados

de eleger os membros suplentes do Conselho Fiscal, conforme previsão contida
no Artigo 24 do Estatuto Social. Em seguida a Presidente da Assembléia informou

que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, devendo ser processada a
inscrição dos atos constitutivos no Cartório de registro de Pessoas Juridicas da
comarca e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da

Secretaria da Receita Federal. Prosseguindo, a Presidente facultou a palavra e
como ninguém quisesse dela fazer uso, determinou a suspensão da Assembléia
pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, lida e aprovada, vai assinada
por todos os presentes. Finalmente, a Presidente comunicou que, em face da
aprovação do Estatuto pela Assembléia, da eleição da Diretoria e dos membros
efetivos do Conselho Fiscal, daria inicio, imediatamente, aos atos necessários à

constituição da ASSOCIAÇÃO, na forma exigida por lei, no que obteve a

concordância unânime dos presentes. '

Nenelândia. Quixeramobim(CE), 20 de Junho de 2.016

"WrtIP1Q.1éQ Xeo!O J 12rc;)..lcfC0 - -

-MARiANA VERAS ARRUDA

, Diretora - Presidente

Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 03\09\1.988, Agricultora, residente e
domiciliada n~Município de Ouixeramobim, Estado do Ceará, na Vila de

Nenelândia, s\nO- Distrito de Neneiânâia, portaaorada cédula de identidade RG-
N° 2007143397-4 - S,S.P.D.S.\CE e do CPF de nO021.705.783-74.

iWÍ0Gdoyrd'l )-ttJk\/Y'v1o~'-
LÜI2'éARLOS PAZ HOLANDA

Diretor- Administrativo
Brasileiro, solteiro, maior, nascido em 07\04\1975, Agricultor, residente e
domiciliado no Municipio de Ouixeramobím, Estado do Ceará, na Vila de

Nenelândia, s\n° - Distrito de Nenelândia, portador da cédula de identidade RG
N° 2008532900-7 -S.S.P.D.S.\CE e do CPF de nO010.378.603-14.

. ~ ~ c.kM\kD.-
~y RUFINO DA SILVA

Diretora - Financeira

Brasileira, Solteira, Maior, nascida m 23\05\1.997, Agricultora, residente e
domiciliada no Município de Ouixeramobim, Estado do Ceará, na Fazenda

Cangati , s\nO- Distrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG N°
2008243173-0 - S.S.P.D.S.\CE e do CPFde nO050.188.173-56.
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MARGARETH CORDEIRO MACIEL

Conselho Fiscal

Brasile ira, Solte ira, M aior, nascida em 14\11\1.970, Agricu ltora, residente e

dom iciliada no M unicíp io de O uixeram obim , Estado do Ceará, na Rua Sebastião

Ferre ira, s\nO- D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de identidade RG N°

1892550-89 -S .S .P .\CE e do CPF deno 510.458.693-68.

1~J;.hv'JDv~cJ (X~
TABITA FEITOSA DE OLIVEIRA

Conselho Fiscal

Brasile ira, Casada, sob o regim e de com unhão parcia l de bens, Agricu ltora,

residente e dom icíliada no M unicíp io de O uixeram obim , Estado do Ceará, na

Localidade Poço da Pedra, s\nO - D istrito de Nenelândia, portadora da cédula de

identidade RG N° 2007021 012812-S .S .P .D .S .\CE e do CPF de nO041.571.513-5.
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2° Oficio da Comarca de Quixeramobim - Ceará

Rua Bougeval Leão, 678 - Centro

CEP 63800-000 Fone: (088) 3441-1294

E-mail: cartoriogueirozrocha@yahoo.com .br

R e g i s t r o d e I m ó v e i s , R e g i s t r o d e T í t u l o s e D o c u m e n t o s , P r o t e s t o d e T í t u l o s .

P r o c u r a ç õ e s , E s c r i t u r a s , A u t e n t i c a ç õ e s , R e c o n h e c i m e n t o d e F i r m a s

Daniel Queiroz Rocha

Oficial

CERTIDÃO

Certifico por solicitação verbal da própria parte interessada, para

documento seu, após a competente busca e para que surta todos os seus devidos e legais

efeitos, que revendo por este Cartório, o livro n.º A - 1 8 ( A ) , de Registro de Pessoas

Jurídicas, consta o registro nº "1.565", datado de 29 de junho de 2016, referente a

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDlA . Certifico mais e

finalmente que à margem do supramencionado registro, consta a averbação-datada de 30 de

outubro de 2018, A - 2 2 , Protocolo n° 1.421, referente a PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDlA . O referido é

verdade. Dou fé.

Quixeramobim , 30 de outubro de 2018.

Cartório Que;,"?: Rocha
2"('" ,-

Daniel Qu d.

T é \ r

4r~

".~.,':lit _
~i;CERTIDAO

~

.'! 2,1Via I 2° Traslado

: y. N° AJ 87nn.~ GUUE

(~
Ana Kelly de LIma Holanda

E s c r e v e n t e A u t o r i z a d a

CEP 63800 - <.;

A"ane: 34"i J

lln-C;g

..-4
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-PR-IMEIRA-AL-TERACAO
ESTATUTÁRIA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
, " .

COMUNITARIA DE NENELANDIA-

CAPíTULO I
DENOMINACÃO, S E D E , OBJETIVO E DURAÇÃO

A rt. 1 ° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE NENELÂNDIA, d e v id a m e n te re g is tra d a n o C a rtó r io d e R e g is tro d e

P e s s o a s J u ríd ic a s d e s ta c o m a rc a - C a rtó r io Q u e iro z R o c h a - 2 0 O fic io ,

n o liv ro d e fo lh a s s o lta s "B 1 6 ", s o b o n O "1 .5 6 2 ", e m 2 9 d e ju n h o d e

2 ;{)1 6 , s e c o n s titu i c o m o p e s s o a ju ríd ic a d e d ire ito p riv a d o , sem fins
lucrativos, q u e s e re g e rá p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e la le g is la ç ã o

e s p e c ífic a .

A rt. 2 ° - A _ s e d e _ d a _ A s s o c ia ~ ã o _ s e rá _ n o _ M u n ic í~ io _ d e _

QUIXERAMOBIM, E s ta d o d o CEARA, NA VILA DE NENELANDIA,
S\N° - DISTRITO DE NENELÂNDIA - CEP: 63.800-000. o

A rt. 3 ° - A A s s o c ia ç ã o te rá c o m o fin a lid a d e s : ~

I) E x e c u ç ã o e in s ta la ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra j"';5 E
e m F re q ü ê n c ia M o d u la d a (F .M .), d e c a rá te r c o m u n itá r ia , c o m (3 co

_ _ _ _ _ fin a lid a d e _ e d u c a tiv a ,_ a rtís tic a ,_ c u ltu ra l_ e -in fo rm a tiv a ,-re s p e ita n d o - o s _ _ o o ~ _

v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ília e m b e n e fíc io d o ~ ~

d e s e n v o lv im e n to g e ra l d o Distrito de Nenelândia, M u n ic íp io d e ~ < { o

Quixeramobim (C E ), m e d ia n te a u to riz a ç ã o q u e lh e fo r o u to rg a d a ~

p e lo P o d e r C o n c e d e n te , c o n fo rm e o d is p o s to n o s in c is o s d e I a V d o

A rt. 3 ° d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e F e v e re iro d e 1 .9 9 8 , q u e in s titu iu o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , b e m c o m o :

I) - B e n e fic ia r a c o m u n id a d e c o m v is ta a :

a ) D a r o p o rtu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra ,

_ ~ ~ ~ _ tra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;---------~ -~ ~ ---

b L O fe re c e r m e c a n is m o _ à _ fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o _ d a c o m u n id a d e , _ _

e s tim u la n d o o la z e r, a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

c ) P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s

d e d e fe s a c iv il, s e m p re q u e n e c e s s á rio ;
----- ------- ---

d ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o a m e n to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e

a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o

p ro fis s io n a l v ig e n te ;

e ) P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

lI)(;?~eôteo~,: <eg,;:,e,pc;o@

cM6dô--
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_______ a)~e ie rêrlc ia das fina lidades educativas, a rtís ticas,_cu_ l_ tu_r_a_ is_e _

in fo rm ativas em benefic io do desenvo lv im ento gera l da comunidade;

b) P romoção das ativ idades artís ticas e jo rna lís ticas na

comunidade e da in tegração dos membros a comunidade atend ida ;

c) Respe ito aos va lo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ília ,

favorecendo a in tegração dos membros da comunidade atend ida ;

d) Não d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , pre fe rências sexua is ,

convicção po lítica -ideo lóg ico-partidário e cond ição socia l nas re lações

comunitá rias.

A rt. 4° - A duração da sociedade é por tem po indeterm inado.

CAPíTULO 11

DOS ASSOCIADOS

Art. 50 - São considerados associados todos aque les que, sem

im ped im entos lega is e de form a gra tu ita , fo rem residentes na área de

atuação da em issora med ian te preench im ento de form ulário próprio ,

se ja pessoa fís ica ou ju ríd ica , sem fins lucra tivos, en tidade de classe ,

beneméritas, re lig iosa , ou de moradores desde que lega lm ente

institu ídas_e_que_rnantenham_fie l_obed iência_a_este_estaJu to_e _

de liberações da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado o prose litism o de qua lquer na tureza ,

ass im como qua lquer d iscrim inação po lítica , filosó fica , rac ia l, re lig iosa ,

sexua l, de gênero ou de qua lquer na tureza na adm issão dos

associados.

_____ A rt._6° - fica m _criadas_duas_categorias_de_associados,_a_saber:

1. CONTRIBUINTES - São considerados contribu in tes

qua isquer pessoas fís ica ou ju ríd ica que contribuam mensa lm ente com

a quantia estipu lada pe la Assemblé ia Gera l.

2. BENEMÉRITOS - Quaisquer pessoas fís ica ou

ju ríd ica que te~ham prestado, re levantes serv içps à ASS~CIAÇÃO DE
RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA e a co le tiv idade.

A rt. 7° - Terão d ire ito a voz e voto nas assemblé ias as duas

categorias de associados: beneméritos e contribu in tes, estes ú ltim os

-----poderão ser; vo tados para todos os órgãos da adm in is tração e__ . ,_

de libera tivo , desde que em_dia com suacontribu ição ._ _ _

PARÁFRAFO ÚNICO - F ica assegurado aos associados pessoas fís icas

o d ire ito de esco lher, m ed ian te o voto , os in tegran tes dos-órgãos

de libera tivos e adm in is tra tivos, e aos associados pessoas ju ríd icas,

------a través dos seus representan tes lega is , o d ire ito de votarem para os

cargos d ire tivos.

A rt. 8° - São passive is de pun ição temporária ou de exclusão defin itiva

do quadro de associados, havendo justa causa, os associados que

in fring irem este Esta tu to , desde que sua transgressão se ja ind icada

median te requerim ento d irig ido a D ire to ria que, fren te à procedência

da s . I ção, deverá submetê-Ia à Assemblé ia Gera l, convocada
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especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, _
-----assegurado-o-amplo-direito-dedefesa do associado em questão.

Art. 9° - São Direitos dos Associados:
a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado

para qualquer cargo na Associação;
b) Participar de quaisquer atividades promovidas pela

Associação;
c) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a

instituir e a oferecer;
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade

que julgar de interesse da Associação.
Art. 10 - São Deveres dos Associados:

a) Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Social da
entidade;

b) Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela
Assembléia Geral, prestigiando a Associação;

c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação.

CAPíTULO 111
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11 - A organização administrativa da _~~SOCI~Ç~O_DE _
RADIODIFUSÃO-COMUNITARIA DE NENELÂNDIA é constituída
dos seguintes órgãos:

I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo;
11 - DIRETORIA, órgão executivo;
111 - CONSELHO FISC~L,_ó(gão_de_controle_interno.

---------------~----,
SEÇÃO J

ASSEMBLEIA GERAL

<t~
o""
<t'"

Clw
ou_
>ã3

U) <t

o

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social,
será constituída pelos associados, conforme previsto no Artigo 70

deste Estatuto.
Art. 13 - A Assembléia Geral será dirigida pelo Diretor (a)
Presidente da Associação, Ç1ueconvocará um ou dois associados------
presentes para servir de secretários, na comlJosição_da_mesa_que___ __

-----dirigiFá os traoaltios da assembléia.-

Art.-14 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
a cada trimestre (em janeiro, abril, julho e outubro) _e..:., _

-----extraordinariamente, por convocação do Presiâente;-pela maioria dos
integrantes do Conselho Fiscal, garantindo a 1/5 (um quinto) dos
associados o direito de promovê-Ia.
Art. 15 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, por notificação pessoal escrita,
indicando as matérias a serem discutidas e votadas. Sendo esta
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----- notificação -impossível, serão-convocadas-por-meio-de -edital- afixado- na

sede da associação.

~ 1° - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira

convocação, com maioria absoluta do total de associados com direito a

voto, e, em segunda convocação, trinta m inutos depois, com um

mínimo de 1/10 (um décimo) dos associados aptos a votar.

~ 2° - As Assembléias com o escopo de destituir

adm inistradores e alterar o Estatuto, deverão ser convocadas

-----especialmente-para-estefim , conforme preceito ínsito no parágrafo------

único do art. 59 do Código Civil, cuja deliberação exigirá o voto

concorde de pelos menos 2\3 (dois terços) dos presentes.

Art. 16 - São atribuições da Assembléia Geral:

a) Eleger o Presidente e os demais integrantes da

Diretoria da Associação;

b) Eleger os membros do Conselho Comunitário,

obedecendo rigorosamente às exigências formuladas pelo Artigo 80 da

Lei nO 9.612/98;

c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço

patrimonial e prestação de contas, requisitando às informações que

julgar necessárias, depois do parecer do Conselho Fiscal;

d) Conferir título de associado benemérito da Associação

-----a- pessoas-físicas-ou-jurídicas - que,a-critério- da -D iretoria-, sejam------

consideradas dele merecedoras; bem como a dem issão e exclusão de

associados;

e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou

alienação de bens da Associação, ou constituição de ônus sobre os

mesmos;

f) - Promover-a -fiei-observância -deste- Estatuto~podendo-

alterá-lo, desde que mantidos os termos e condições inicialmente

exigidos para a outorga de autorização para exploração do serviço de

Radiodifusão Comunitária, conforme legislação específica para o

serviço;

g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a

extinção da Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do

Artigo 36;

h) Deliberar sobre casos om issos.

SEÇÃO 11
DIRETORIA

_____ Art._17~AAssociação será dirigida por-uma Diretoria-Executiva eleita------

em Assembléia Geral, para um período de 04 (Quatro) anos, sendo

adm itida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos

mesmos dirigentes" ainda que,em cargos diversos.

PARAGRAFO UNICO - Os membros da Diretoria

deverão manter residência na área da comunidade a ser atendida pela

em issora.
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S )ãooa tr ib du içõesddoD d ire to~(a ) ::: p re s id en te l~ I . ~ ~_

a s po e re s e a m in ls tra çao em ge ra , sa vo os que ~ «

nes te e s ta tu to são con fe rid o s à A ssem b lé ia G e ra l e ao C onse lho F isca l, ~ o

necessá rio ao desenvo lv im en to de suas a tiv id ades na A ssoc ia ção ; ~

b ) R ep re sen ta r a A ssoc ia ção em ju izo ou fo ra de le , a tiva

e pass ivam en te ;

c ) Em con jun to com o D ire to r (a ) - F in ance iro (a ), a b rir ,

m ov im en ta r e ence rra r con ta s bancá ria s , a ss in a r convên io s , con tra ir

o b rig a ções , em p ré s tim os e tra n s ig ir, d e sde que em itid o pa re ce r

_____ ..•a " '-n••te _ c_ i~ adoR e lo C onse lho F isca l; _

d ) T om a r m ed ida s u rgen te s em de fe sa dos in te re sses da

A ssoc ia çãO :--

PARÁGRAFO ÚNICO - O co rrendo à vacânc ia do ca rgo

de P re s id en te o D ire to r (a )- A dm in is tra tivo (a ) a ssum irá o ca rgo e

-----n e le pe rm anece rá a té o re s tan te do -p ra zo pa ra -o qua l fo i e le ito -o ---

m em b ro subs titu íd o .

A rt. 2 2 - C om pe te ao D ire to r (a ) - A dm in is tra tivo (a ):

a ) S ubs titu ir o D ire to r (a ) - P re s id en te em suas fa lta s ou

im ped im en to s ;

b ) D esem penha r a s fun ções que o D ire to r (a )

P re s id en te lh e con fia r;

A rt:-1 8 --= - OS -m -em b roÇ da - D ire to ria -de ve rilo - se r - B ra s i le iro s -N a to s - ou

na tu ra lizados há m a is de 10 (dez ) anos e n ilo pode rão es ta r no

exe rc íc io de m anda to s e le tivo s que lhe s assegu rem im un idade

pa rlam en ta r, n em exe rce rem ca rgo de supe rv isão ou assesso ram en to

na adm in is tra ção púb lica , d o qua l de co rra fo ro p riv ile g ia do .

A rt. 1 9 - A D ire to ria se rá cons titu íd a de :

I - P re s id en te ;

II - D ire to r(a )--= -8d rn in is tra tivo (ª); e

IH - D ire to r(a ) - F in ance iro (a ).

A rt. 2 0 - C om pe te a D ire to ria E xecu tiva :

a ) C um p rir e fa ze r cum p rir a s d ispos ições es ta tu tá ria s e

as de lib e ra ções da A ssem b lé ia G e ra l e C onse lho F isca l;

b ) E la bo ra r e ap re sen ta r anua lm en te à A ssem b lé ia G e ra l

e ao C onse lho F isca l, a té 28 (v in te e o ito ) de fe ve re iro , re la tó rio

c ircun s tan c ia do de suas a tiv id ades , ba la n ço pa tr im on ia l e a p re s ta ção

de con ta s do exe rc íc io fin do ;

c ) O rie n ta r to da a adm in is tra ção da A ssoc ia ção ;

d ) C om po r o quad ro de pessoa l da FM COMUNITÁRIA,
p riv ile g ia ndo os m em b ro s da com un idade a tend ida pe la em isso ra .

e ) A p re sen ta r ao C onse lho C om un itá rio a p rog ram ação

da em isso ra , a te ndendo , e xc lu s ivam en te , o s in te re sses da com un idade

------e -do s p rin c íp io s e s tabe le c id o s flb -A ftig o 4 0 -d a -[e i-re go la do ra -do -----

se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ;

f) A p re sen ta r à A ssem b lé ia G e ra l o s nom es das pessoas

fís ica s ou ju ríd ica s m e re cedo ra s do títu lo de assoc ia do benem é rito da

A ssoc ia ção .

A rt. 2 1 -
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c) Secretariar as reuniõ~da-Diretoria,-Iavrando-as
respectivas atas, revestindo-as das formalidades legais e respondendo
ainda pelo seu arquivamento;

d) Publicar todas as atividades da Associação;
e) Assinar as correspondências da Associação em

conjunto com o Presidente;

f) Superintender os serviços da Secretaria;
g) Atender às solicitações e determinações dos órgãos

públicos encarregados de setores ligados às atividades da Associação;
h) Desempenhar as funções de relações públicas da

Associação;

Art. 23 - São atribuições do Diretor (a) - Financeiro (a):
a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos

os valores e pertences da Associação;

b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas
devidas à Associação;

c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações,
assinando com o Diretor (a) - Presidente os cheques e ordem de
pagamento;

--________ d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura
contábil e o patrimônio móvel e imóvel da Associação;

e) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à
Assembléia Geral e Conselho Fiscal.

<t~
0'"
<t"'-
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SEÇÃO 111
------------- _CONSELHO FISCAL_

Art. 24 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros
eleitos pela Assembléia Geral, com seus respectivos suplentes.
S 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o
mandato da Diretoria;

S 2° - Em caso de vacância ou impedimento, assume o
respectivo suplente.
Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

-------- a) Examinar os livros de escrituração da associação;
- -____ b)_Examinar os relatórios e a escrituração confábil

apresentados pelo Diretor (a)---=Financeiro (a), opinanâo a respeito;

c) Opinar sobre aquisição e alienação de bens ou
constituição de ônus sobre os mesmos.

----- --'--- -------- ------
CAPíTULO IV

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 26 - A cada eleição, será nomeada pela Assembléia Geral um
comissão eleitoral para reger o pleito. A mesma deverá elaborar um
regi '/interno da eleição, respeitando as cláusulas deste estatuto.

6 ~

@ ua-~
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----- N ã o -p o d e rã o - fa ze r-p a rte -d a -co m issã o :-co n co rre n te ( s ) -a o -( s )-ca rg o -(s ),

n e m p e sso a s d a D ire to ria .

A rt. 2 7 - A s e le içõ e s p a ra a re n o va çã o d a D ire to ria e d o C o n se lh o

F isca l se d a rã o a ca d a q u a tro a n o s (A rt. 1 7 e A rt. 2 4 , 9 1 0 d e s te

E s ta tu to ), e se rã o co n vo ca d a s co m a n te ce d ê n c ia m ín im a d e 30 (tr in ta )

d ia s , m e d ia n te a p u b lica çã o d e e d ita l, c ircu la r a lu s iva p a ra o s

a sso c ia d o s q u e e s tive re m e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s . E s ta s se d a rã o

p o r vo to se c re to e so m e n te n o ca so d e ch a p a ú n ica se rá p o _ r _

a c la m a çã o .

CAPíTULO V

PATRIMÔNIO

e

j
« ~o...,
«co

t:>w
o u
> ã i--

~ ~
r:::

~

C A P íT U L O VI

EXERCíCIO FINANCEIRO

A rt. 2 8 - O p a trim ô n io d a A sso c ia çã o é co n s titu íd o :

a ) D a s co n trib u içõ e s d o s se u s a sso c ia d o s , d o a çõ e s ,

su b ve n çõ e s / le g a d o s e d o a p o io cu ltu ra l re ce b id o p e la FM
COMUNITARIA.

b ) P e lo s b e n s o u d ire ito a d q u irid o s o u co n ce d id o s à

e n tid a d e p o r q u a lq u e r fo rm a le g a lm e n te a d m itid a .

A rt. 2 9 - A re ce ita d a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA se rá u tiliza d a , u n lca e

e xc l u s iva m e n te ;- p a ra - a co n se cu çã 0-d e -su a s -fin a Iid a d e s -In s titu c io n a is -e ------

n ã o se rá a d m itid a a re m u n e ra çã o d e se u s d irig e n te s p e lo e xe rc íc io d e

su a s fu n çõ e s , b e m co m o a d is tr ib u içã o d e lu c ro s (so b ra s ), d iv id e n d o s ,

va n ta g e n s o u b o n ifica çõ e s a q u a lq u e r d o s se u s a sso c ia d o s o u

d irig e n te s .

A rt. 30 - O e xe rc íc io fin a n ce iro co in c id irá co m o a n o c iv il.

A rt. 31 - A té o d ia 30 d e N o ve m b ro d e ca d a a n o , a D ire to ria

a p re se n ta rá à A sse m b lé ia G e ra l a p ro p o s ta o rça m e n tá ria p a ra o a n o

se g u in te , n a q u a l se rã o e sp e c ifica d a s , se p a ra d a m e n te , a s re ce ita s e

d e sp e sa s d e ca p ita l e o p e ra çã o .

CAPíTULO VII

DISPOSICÔES GERAIS

A rt. 3 2 - C a so a ASASOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELANDIA o b te n h a d o P o d e r C o n ce d e n te

o u to rg a p a ra e xp lo ra r o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria , se rá

c ria d o u m C o n se lh o C o m u n itá rio , co m p o s to d e 0 5 (c in co ) p e sso a s

re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a co m u n id a d e lo ca l, ta is co m o :

A sso c ia çã o d e c la sse , b e n e m é rita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e

q u e le n te co n s titu íd a s .

7
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Nenelândia-=-Qü ixera mobim (CE)-;26 -de-Outubro-de-2;018

Art.-33 - O-Conselho-Comunitário-terá-o-fim-específico-de

acompanhar a programação da emissora, colaborando com a Diretoria
Executiva na elaboração desta programação, com vista ao
atendimento dos interesses exclusivos da comunidade e aos princípios
do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária.
Art. 34 - Os integrantes da Associação não respondem
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Associação.
Art. 35 - Os integrantes da Associação são pessoalmente
responsáveis pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos
à associação, bem como, nas mesmas condições, a terceiros.
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da
Associação conceder aval ou fiança em nome da instituição.
Art. 36 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que
integram seu patrimônio passarão a outra instituição com finalidades
iguais e semelhantes.

Art. 37 - A presente alteração estatutária foi aprovada em reunião
da Assembléia Geral Extraárdinária, realizada em 26 de Outubro de
2018, e entrará em vigor a partir da competente averbação no
Cartório Rocha Queiroz.

7fc&.aa72DJ '::jOéTcUJ:lJ ckucEQ/
MARIANA VERAs ARRUDA

---------------Diretora - Presi(l-e-n~t-e---------------

Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 03\09\1.988, Agricultora,
residente e domiciliada no Município de Quixeramobim, Estado do

Ceará, na Vila de Nenelândia, s\nO - Distrito de Nenelândia, portadora
da cédula de identidade RG NO 2007143397-4 - S.S.P.D.S.\CE e do

<Q CPF de nO 021. 705. 783-74.

QUlxer-.°frciod... áaJ/o* k~."'nob' " . j " H
1'n'C(I~~'~JD~ EP 0 _

LUIZ CARLOS PAZ HOlANDA- - -------

Diretor- Administrativo

Brasileiro, solteiro, maior, nascido em 07\04\1975, Agricultor,
residente e-domiciliado no Município de Quixeramobim, Estado do-------

Ceará, na Vila de Nenelândia, s\nO - Distrito de Nenelândia, portador
da cédula de identidade RG N° 2008532900-7 - S.S.P.D.S.\CE e do

CPF de nO 010.378.603-14.
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JAYNY RUFINO DA SILVA

Diretora - Financeira

Brasileira, Solteira, Maior, nascida m 23\05\1. 997, Agricultora,

residente e domiciliada no Município de Quixeramobim, Estado do

Ceará, na Fazenda Cangati , s\nO - Distrito de Nenelândia, portadora

da cédula de identidade RG NO 2008243173-0 - S.S.P.D.S.\CE e do

CPF de nO 050.188.173-56.

{)IkwjOM~álovdVvw jWJLeuL

MARGARETH CORDEIRO MACIEL

Conselho Fiscal

Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 14\11\1. 970, Agricultora,

residente e domiciliada no Município de Quixeramobim, Estado do

Ceará, na Rua Sebastião Ferreira, s\nO - Distrito de Nenelândia,

portadora da cédula de identidade RG N° 1892550-89 -S.S.P.\CE e do

CPF de nO 510.458.693-68.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA

Aos 26 (vinte e Seis) dias do mês de Outubro do ano de 2.018 (dois mil

e dezoito), às 19hOOmin (dezenove) horas, na Vila de Nenelândia, s/no

(sem numero) - Distrito de Nenelândia , município de Quixeramobim,

Estado do Ceará, sede desta associação, reuniram-se em Assembleia

Geral Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, órgão soberano

da vontade social (Artigo 12), convocada pela presidente da Diretoria

Executiva (Artigo 14 do Estatuto Social), através de notificação pessoal

escrita e edital afixado na sede desta associação, sob a presidência do

SRa. MARIANA VERAS ARRUDA (Artigo 13), que convidou a mim,

LUIZ CARLOS PAZ HOLANDA, para secretariar os trabalhos, com o

objetivo de deliberar sobre a reforma estatutária (Artigo 59, inciso "lI"

do Código Civil e Artigo 18 do Estatuto). Dando inicio aos trabalhos, a

Presidente comunicou aos presentes que esta Associação participará do

Edital de Seleção Pública nO 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário

_Oficia l_da_União,_edição_de_02 de_Outu bro_de2. o 18,_Seção 3,_página _14,_
~~

originário do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e o",

Comunicações, que tem como objeto a outorga de autorização, para <3 ~

exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada '" o ~

(F.M.), de caráter comunitário, neste Município, designando o canal 285 li) « «
'" o(Freqüência 104.9 MHz). Para tanto, é necessário alterar alguns c:

~d iSJ:lositivos_do_ E~tatuto_ Socia I,_fios _ada pta r_ao_disposto _no_Artigo_40 _da _

Portaria nO 4.334/2.15-MC, que aprovou a Norma Reguladora do

Serviço, alterado pela Portaria nO 1.909, de 6/4/2.017. Fins atender o

disposto no inciso II do Artigo 40, fica alterado o Artigo 50, com a

seguinte redação: "Art. 50 -. São considerados associados todos

aqueles que, sem impedimentos legais e de forma gratuita, forem

residentes na área de atuação da em issora, mediante preenchimento de

formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, entidade de classe,

beneméritas, relig iosa, ou de moradores desde que legalmente

instituídas e que mantenham fiel obediência a este estatuto e
deliberaçõesaa entidade." Fins atender ao disposto no Artigo 40,

incisos IlIe-IV da Norma Reguladora, foi alterado o Artigo 70, com a

seguinte redação: ""Art. 70 - Terão direito a voto nas assembleias as

duas categorias de associados: beneméritos e con~ribuintesf estes

últimos, desde que em dia com sua contribuição. PARAFRAFOUNICO ---

Fica assegurado aos associados pessoas físicas o direito de escolher,

mediante o voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e

adm inistrativos, e aos associados pessoas jurídicas, através dos seus

representantes legais, o direito de votarem para os cargos diretivos. /I O
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" c a p u t " do Artigo 17 fica alterado, com a finalidade de adequar-se ao

inciso "V", alínea "b" do Artigo 40 da Norma, com a seguinte redação:

" A r t . 17 - A A s s o c ia ç ã o s e r á d ir ig id a p o r u m a D ir e to r ia E x e c u t iv a e le i t a

em A s s e m b le ia G e r a l , p a r a u m p e r ío d o d e 04 (Q u a t r o ) a n o s , s e n d o

a d m it id a u m a r e c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e r á v e d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s

m e s m o s d ir ig e n te s , a in d a q u e em c a r g o s d iv e r s o s . " Fica excluído o

inciso II do Artigo 3° do Estatuto Social. A Presidente disponibilizou para

os presentes, cópias do estatuto social com as alterações introduzidas. A

Presidente interrompeu esta Assembleia por 20 (vinte) minutos.

Retomando os trabalhos, o Presidente colocou em votação as

modificações procedidas no Estatuto, sendo aprovada por todos os

presentes. A Presidente da Assembleia informou que estava esgotada a

ordem do dia estabelecida, esclarecendo que aprovada pelos presentes,

deverá proceder à respectiva averbação no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas - Queiroz Rocha - 20 Oficio, comarca de

Quixeramobim, Estado do Ceará.

E, sem mais para o momento, eu, LUIZ CARLOSPAZ HOLANDA, lavrei a

presente ata, que vai assinada por todos os presentes.

Nenelândia - Quixeramobim(CE),26 de Outubro de 2.018

QUi~:r~~~gi~~CE,.-- v-J) ( j

~& BCU "'<1eJ::rv.J,e&:eucllu
MARIANA VERAS ARRUDA

----Diretora---Presidente _

Brasileira, Solteira, Maior, nascida em 03\09\1. 988, Agricultora,

residente e domiciliada no Município de Quixeramobim, Estado do Ceará,

na Vila de Nenelândia, s\nO - Distrito de Nenelândia, portadora da

cédula de identidade RG NO2007143397-4 - S.S.P.D.S.\CE e do CPFde

nO021.705.783-74.
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~~~~~ !felarrvh
Brasileiro, solteiro, maior, nascido em 07\04\1975, Agricultor, residente

e domiciliado no Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, na Vila

de Nenelândia, s\nO - Distrito de Nenelândia, portador da cédula de

identidade RG NO2008532900-7 - S.S.P.D.S.\CE e do CPFde nO

010.378.603-14.
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JAYNY RUFINO DA SILVA

Diretora - Financeira

B ra s ile ira , S o lte ira , M a io r, n a s c id a m 23\05\1. 997, A g ric u lto ra , re s id e n te

e d o m ic ilia d a n o M u n ic íp io d e Q u ix e ra m o b im , E s ta d o d o C e a rá , n a

F a z e n d a C a n g a ti , s \n O - D is tr ito d e N e n e lâ n d ia , p o rta d o ra d a c é d u la d e

id e n tid a d e R G N O 2008243173-0 - S .S .P .D .S .\C E e d o C P F d e n O

050.188.173-56.

o
~
Q >

". '"
MARGARETH CORDEIRO MACIEL ~ ~

Conselho Fiscal . (3 ~
B ra s ile ira , S o lte ira , M a io r, n a s c id a e m 14\11\1.970, A g ric u lto ra , ~ ~

re s id e n te e d o m ic ilia d a n o M u n ic íR io d e _ Q u ix e ra m o b im ,E s ta d o d o C e a rá ,--u > « -

n a R u a S e b a s tiã o F e rre ira , s \n O - D is tr ito d e N e n e lâ n d ia , p o rta d o ra d a o
c é d u la d e id e n tid a d e R G N O 1892550-89 -S .S .P .\C E e d o C P F d e n O

510.458.693-68.

!r-= -Jõ~ ~ ~~
_ _ _ _ _ _ -:(~ ~ lí~ L J u J .:...::-- ::.------------

TABITA FEITOSA DE OLIVEIRA

Conselho Fiscal

B ra s ile ira , C a s a d a , s o b o re g im e d e c o m u n h ã o p a rc ia l d e b e n s ,

A g ric u lto ra , re s id e n te e d o m ic ilia d a n o M u n ic íp io d e Q u ix e ra m o b im ,

E s ta d o d o C e a rá , n a L o c a lid a d e P o ç o d a P e d ra , s \n O - D is tr ito d e

N e n e lâ n d ia , p o rta d o ra d a c é d u la d e id e n tid a d e R G N O 2007021012812-

S .S .P .D .5 .\C E e d o C P F d e n O 041.571.513-5.

J
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17/09/2011:1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

DATA DE ABERTURA

29/06:2016

OATA OA SITUAçAO CADASTRAL

29/0612016

I I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL

II COW'LE-MENTaI NUMERO
SN

IIJUNIC'P10
aUIXERAMOBIM

I TELEFONE

(88) 3406-0082

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAçAo
CADASTRAL

I B"'IRROIOIST~TO

NENELANDIA

~UMERO DE INSCRIÇÃO

26.124.285f0001~6

MATRIZ

r;;c""3õi<GO;Õ;'~D5iE~SCRa;;,Çm~0A;;;;'~,'n"~".,..R'ill"R"5.~C'A-----------------------------.,
39g...9• Associação Privada

I
LOGRADOURO

VL NENELANDIA

I C€e63.80Q-oOO

I ENDEREÇO ELETROi'lICO

I ~ FEDERATIVO "I.ESll'ONSÁV£L (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

AT1VA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I snUAçÃo fSPFCIAL~-

"'C""GO";;€~D"'~SC;;';;;'Ç"Ao""'~"''''''''N~''~.~'"E''''''CC;ONÓ<'''',,.~C~''',-'''''''cu'"'""~AR""''''"...------------------------,
Não Informada

r.;'O""~,~,~"~,;;;"~"",",,,,,-,"------------------------------------.,
ASSOCIACAO DE RAoIODIFU$AO COMUNITARIA DE NENELANDIA

r,;"iiru"';;O"OO"'''~'"AN''';;'"ECC;'"~€;;';;';;O''{';;O;;;''''E''O'€''''~'''''A~'",,"'------------------------,.•........•....

"'CO".~G"O"€~O"€~'"Cl<''~''A~O''D~A~A~'';;;''~O''''''''E~€~C~O~'O''~~CA'''eru;;;;;,~""'W"'_,--------------------------,
94.30-8-00 • Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

Aprovado peta Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/0912018 às 10:50:13 (data e hora de Brasitia). Pâgina: 1/1

[C-------------
S9f1sulta.QSAI Gapité)l Social 1

,J"'l,
~.

P~p!ilrtlr Página
parlt lmpres.sào

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, £li.que aQYi.
Atualize sua pjgim!

https:llwww.rtdbrasil.org.br/cartorios/redesim 1/1
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~ } N O M E

lUIS CARLOS PAZ HOlANOA
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FRANCISCA AMEllA PAZ'. (
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lês de IDBtada IPrevIsão VeJB. leç.nd~ r.~~ \llsla c~nla
eferol!ncla Apresentação Próx,ma leitura COnjUnto IlJ:Jlr\tI"Hl ~.M I
et/2018 13/09/201,J 15/10/2018 M ês J~;~2~18.. ~ c:.12:'J8,;~
;;;'5--:---~~; -,.. .. - Padr~~~1~1;Y I~~~~~ ~ APUr~o Ind 'Y ldual

asa de Cálculo (R$! I Ali~~Dta IValor ~o Imposto M~SllI Tnm. Anual MensalI T"m IAnua!
l2e,5! 27,l:IU ~ 3::,5] D IC IO:~~ ZLF ~2,3~ ;!,~g O,J~ Ij,~~

.REA RESERVADAAOCONTROLE FISCAL FIC 7,5~ 15,[')' 30,3 II.~O ij,JJ ~,üu
E;5F.AE81.F~2t.::rBe.r'E9j.~E~,r~J5.F.l~:: D M IC 5,~3 t,Gd

~~;;:!ç~~R !E~:~TU !~t:,~r::;':(f;'I-'~ '
:l@~,le~1)~~1? __ ~_.",.,.._31 WS --. :5; . __ ~_."...".[2G,51
ESCRIÇÃO.~~.:..._e';=-":::'" _. ..s..VALDRIR$)

\lOR CONSUt10 DO r.u:S 120,51
JlTA t.lORATORIA REf 06/2013 I 2,62
JROS DO t.1ES 0,74

.UMINACAO PUBLICA ',IUNICIPAl I 18,43
:G FAtHLIA RES SUP 3 + 1 PlANOl-08006000560 4,60

,,,,,.,""""''''''*""., "1")
I
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D O e . O f U G E I f

CERT.:MASCIMEMTO CARTÔRIO:PASSAGEM TERMO:3709 fOLHA:4S0
LIVRO:A.OS QUIIERAMOBIM. tE '.,
CPF

......

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E '

,.

. P.: :27

I DATAOEHASCIWENTO

• 23/05/1997

.21/0612012

I

.-'._~--'-------------0~:~_~=~'====:~:::::::::::::::::::======::::'~-~~==.~..=-..-:"-_-_-::~_._----

DATA DE

"""",,",o

,:

.$)~:...~
A . S S l N A l \ J R A D O I M R E T O R

L E I W7.116 O E 2 9 I 0 8 i s 3

V Á U D A E M T O D O ü T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L

2008243173 . O

VIA

R E G I S T R O

G£RAl .

•••••
JAlXT RUfIMO OA SILVA
A U A Ç A o

EDNAR.TOME OA SILVA

fRIICISCA RUFIMO DA SILVA
, '(,~';.

""WRAUOADE

QUIIERAMOBIM . CE

"-- --------- -"

-----
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)

. \

5455701&6

16/10/2018

- 6380000<;

Poste 1733 10002

f.!ONOFASICO

C G F

IN D IC - : - D E aUAUOADEDO FORNECIMENTO
N o m e d o R e s p o n s â v e l

'ÕÃTAS
Mês de \Data da IPrevisão V~ja a legenda no verso desta ronla.
Referência Apresel'l!açâo Próxima leitura Conjunlo G u t< E r~ 'B IM

Out12018 16/10/2013 14/1V2018 M e s ~;o..2eI8 EIE~25,3~

ICMS I pad~6Cf~1,,~&~ ~ Apuracão Individual

Base de Cálculo (RS) IAliquota IValor do Imposto Mensal Trim. Anual Mensal Trim. Anual

ISENTO D 1 C Il~,% 2!.l7 42,3~ 13,1:0 ~ ,~ ijG,0~
-Á R E P :R E S E R V A D A A O C O N T R O L E F IS C A L F IC 7,5', 15,\~ ~ ij. :~ '~0.(10 ~,üG 0.0[1

BI65,J~~j.8F22,i13g4.85E?ijJF9SEC.El3F D M 1 C 5,63' 0,00
IN j:O R ~ A Ç O .E ~ _ S 0 8 R E O F A T U R A M E N T O D O C 9 N S U M O -- - -_ . [ -

lerlAlual 1 Leit.Antenor O Consl 1-eollSumOl1cWhl\Con5.lnd ~eon5.F3t \ T~"f3lRSikW~1 a V31or(RSl

FP 194&1 19337 l.ea 1~4 B,~l I~ ~ ~ • • • •~ I ~ I,• •'

1i/1Út1B __ 11.<8'/18 . :' DJ-S !JJ l.1 , I .b '
_ ,? E S C _ R IÇ A ( )_ ~ ._ . ~ L O R IR S I

V A L O R C O N S U I. IO D O I. IE S I 6 1 ,6 9

1,IULTA t,lORATORIA REF 0712:018 1,11
ADICIONAL BANDEIRA VERt,IELHA 1.1ES (R t 7,80 )

At~f1~J Social de EflI':rgiaf:1.W;ca

I

loi <;",<18 pela Lei N' lO ..t38

de 26 de atlnl ae 2002

Compa,,!>;a Energetiça do Ceará

I
R u a P a d re V a ló e V lf lO . 1 5 0

""ra lIgili.ac$<lll atendimento,ulolino ,,' ,cima CEP 60135 040 I Fortaleza CE

I ..,mpr" QU4.enl"r emcon •••,oconoo<:<). C:-<PJ 07.047.251/0001.70 I CGF 06.105.848-3

F P ---,-

C O N T A D E E N E R G IA E L É T R IC A G R U P O B I S É R IE 8 -4 1 N "

Rota 312803104047000 _ 8 IOatacteEmissão

Nome FCA RUFINO DA SILVA

End. Postal FZ CANGATI

VILA HOLANDA - QUIXERAf.lOBIt.-

M e d id o r 5 3 5 9 4 4 2

C l(1 s s e 62 _ 0 4 -R U R A L 10-RESIDEtKIA R U R A L

RGfCPF/CNPJ 000134604487

ITI,r.x"lmmcn~
1 0 0 4 1 5 3
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,

M A N I F E S T A Ç Õ E S E M A P O I O D E P E S S O A J U R í D I C A

A e n tid a d e a b a ix o q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e

d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s titu id a , v e m , n o s te rm o s d o A rtig o 9 ° , S 2 ° , in c is o V I d a L e i

n O 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, q u e te m in te re s s e e m

re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p a ra

p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , n e s ta lo c a lid a d e :

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e a

e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o

s e rv iç o .

N e n e l a n d i a - Q u i x e r a m o b i m ( C E ) . IZ. d e N o v e m b r o d e 2.018

A s s in a tu ra R e p re s e n ta n te L e g a l

ATENÇÃO: P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e

c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o c a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u ríd ic a s (C N P J ) e d a

A ta d e E le íç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadaslral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_ ..- - --_ ._ -_ . __ ._ -_ .- . --------_ ... ----_ ._ ._ --_ . ~~

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qUeJlquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

lU'CE

(JATA DE l\flI:IHURA

06/11/2007

TEl!;FONE

(8 8 ) 3 4 44 .4 4 23 / (8 8 ) 3 4 44 .4 4 65

I MUNICIPIO
QUIXERAMOBIM

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I-I BAIi'lROIDIS-;-RITO

NENELANDIA

TITULO cc, :.':SHBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A C P LN

NO ','1 :: £ t. 'P R E SA R lA L

ASSOCIACAO COMUNITAR1A DOS PRODUTORES DE LEITE DE NENELANOIA

COOIGO E D:;SCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94 .9 9 .5 -0 0 . A tiv id ad e s a sso c ia tiv a s n ão e sp cc if ic ad .:ls < ll1 te r io rlllcn te

NUMERO DE INSCR1ÇAo

09.195.346/000 1~ 67

MATRIZ

COfJ!GO e. ::JESCRIÇ'\'Q DAS ATIVIDADES ECONÓ/;1ICAS SECUNDÁrllAS

~ 4 .JO .8 -0 0 . A tiv id ad e s d e a sso c ia çõ e s d e d e fe s~ d e d ire ito s so c ia is

IC E P
63 .8 0 0 -0 00

CODIGO E oeSCRlçÃO DA NATUREZA JURIDIC,\

399 .9 - A sso c ia ção P riv ad a

~RADOURO

lFA Z NENELANDIA

I "c '''Ç O ""O O ,_ .,_C O ._ _. . _ _

I ~::;~ ;EDER-\TI\!O RESPONSÁVEL (EFR)

í~~~'~~~OCA~L_
l '; :) : .\.'J~::S IT u ;'Ç .. '.,Q c .';O A STR J\L

I ~::~.:':.~;;E S "EC " .A (.

A ~ ro 'jad o pela Instrução Normativa RFB nO 1 .6 3 4 , de 06 de ma,o de 2016

Em'lIdo no dia 11/11/2016 as 11:13:27 (data e hora de Brasilia) Pagina: 1/1

Voltar i

fJ ( '::l[ lM Jr P íiÇ J in ,1

p :l( ;llm p rc :;: 'o n o

A R FE l ag rad ece a s lIa v is ita . P a ra in ro rlll2 çô e s so b re p o lític a d e jJ r 'i" :lc iti:"k l ' lIS " . dL lJ l~ J 'IW .

A tu a liz e su a pÚgin3

httD ItNW'N receita .fazenda.gov, br IPessoaJur idica.'C N PJ/cnDi r eva/C noi reva Sol icitacao,as[}
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I

'F j ' ( ' \ r RODO) ío YII\!t1 ; : ) ) 1 .0 D A S J 2
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A entidade abaixo qualificada, pessoa jurídica de
direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos do Artigo 9°, S 2°, inciso VI da Lei

nO 9.612/1.998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, que tem interesse -e-m--.--

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta localidade:

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a
entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação elo
serviço.

DENOMINAÇÃO SOCIAL

lliMtiet~_~_-t1_~~.~_

CNPJ:

.a,-º-~3~Lr:Li31t2Qoj..::_Qd--=._---------L __o

ENDE EÇO: rf ~ N°
____ LO£-'-.Jaeau. ._ 'mab...__ __ S/flL_

~~R~:_ -"1 ~. _ ~ •. (l__ CEP:
~ 6.'!JtüO-Q O

CIDADE: UF:

rf1i. CE

I NOME DO REPREWt~LEGAL --]

I ~ ~~ó<Q~ _

Nenelandia - Quixeramobím (CE), 10 de Novembro de 2.018

ú..rL4
Assinatura Representan e Legal

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanllada de

cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP,J) e da
Ata de Eleíção ou do Termo de Posse do Declarante.
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• ...u lllp lU vam e ae In scn çao e o e ~ ltu açao C aO as tra l
P ág in a 1 d e 1

'<f:" ---. " -Ministério da Fazellda
,:' .. . •. Secretaria da Receita Federal

' •. :.,. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C on trib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer dr.ergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDF.RATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

T IT 'JLO D O EST .l\B E lEC iM E f\;,O (N O M E :>E FA N 1A S iA )

ACA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAT.'DEABERTURA

CADASTRAL 18/08/1995

NÚMERO DE INSCR!CÃO

00.933.673/0001-02

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABREULANDIA

CÓOlGO E DESCRIÇAo DA I \T IV IO A D E ECONót.4!;:;A PR JN C lPA l

91 .9 9 -5 -0 0 a O u tra s a tiv id ad e s a sso e ia tiv a s .n e ----------~

rcoo=."'rG"'O"'E"'OE"'.SC=R"'rçT.ÃO"D"''''N''''TU=R;=EZA....-;.JVR=lo;;;rc'''A----------------------------,

302~ - ASSOCIACAO

I LOGRADOURO ~SUIN'MERO lC_D_~_,PL_E_"_EN_T_O ,LOC FACAO 00 AGRIMAR ~ _ .

IC EP I '-B -.-" '-R Q O lS --m -o ------- I MUt.t:C!PIC I ~
63.800-000 _Z_O_N_A_R_U_RAL ~_ QUIXERAMOBIM ._~--

I SITUAÇÃO CADASTRAl I DATA DA SITUAÇÃO C)..DASTRAl I
ATIVA ~12_8_1O _7_ /1 _9_91B _ . ~ .

ISJTU.~çÃOESPECIAL j--QA-T-'-QA-SflU--AC-Ã-O-E-SP-E-cr-Al---]
, •.•.•.••••.•. , _ .•.••

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emttido no dia 23/01/2003 às 11 :02:44 (data e hora de Brasilia).

-----~---------~----"f';voltâ'i;~J

nnp :/lw w w .reC e lta .ra zen aa .g ov .O f/l 'e sso a JU nO lca /L N t'J /cn .. .IL np Jrev a_ L om p rov am e .a s L.j/U 11L.U~O
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.. '

M AN IFESTAÇ Õ ES-EM APO IO D E PESSO A JU R íD IC A

A entidade abaixo qualificada, pessoa juríd ica de
dire ito privado, legalm ente constitu ida, vem , nos term os do Artigo 9°, S 2°, inciso V I da Lei

n° 9.612/1.998, dem onstrar o seu apoio à in ic ia tiva da ASSO C IAÇ ÃO D E

R AD IO D IFU SÃO C O M U N ITÁR IA D E N EN ELÂN D IA , que tem interesse em

receber autorização do M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações e C om unicações para

prestar o Serviço de R adiodifusão C om unitária , nesta localidade:

D eclaro, a inda, para os devidos fins, que a

entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação do
serviço.

,/, ..•.,.-,/,
'D EN O M IN AÇ ÃO SO C IAL' ..

~~-~_cL2au~I~_._,_._

C N PJ 00. g3~1 )iQQD,_J_-.d-~_O ~

EN D ER EÇ O : 1Cb6~"(--~~--i~ ~ Ul-N _-
BAIR R O 10 ,"". J AA /' ',. __ ~ ~____ C EP / ~

~~ -lJ3~OO..()..
C ID AD E: in. U F.:

u::xM Á~~ CE

N O M E D O R EPR ESEN TAN TE LEG AL

6duJk ('\1. '
~.li.w:ta...__ ._--_ .._-

N enelandia - Q uixeram obim (C E), 14 de N ovem bro de 2.018

é~ hkk k &0//61'/(<,
, Assinatura R epresentante Legal

ATEN Ç ÃO : Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acom panhada de

cópia do com provante de inscrição no cadastro N acional de Pessoas Juríd icas (C N PJ) e da
Ata de E le ição ou do Term o de Posse do D eclarante.
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

N U M E R O D E IN S C R iÇ Ã O

00.930.973/0001-20

M A T R IZ

C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O I D A T A D E A B E R T U R A

C A D A S T R A L 110/11/1995

I

C O D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A S A T IV ID A D E S E C O N Ó M IC A S S E C U N D À R IA S

9 4 .3 0 - -8 .0 0 - A t iv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

ru e - l
~

I C O M P L E M E N T O

1 M U N IC !P IO

a U IX E R A M O B IM

-- --- --- -- -- --- --- --- -----

I I BAIRROIDISTR1TO

N E N E L A N O IA

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA O E P A U F E R R O

T IT U LO D O E S T A B E L E C IM E N T O {N O M E D E F A N T A S IA )

A C P F

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A o D A A T IV ID A D E E C O N Õ M IC A P R IN C IP A L

9 4 .9 9 .5 -0 0 • A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io rm e n te

C O D IG O E D E S C R IÇ A o D A N A T U R E Z A JU R iO IC A

399.9. Associação-Privada -

I CEP
63.800,()00

I L O G R A D O U R O
F A Z P A U F E R R O

I E N D E R E Ç O E lE T R O N IC O I T E L E F O N E

(88) 3444-4465/ (88) 3444-4423

I~ ! '~ ~ ;F E D E R A T IV O R E S P O N S A V E L (E F R )

I SITUAÇAo CADASTRAl

A T IV A
D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

03/11/2005

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

D A T A D A S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L
• • u u • •
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MANIFESTAÇÕES EM APO IO DE PESSOA JUR íD ICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa juríd ica de

d ire ito privado, lega lmente constitu ída, vem , nos termos do Artigo 9°, ~ 2°, inc iso V I da Le i

nO 9.612/1 .998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da A S S O C I A Ç Ã O D E

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, que tem interesse em

receber autorização do M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária , nesta loca lidade:

Declaro , a inda, pé lra os devidos fins, que a

entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendída para a prestação cio

serv iço .

DENOM INAÇAO SOCIA r

i l i n o ~ ~_<h S
- - - , - . _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CNP,J:

00.:-1- ! l 3 - - - - 5 : t - ' : i / J 2 Q Q J . _ - 5-tQ----------~0'í"
ENDEREÇO : J '~ .__ L511l! _

_ _B_A_IR~R~O~:~~£W~ __=__-_-_ - _ - - - - c - _ . _ - -CE-P '6 _ - 'S B O O ,O O O -
CIDADE: UF.

6 k g ~ ~ C E

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: I

____ illl~ %~-~LLfL .-_~

Neneland ia - Quixerarnob irn (CE), J~ de Novembro e le 2.018

&vVc#/ÍD /ZQ d/l/::Jtu;.,./óÍcv ( ' . ! . Rvc-
Assinatura Representante Legal ~ ,

ATENÇÃO : Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de

cópia do comprovante de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas .Juríd icas (CNPJ) e da
A ta de E le íção ou do Termo de Posse do Declarante .
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07/11/2018
, , R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

•

- -R E P Ú B L lC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL -

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R iD IC A

fU F I
~

I

- - - I

DATA DE ABERTURA

14/07/1995

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

1 :_ DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I
M U N IC íP IO

Q U IX E R A M o B IM

I TELEFONE

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

C A D A S T R A L

I ISAIRROIDISTRITO

Z O N A R U R A L

N U M E R O D E IN S C R iÇ Ã O

00,743.57410001.50
M A T R IZ

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S o C IA C A o C o M U N IT A R IA D E T R A N Q U E IR A

rC"O"'D"'G"O""EnO"ES"CR'i';;;'Ç"A"O"D"A"S"'A"""V';;O"'AO"'E"S"E"C'"ON""'ÓM;;;;:'CA"'S""'SEõ'C"U"'N;no"'ARru''''AS"....--------------------------,

94.93.-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

"'con;O"'G"O""EnD"Esõ'c'i'R;;;'Ç"A"O"D"A"A"T""V"'D"AOnE""EC"'O"N"O""'"'C"A"pxR'"'N"'C'"'P"AL:;----------------------------,

94.30.ft-oO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

OTTliTT'"UL"O;;D"O;;Eõ'S"T>;AB'"E"L"Ecr;'''''<;EN'''T ''O ''I''Non;''"'EÕD;;;EÕF"'ANWTTA••S"IA"I------------------------,

A C T

I SITUAÇÃO CADASTRAL

A T IV A

"'CI iO"'Gc.:O""EnO"ES,"c'i'R;;;'Ç"'A"O"O"A:-;NUA'nTUWRxE2AT,;'JU"R"'lo"',rcA.----------------------------------,

399.9 • Associação Privada

I
L O G R A D O U R O

L o C T R A N Q U IR A

I
CEP

63.800-000

I ENDEREÇOHETRONICO

I ;~~_FE_O_E_R_AT_"'_ORESPONSÁVEL(EFR)

I "OTIVOOE SfTUAÇAOCADASTRAL

I ;~~~::O ESPECiAl

h ttp ;/ I 'N W W .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /P e s s o a J u r id ic a /C N P J/cnpjreva/CnpjrevóJ _ S o J ic ita c 3 0 . 3Sp 1/1Requerimento Outorga (3654140)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 50
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CARTÓRIO DO 2° OFIcIO

DANIEL QUEIROZ ROCHA

,~~---.~

--------~!.L..,._.....l.~~~~~~---------~~

~.

~.

..

Requerimento Outorga (3654140)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 53



se , li " < 3

'} j' f u , ~

A ,"C / = i'/IM <O /r/i (7 --< 7 "h S '(/Ivc= t-
.? ' - . , - Ii.-

;~~;-~;~;;7Jh.d:::Jff£:<~f/ó ~ ,lÍ!/( /
C :;~ ry J ({ 5 < ,o c - , <.t[.~,t" 7 .2 -n /)G ..- ..J -;h d ,.~ 5 { (( / ,- -" \

./

___ £ "0 :0 1 :?-al'r'j Glo1Jc,;£). Ra+I!c<ICoX\~ ?~)c\\)Q:O n do. S ;/vo...

O n o . I< C V rO rltlli P 0 '3 da , S V r-k

05& :,,-u J ' 0 ,o vQ [rn -rÓ " , ,lA ', rS p {l..A C A .-

O < lY \t/)"Á ? J , k "", )"L -"Q ., CL no /y ó íl\£0 e ~ih h \ " - ,2 \2
..••• /" /] " /1 '

b.J ~ 7C \.- .J .- ,/~ f '-6 ~Ç ,,...,....• •[ / ..•,c'2:7 f\L"nr~I'£-4/' /":: )-'""7/-'£4 F5.U
..-- ...) J

[aI? ,- 1 -:J ',' '1 -t_ -/ J \::{ P "C _ -, ,..( .. t ,I. (-. 1((1S

I< ' '. .J2 < I ~ íJ :.,Q < '

( ;VM 'I\ '\,D (< 3 \ Y ".'O \- \C l' 1 [. S ~U .I cJ ", (X C -

'lla,1Ú:' I& A -;"X l da~MV) lÚ -m o c1 tl,

ç "..,/;~eçjd/7 Rod ,r \,> jj...A /v1 ç cf r-- C ,; Wo=
Requerimento Outorga (3654140)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 54



,

M A N IF E S T A Ç Õ E S E M A P O IO D E P E S S O A JU R íD IC A

A e n tid a d e a b a ixo q u a lifica d a , p e sso a ju ríd ica d e

d ire ito p riva d o , le g a lm e n te co n s titu íd a , ve m , n o s te rm o s d o A rtig o 9 °, S 2°, in c iso V I d a L e i

n O 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , d e m o n s tra r o se u a p o io à in ic ia tiva d a ASSOCIAÇÃO D E

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, q u e te m in te re sse e m

re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s p a ra

p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , n e s ta lo ca lid a d e :

D e c la ro , a in d a , p a r'a o s d e v id o s fin s , q u e a

e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o c io
se rv iço .

D E N O M IN A Ç A O S O C IA L

-~~~_d.t_~~-Á_~~_'da.c _

~_~Dhbfr- -... - - .
C N P J:

~ O _ 1 .j-JL t.~ ~ L O -ºQ ~ 6 .j-------1 N O .

E N D E R E _ = Ç O _ ::100 .9lliLo!1.l1lM_______ .__ L ~(1 \1

B A IR R O : _IY' Q.. 1I . )". C E P : _ _
~U~ -- .,.SQa..Qo.

C ID A D E : U F .

~ ~ ~ C E J
N O M E D O R E P R E S E N T A N T E L E G A L

~ _ .~ ._ (h vJ~ .~ ' ~ .

N e n e la n d ia - Q u ixe ra m o b im (C E ), Il.f d e N o ve m b ro ele 2.018

í/t,[D;'550rJ P '-f./HC I-!{2 ..0 C 4 vAL C4Il/'C -

A ss in a tu ra R e p re se n ta n te L e g a l

A T E N Ç Ã O : P a ra se r co n s id e ra d a vá lid a e s ta d e c la ra çã o d e ve rá se r a co m p a n h a d a d e

có p ia d o co m p ro va n te d e in sc riçã o n o ca d a s tro N a c io n a l d e P e sso a s Ju ríd ica s (C N P .!) e d a

A ta d e E le içã o o u d o T e rm o d e P o sse d o D e c la ra n te .
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- - - - - - - - - - - - - - . ._ ------ - - - -~ --

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A

-1 -1 -
fL J

- - - - -

D A T A D A S lT U .4 Ç Á Q C A D A S 1 'R A L

2 5 /1 1 /2 0 0 5

1 1= S lT U A Ç k J E S P E C I.A l

N O rv E E f. 'P R E S A A L A L

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E A G R IC U L T O R E S E A G R IC U L T O R A S D A C O M U N ID A D E P A U -F E R R O

T IT u L O D O E S T A B E lE C lfJE N T O (N O M E D E F A N T A S IA )-
C Ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A A llV ID J li)E E C O N Ú M lC A P R !N C 1 P ..4 J ..

9 4 .9 9 ~ O ~ A tiv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a r te r io rm e n te

C Ó D IG OE D E S C R IÇ A oD A SA T M O A l)E SE C O N O ~ ~ lA S " • .

9 4 .3 0 -a ~ o • A t iv id a d e s d e ã S s O C ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire iD S s o c ia is

N Ú M :R O D E IN s C R fÇ .J o ;. .~

C O M P R O V A N T E D E IN S C R Iç Ã O E D E S IT U A Ç Ã O
D A T A O E Io B E R T U R A

0 7 .7 1 4 .7 5 2 /0 0 0 1 -6 3

C A D A S T R A L 2 5 /1 1 1 2 0 0 5
M A T R IZ ,- - -o

C Ó D IG O E O E S C R IÇ /ro D A N A T U R E Z A J U R !O IC A

3 9 9 -9 - A S S O C IA C A O = -= -P "R = IV A = D '-A = - - - ~ _ '

I LOGRADOURO I C O M 'lE N E N T OF A Z P A U -F E R R O _

I C E P 1 1 -8 A J-R R -O IO -,S -T -R 1 T -O_ _-_ -_ - :...-_ -_ - :...-_ - -_ -_ -_ -_ I_ ~ lP 1 0
6 3 .8 0 0 -ll0 0 . - _ N E N E L A N D IA /Q U Ix E R A M O B IM,

I S rT U p Ç Ã O C I1 D A S T R A l

_ A T IV A

IM O T M ) D E S IT 1 JA Ç Ã OC A D A S T R A I.

I ~ Ã O E S P E C V > .l.

- . - - .
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, ,

M A N IF E S T A Ç Õ E S E M A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

A e n tid a d e a b a ix o q u a lif ic a d a , p e s s o a ju ríc lic a d e

d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s titu íd a , v e m , n o s te rm o s d o A rtig o 9 ° , S 2 ° , in c is o V I d a L e i

n a 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia tiv a d a A S S O C IA Ç Ã O D E ---

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE N E N E lÂ N D IA , q u e te m in te re s s e e m

re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p a ra

p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , n e s ta lo c a lid a d e :

D e e ia ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e a
e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o
s e rv iç o .

N°

Sl)/
CEP:

- 03.<óml2
U F .:

CE

N e n e la n d ia - Q u ix e ra m o b im (CE),/O d e Novembro d e 2 .0 1 8

O,/(luk ~)d2Jt4;v R J -? di) 1 ~ ,'2 V 1 ~ l) .~ --_ - _

A s s ir lM J ra R e p re s e n ta n te L e g a l

A T E N Ç Ã O : P a ra s e r c o n s id e m d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e n i s e r a c o m p a n h a d n d e

c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o c a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s ,J u ríd ic a s (C N P J ) e d a

A ta d e E le iç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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27/11/2018 R ece ita F ed e ra l d o B ras il

fUFI
~

DA TA DA S ITUAÇÃO CADASTRA L

25/1112005

I I~~~S ITUA çA o ESPEC IA L

I COMPLEMENTO

I M UN IC IP IO
QUIXERAMOBIM

ITElEFONE
(88) 3441-0248

COM PRO VAN TE DE IN SCR iÇ ÃO E DE S ITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRA L 25/11/2005

REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS IL
-----

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR fD IC A

NUM ERO DE IN SCR IÇ AO

07.760.443/0001-20
MATRIZ

T ITU LO 00 ESTABELEC IM EN TO (NOM E DE FAN TAS IA )
* • .••• .•••

"'No"'M:;;E"E"MiõPR;;;E"S"'ARõ"IAL"'-------------------------------------

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

"CNóii'D""G;rO"E"O"E"õ;SCNR;;'IÇÁ'TrO"D;OAAATToIV'","oAD""'E"'E"'COn.N"'O"M",IC"A:"<P;,;R"INiêciõ,p;;;AL---------------------------,

94 .3 0 -8 -4 0 • A tiv id ad es d e asso c iaçõ es d e de fesa d e d ire ito s so c ia is

CÓD IG O E DESCR IÇ ÃO DAS A T IV ID AD ES ECO NOM IC A S SECUNDÁR IA S

g4.SUa~5~O.•A tiv id ad es asso c ia tiv as n ão esp ec ific ad as an te r io rm en te

(";;CÓ'"o""G;;;O"'E"DmE;';S"'CR;;;''''ÇAo=D''A''N''A'''TU"''R'''EZ'''A'J"'U<;R'''lo'''ICA:;------------------------------,

399 -9 .•A sso c iação P riv ad a

I
LOG RADOURO

FAZ POCO DA PEDRA

ICEP I BA JRRO JO IS TR ITO
63.800'()00 _Z_O_N_A_R_U_RA_L _

I ENDEREÇOElETRONICo

I
EN TE FEDERA T IVO RESPO NSÁVEL (E FR ).-
I S ITUA çA o CADASTRA L -

. ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I
S ITUAÇA o ESPEC IA L

" ' ...•- ...•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 às 10:52:37 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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.'~ :., .... '"

.'
A ta da qu inguagéssim a quarta reun ião da A ssociação C om unitá ria N ossa S enhora

Im acu lada C once ição de P oço da P edra R enovação da D ire to ria (D igo Q ue)

A ta da renovação da D ire to ria da A ssociação C om unitá ria N ossa S enhora Im acu lada

C once ição P oço da P edra , a qu inguagéssim a quarta reun ião da com unidade de P oço da

P edra N a quão D igo que no Igre jinha da citada com unidade após a le itu ra da ata

passada, o S r.p res idente C laud io R odrigues, in ic ia lm ente as sete horas e trin ta m inutos

(7 :30hs) da no ite com obje tivo princ ipa l de rea lizar um a nova e le ição da renovação da

d ire to ria , que encerrou o m andato reg is trado neste livro na sextagéssim a qu in ta fo lha

, cu jo fo i o rg D IG O que fo i com posta no período de do is m il e onze (2011 a 2014) deste

m ês de m arço, após a le itu ra da ata passada in ic iam os a reun ião de ho je o presidente

in ic iou dando as boas vindas preparou o povo a nova e le ição após suas propostas e

indagou na assem blé ia com o havia com binado se havia novos cand ida tos para esse

p le ito de um m andato de m ais do is anos, o m esm o rea lizou um a sín tese de seu

m andato o que m elhorou após a fundação desta assQ ciação e o que pode m elhorar se

caso o m esm o se ja ree le ito ou outro com panhe iro se caso se ja e le ito tam bém , pode

contar com seu to ta l apo io , A pós varias d iscussões o presidente C laud io lançou e abriu

espaço para qua lquer pessoa se lançar cand ida to , a qua lquer cargo dessa com unidade

a e le ição se deu por a segu in te ordem quem concordar perm anece em pé e quem não

concordar s senta , por unan im idade fo i ace ita perm anecer a m esm a dire to ria com

alte ração no conse lho fisca is por parte de a lguns m em bro que renuncia ram o gari,

(D IG O Q U E ) o cargo ou se ja querem ser só sócio e não m ais fisca l tam bém por fa lta

reun ião com o a senhora M aria R osa lba de A rau jo B atis ta seu (D IG O Q U E ) ficou com o

substitu to o senhor B e ijam im D uarte L im a e o senhor C ícero S érg io de L im a ficou

V a lden ir C and ida to de H olanda assum iram as vagas do anterio r ficando assim

com posta os segu in tes m em bros desta d ire to ria que ficou com posta pe lo segu in te

m em bros,

P residente - C laud io R odrigues de L im a

V ice-P residente-E ria ldo P az D ias

S ecre taria - C leud ia R odrigues de L im a

Tesoure ira - A nton ia P az D ias

C onse lho F isca l - R ita A lberice S ena da S ilva

B e ijam im D uarte L im a

V alden ir C and ido de H olanda

M urilo (D IG O Q U E ) M urilo F irm ino Lopes

M anoe l R odrigues de L im a

O bs, M urilo F irm ino Lopes substitu indo M aria R osa lba Lopes depo is da e le ição, o

senhor pres idente agradeceu a todos que confia ram em toda d ire to ria que ira conduzir

pe los próx im os (três anos) ou se ja em busca de m elhores d ias e logo as

responsab ilidades no período de 2011 a 2014 três anos de do is m il e onze a do is m il e

quão (D IG O Q U E ) quatose os traba lhos de nossa com unidade após os agradecim entos

fina is nada m ais a se tra ta r o senhor pres idente encerrou a reun ião e os presentes
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encerrou eu C leudia Rodrigues de Lima lavrei esta ata que foi assinada por m im e

todos presentes C leudia Rodrigues de Lima, Beijam im Duarte Lima, R ita A lberice-Sena

da Silva, Maria das Dôres Sérgio da Silva, Maria Rozalba de Araújo Batista, Antonia

Josely Cavalcante Lima de Almeida, Murilo Firm ino Lopes, Francisco de Carvalho Lopes,

José Paulo da Silva, Joaquim Alves de Almeida, Francisco W ilson Bento da Silva P.P,

Francisca Aulenir Lima Abreu, Maria Rodrigues de Lima, Antonio P imentel da Silva,

Francisco Felipe da Costa, Marcio de Abreu, A lzenir Gomes de Araújo, M ilton de Araujo

Batista, Manuel Rodrigues de Lima, Luiz P imenta de Sousa P.P., Francisco Rodrigues da

Silva (P.P.), Antonia Paz D ias de Lima, Valdenir Candido de Holanda, C laudio Rodrigues

de Lima, Bruno D ias de Lima, Antonia das Dores Bernardo de Lima, W iliane Gomes de

Sousa, Erialdo Paz D ias, R itelma da Silva Freire, Raimunda Alves da Silva.

'Jalol: -----------
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M A N IF E S T A Ç Õ E S E fIJ ) A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

A e n tid a d e a b a ix o q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e

d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s titu íd a , v e m , n o s te rm o s d o A rt ig o 9 ° , S 2 ° , in c is o V I d a L e i

n O 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇÃO D E

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂr"DIA, q u e te m in te re s s e e m

re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p a ra

p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , n e s ta lo c a lid a d e :

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e a

e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic í lio n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o c io

s e rv iç o .

D E N O M IN A Ç A O S O C IA L :

__ ObMf!J£í?02J_L~ 'm~ff~~_ds-Jl~.LnJaJ~_.

N e n e la n d ia - Q u ix e ra m o b im (C E ), 10 d e N o v e m b ro e le 2.018

~ :krrviM d n .C U V L \ ~t~

A s s in a tu ra R e p re s e n ta n te L e g a l

A T E N Ç Ã O : P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e

c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o c a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a

A ta d e E le iç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Comprovantedc Inscrição e de Situação Cadastral Página I dc I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providel

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NENEUlNDlA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 06112/1991

lBAIRROfDlSTRITO

NENEUlNDIA

II ~U:ERO II_C_O_MPLEM__ ENT_O _

------------ I IMUNICiplO

QUlXERAMOBIM

I-I TELEFONE - -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.516.68010001-54
MATRIZ

"C"'Ó"'O""GO=E""O"'ES"C"'R""ÇA"'O"'O"'AS=AT"rv:;;;'O"'AO"'E"'S"ec=ON"'OM=ICAS=S'"E"'C"UN"'O"''''';;;IAS=------------------

94.9~O - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anterionnente

CóDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOClACAO PRIVADA

IlOGRAOOURO
VL DE NENEUlNDIA

I CEP
~3.801l-000

I ENDEREÇO ELEmQN1CO

I ~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI

I~ 00 ESTABelECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMOAOE ECONCMICA PRINCIPAl

94.30-8~O - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I SJTIJACÃo CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SrruAÇÃO CADASTRAL

I~o ESPECIAl

DATA DA SITUAÇÃO CADA:

03/1112005

I I~ SITUAÇÃO ESPE(

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/03/2015 às 08:46:46 (data e hora de Brasilia\.

-----------------
Consulta QSA I Capital Social t Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso.

dique aoUl,

AUlaiiLe SW1nú,:-'im '
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Oonlol, Quo'roz Roem.
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade abaixo qualificada, pessoa juríd ica de

dire ito privado, legalmente constitu ída, vem , nos termos do Artigo 9°, S 2°, inciso V I da Lei

nO 9 . 6 1 2 / 1 . 9 9 8 , demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, que tem interesse em

receber autorização do M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , nesta localidade:

Declaro, a inda, para os devidos fins, que a

entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para a prestação do

serviço.

Q U A L I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E A P O I A D O R A

DENOM INAÇAO SOCIAL:

~ b ( ) e ~ f ) ! w 9 J ' l f ô j J - - . A ~ w d ' .

N°
3

C

cg3«3eo -00 {)
.U I:.:__

CE

Nenelandia - Quixeramobim (CE),2J' de Novembro de 2.018

6Âm}rv:g 1t1l~aftz,i, .'>0/«
________________ A_s,sinaturaRep'resentante Lega= ' _

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de

cópia do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da

Ata de E le ição ou do Termo de Posse do Declarante.
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c om p ro v a n te a e ln s~ n ç a o e < le S tlu a ç ã o C a< la s lra J P a g e I o f I

(;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastrai.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
I~

DATA DA S1TlJAÇ40 CADASTRAL

06/1112009

I COMPI EMr:NTO

I l IA U N 'C 'P IO

QUIXERAMOBIM

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO O A TA O EA SE R TU R A

CADASTRAL 06/1112009

I I B A IR R O IO IS T R IT O

NENELANDIA

~~c;.oo ESTABaEC1UENTO (NOUE DE FANTA$IA)

NÚMERO DE INSCRrCAO

11.378.191/0001-46
M A TR IZ

LOGRADOURO

R ANTONIO ARRUDA CAVALCANTE

I CEP
63.814-1100

r ; : :C O ;;;O ;;; 'G O ~ E ;- ;O :;;E '" ; ;S " 'C R ;;; 'Ç " 'Â "O "O "A -;A :;;T IV ;;; ; ; ; 'D ;; ;A O :;;E '- ; :'' ' 'C :; ;O ::N O O = 'C ''A ''. ''R :: : '" ; ;C '''. '" 'A ,- '- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

94.30-8-00 _Atividades de associações de defesa de direitos sociais

r ; ;N O :;;" ; ;E :- ;E ~M ;;;P ;; ;R C ;:;S ;;A ;;;R '; ; ;" :- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA

r ; : :c 6 ;; ;o ;; ; ,G O ~ .:- ; .O :; ; . '" ; ;S C :;:R ;; ; '' 'Ç Â " 'O ''O ''A - ;N ;;:A ;:;T U ::: . '' 'l 'Z A ''''" " '; ; ;U ;; ;R '''io '''e " "A -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

~C O ;;;O ;;; 'G :; ;O ;o E ;- ;O ;;;E '" ; ;S :; :C R ;;; '' 'Ç Â ''O ;oO ''A :; :S ;;A T .''; ; ;V '; ;O A ;;O ''E ''S ''E C ;c .O " 'N "o " 'M ;; 'e "A " " s "S E "C " 'U " 'N " 'oA "R " '• •" 'S - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

9 4 .9 3 -6 ..0 0 • A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s so c ia tiv a s lig a d a s à c u ltu ra e à a r te

I SITUAÇA.O CADASTRAL

ATIVA

.1 "O T ,"OD . S IIU A ç .< O C A O A ST R A l

I ~ ~ o E S P E C IA .l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/112012 às 19:29:21 (data e hora de Brasílíal.

I Voltar I
Páaina: 1/1

- .
P"epa rar : :J 2,'dl!la

_ p a ra : ''1 P Ie s s àD

A R FB ag ra d e c e a su a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s so b re p o li t ic a d e p r iv a c id a d e e u so , c liq u e a q u i.

l~ Ju - ªl iL e su a p á g in a

h ttD :// \ \Iw w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r /p e s so a ju r id ic a J c n p i/c n p jre v a JC n p i re v a _C om p ro v a n l.. . 1 9 /1 /2 0 1 2
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ATA DA ASSEMBLÉIA
DE CONSTITUiÇÃO

ASSOCIAÇÃO VALE DE NENELANDIA

Aos Vinte e Um dias do mês de Outubro do ano de 2.009

(Dois M il e Nove), às 18:00 (Dezoito) horas, na cidade de

Quixeramobim , Estado do Ceará, na Rua Antônio Arruda Cavalcante

n° 365 - Distrito de Nenelandia, reuniram-se, sob a presidência da

SRa. MARIA VERAS HOLANDA, com a finalidade de' deliberar a

respeito dos atos prelim inares da referida Associação, os quais

convidaram a mim. IRANILDO COSTA BARROS. Dara secretariar

os trabalhos. Aberta a re,união a Presidente. usando da palavra disse

que, como é do conhecimento de todos os presentes, esta

Assembléia objetiva tratar da constituição de uma Associação, para

exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência

Modulada_(F.M .),_de caráter comunitário,jnstituído pela Lei_n° ª.612,

de 19 de Fevereiro de 1.998. Esclareceu que: a) A Associação

pleiteará junto aos competentes órgãos do Governo Federal a outorga

de autorização para exploração do serviço de Radiodifusão

Comunitária. na cidade de Quixeramobim - Distrito de NeneJandia,

Estado do Ceará, em canal designado pelo Poder Concedente a nível

-nacional (Artigo 5°); b) Para tanto; é-necessário-aprovar-o-Estatuto,-

bem como autorizar o (a) D iretor (a) Presidente a praticar todos os

atos necessários à constituicão definitiva da Associação. Em seguida,

a Presidente determ inou que fosse feita a leitura do projeto do

Estatuto. por m im , Secretário, Finda a leitura, a Presidente põs em
discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se manifestou a

respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo aprovado por

unanim idade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros dos

órgãos da adm inistração da Associação, conforme o Artigo 8°,

apurando-se o seguinte resultado. Para a Diretoria foram eleitos por
aclamação: a) DIRETORA - PRESIDENTE - ANTÔNIA MARQUE,-,

DE SOUSA: Brasileira, Casada, sob o regime de separação parcial de

bens, Agricultora, residente e dom iciliada na cidade de Quixeramobim

(CE), portadora da cédula de identidade RG N° 2003021049519 -

S.S.P.lCE e do CPF de nO 020.127.343-83: bi DIRETOR -

ADMINISTRATIVO - IRANILDO COSTA BARROS: Brasileiro,

Solteiro, Maior, nascido em 09107/1985, Agricultor, residente e

dom iciliado na cidade de Quixeramobim (CE), portador da cédula de

itJentidade RG N° 2001025026576 S.S.P.lCE e do CPF de nO

-.'. "
I'" -

/,.

'--. ---'.-

.--'
. i ' •. .', ~> ~._'-' . ....:~"''''="c~__ ~_'_
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016.792.763-9 e c) D IRETORA - F INANCEIRA - MAR IA VERAS

HOLANDA: B rasile ira , Casada, sob o reg im e de comunhão to ta l de
bens, Agricu lto ra , res idente e dom ic iliada na cidade de Quixeramobim

(CE), portadora da cédu la de identidade RG N° 818303-84 -
S .S .P .lCE e do CPF de nO895.386.843-20. CONSELHO FISCAL a)

MARGARETH CORDEIRO MAC IEL: B rasile ira , So lte ira , M aior.
nascida em 14/11/1970, P ro fessora , res idente e dom ic iliada na cidade

de Quixeramobim (CE), portadora da cédu la de identidade RG N°
1892550-89 -S .S .P .lCE e do CPF de n° 510.458.693-68 e b)
FRANC ISCA RUFINO DA SILVA : B rasile ira , Casada, sob o reg im e

de comunhão parc ia l de bens, Agricu lto ra , res idente e dom iciliada na
cidade de Quixeramobim (CE), portadora da cédu la de identidade RG

N° 1346044-87 - S .S .P .lCE e do CPF de nO 708.458.593-15. Em
5>eguidaa P residente da Assemblé ia in formou que estava esgotada a
ordem do dia estabe lecida, devendo ser processada a inscrição dos
atos constitu tivos no Cartório de reg istro de Pessoas Juríd icas da

comarca e inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas
(CNPJ) da Secre taria da Rece ita Federa l. P rossegu indo, a P residente
facu ltou a pa lavra e como ninguém quisesse de la fazer_uso,_
•determ inou a suspensão da Assemblé ia pe lo tempo necessário à

lavra tura desta ata que, lida e aprovada, va i assinada por todos os

presentes. F ina lm ente , a P residente comunicou que, em face da
aprovação do Esta tu to pe la Assemblé ia , da e le ição da D ire toria e do
Conse lho F isca l, daria in íc io , im ed ia tamente , aos atos necessários à

constitu ição - da-ASSOG IAÇÃO ;- na forma exig ida-por-Ie i;-no -que
obteve a concordância unân im e dos presentes.

Quixeramobm f C E). 21 de Outubro de 2009.

11,

,,-/ . ;. --/:! ,1/" " ..•
!/ ~)-..-tÇI .••.( -//l-':..r ,: i'~ ""

:... /. T

ANTÔN IA MARQUES DE SOUSA
D ire tora - P residente

Brasile ira , Casada, sob o reg im e de separação parc ia l de bens,
Agricu lto ra , res idente e dom ic iliada na cidade de Quixeramobim (CE). _

portadora da cédu la de identidade RG N° 2003021049519-

S .S .P .lCE e do CPF de n° 020.127.343-83

".' .
' .. J

Sergio Lutz R. Uma
OP.B!CE 521;1

..
. . ...

~ '-':;'--
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I R A N I L D O C O S T A B A R R O S

D i r e t o r - A d m i n i s t r a t i v o

B r a s i l e i r o , S o l t e i r o , M a io r , n a s c id o e m 09/07/1985, A g r i c u l t o r ,

r e s id e n t e e d o m ic i l i a d o n a c id a d e d e Q u ix e r a m o b im ( C E ) , p o r t a d o r d a

c é d u la d e id e n t i d a d e R G W 2001025026576 - S .S . P .ICE e d o C P F

de nO 016.792.763:.95.

M A R I A V E R A S H O L A N D A

D i r e t o r a - F i n a n c e i r a

B r a s i l e i r a , C a s a d a , s o b o r e g im e d e c o m u n h ã o t o t a l d e b e n s ,

A g r i c u l t o r a , r e s id e n t e e d o m ic i l i a d a n a c id a d e d e Q u ix e r a m o b im ( C E ) ,

p o r t a d o r a d a c é d u la d e id e n t i d a d e R G N ° 818303-84 - S .S . P . lC E e d o

C P F d e n ° 895.386.843-20.

M A R G A R E T H C O R D E I R O M A C I E L
-------

C o n s e l h o F i s c a l

B r a s i l e i r a , S o l t e i r a , M a io r , n a s c id a e m 14/11/1970, P r o f e s s o r a ,

r e s id e n t e e d o m ic i l i a d a n a c id a d e d e Q u ix e r a m o b im ( C E ) , p o r t a d o r a

d a c é d u la d e id e n t i d a d e R G N ° 1892550-89 - S . S . P . lC E e d o C P F d e

nO 510.458.693-68.

F R A N C I S C A R U F I N O D A S I L V A

C o n s e l h o F i s c a J

B r a s i l e i r a , C a s a d a , s o b o r e g im e d e c o m u n h ã o p a r c ia l d e b e n s ,

A g r i c u l t o r a , r e s id e n t e e d o m ic i l i a d a n a c id a d e d e Q u ix e r a m o b im ( C E ) ,

p o r t a d o r a d a c é d u la d e id e n t i d a d e R G N ° 1346044-87 - S .S . P . lC E e

do CPF de nO 708.458.593-15.

. : - " 1 ( . j-;,.")

~ - - , .

/ ~ ~ - - k
I ' ~fI' ~ "I'. .i.' .

~ : ; { ; . ' . ' L ! ; - - ; L ~ -
~ • . . . .\ , . . - , - . . - c c . . . . . . . . ~
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M A R IA V E R A S H O L A N D A

D ire to ra - F in a n c e ira

B ra s ile ira . C a s a d a . s o b o re g im e d e c o m u n h ã o to ta l d e b e n s ,

A g r ic u lto ra , re s id e n te e d o m ic il ia d a n a c id a d e d e Q u ix e ra m o b im

(C E ) , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n t id a d e R G N ° 8 1 8 3 0 3 -8 4 -

S .S .P . lC E e d o C P F d e n ° 8 9 5 .3 8 6 .8 4 3 -2 0 .

, . . . . • • ..;..'

v('f ';c::~:'::'\'\l..:-~v.'\,

.- .
"...," _ r:"'; .
'- ': " 'C ': . .1 • • . . . .. . . . . : . - .• • . • • . . • . \ . . . :

" : '( ' j ._ ~r ••

\ - . . . . " '- - \....-~-

VlARGARETH CORDEIRO MACIEL '

C o n s e lh o F is c a l

B ra s ile ira . S o lte ira , M a io r , n a s c id a e m 1 4 /1 1 /1 9 7 0 . P ro fe s s o ra ,

re s id e n te e d o m ic il ia d a n a c id a d e d e Q u ix e ra m o b im (C E ) . p o r ta d o ra

d a c é d u la d e id e n t id a d e R G N ° 1 8 9 2 5 5 0 -8 9 -S .S .P . lC E e d o C P F d e

nO 5 1 0 .4 5 8 .6 9 3 -6 8

F R A N C IS C A R U F IN O D A S IL V A

C o n s e lh o F is c a !

B ra s ile ira . C a s a d a , s o b o re g im e d e c o m u n h ã o p a rc ia l d e b e n s ,

A g r íc u lto ra ,- re s id e n te e d o m ic il ia d a n a c id a d e d e Q u ix e ra m o b im - - -

(C E ) , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n t id a d e R G N ° 1 3 4 6 0 4 4 -8 7 -

S .S .P . lC E e d o C P F d e n O 7 0 8 .4 5 8 .5 9 3 -1 5

. ' '.~

-~.. , . . :

f';':.? ~ ..
'. . . ' - . . '~

-_ . . .~_. ._-
- - '- - --_._. -----":.I~

•••..;. •. i ,:':

f.'"bí '/;'}/ /~:~-..'>.= .• t'i,__:.---_.._'-,'-:
. . .:
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M A N I F E S T A Ç Ã O E f l O \ P O I O D E P E S S O A F Í S I C A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9 0 , S 2 0 , inciso VI da Lei na 9 . 6 1 2 / 1 . 9 9 8 , demonstrar o meu
apoio à iniciativa da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E

N E N E L Â N D I A , inscrita no CNPJ/MF, so o na 2 6 . 1 2 4 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 6 6 , que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~'it. ~ '

NO M E :dO ;h J P R fW O A j}p } - to t~ U JD IJ

RG: . "'I L 5 ' g ":) [-ÓRGÃO EMISSOR: ] CPF:
£ 6 J .!> L - ~ . s ;-S p . ( ' [ 7 - . . l..\lj?>.2b_':t-.J~3-IS

ENDEREÇO: ] NO'
N £ II./G lIJ f ll. /O IA - ./.) ú Jv /lL I/ lt1 /í& - . '5 !1 v _ _

BAIRRO: CEP:
;V E N G I/lI lJO J ;J . 63500-000

MUNICÍPIO: CE:

- __ QU/-X6..:.tÔAtAA-G ~/lN1

Nenelandia - Quixeramobim (CE), 21 de Novembro ele 2.0113

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiador (a);
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S E R V i Ç O A U T Ô N O M O O E Á G U A E E S G O T O

A V D R JO A Q U IM F E R N A N D E S . 5 7 0 • C (N T R O

Q U IX E P A M O B IM • C E A R A C E P ; 5 J !1 0 0 . .c O :J

F O N E :: (O X X 8 B ) 3 4 4 1 ,1 :> 9 3 . F A X : lÜ X X 3 8 ) 3 ,)4 1 1 1 1 7

C .N P . J : 0 7 . 7 4 2 . 7 7 8 / 0 0 0 1 _ 1 5

1 8 4 1 3 - 7 1 7 .0 8 8 .4 1 3

•,,_~ • _.u;)

A G O /2 0 1 7 1 5 /0 9 /2 0 1 7

•

R $ 7 1 ,0 7

•

5

"
R $ 7 ."1 ,0 71 5 /0 9 /2 0 1 7

P R E Z A D O C O N S U M ID O R :

A p ô s c o n s u l t a e m n o s s o s r e g is t r o s , c o n s ta t a m o s q u e

V . 5 a . e s t á e m d é b i to p a r a c o m e s te s e r v iç o , r e f e r e n te

a o (s ) m ê s { e s ) a b a ix o d e s c r im in a d o { s ) . C a s o e s te ja

p a g o , f a v o r d E 1 s c o n s id e r a r .

M E S E S E M D E B IT O :
A b r /2 0 1 7

2 A 0 0 5 1 6 9 P

1 ,M ~ ', , , 1 ' . ' - ' ' " "M il! ! ,~ ' - O N r ~ ; ;

'-" ~ '/""._~t.:"
. 1 . . " ' : 0 , 7 4
f '~ • • •. I . : ' i ( 7 4

~;",I':OI7 t2

" '~ O Ci.z" I 7 ~ 1

;.~\./~~!~ I I

"",1::-111 1')
J a l J : l ) p l 4

!\.,o/:OH :1

. ~ H I 2 n I 6 . t I

C • . .t I : : " n 1 7

! J o v / : : O J . . 1

r"',I,'OH, "

' ' ' ' . • ., , , . , . . . . • • . ' ' ' ' ~

- ' M " ~ ' " ~ - , " " 0 ' - ' - • • • . " . _ . 'N ," "

T A -T A R IF A D E A G U A

2 4 /0 8 /2 0 1 7

!'>M~lloô ! '" ;0 1 ;~ 1 I . ; ' ' '1 < ')

J O A O A R R U D A H O L A N D A

N E N E L A N D IA A C A V A L C A N T E .0 7

B A IR R O : C E N T R O - L O C A L ID A D E : N E N E L Â N D IA

R O T A : 04-001-Q00050 -00000-00000

H ID R Ô M E T R O : 2 A 0 0 5 1 6 9 P - G . C O N S U M O : 1 R 1 -0 O - O O - O O

[ O O ~ " ". • " . ! . ~ . " ~ " ' - " [ _ ~ _ ; ; : ; ~ ~ ~ . ~ ~
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M AN IF E STA C Ã O EM A PO IO D E PE $SO A F ÍS IC A

E u, aba ixo qua lificado (a ), venho , nos
te rm os do A rtigo 9 ° , 9 2 0 , inc iso V I da Le i nO 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da A SSO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O C OM U N ITÁ R IA D E ~

N EN E LÂ N D IA , inscrita no C N P J/M F , so o nO 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 -6 6 , que tem

in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia ,

Inovações e C om un icações para p res ta r o S erv iço de R ad iod ifusão C om urT itá ria
nesta loca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que

r'es ido na área pre tend ida para a pres tação do serv iço .

N O M E :

/éIfi V lill/ f2 fWf}!+ C/1/1 L(/}IUT{;
R G : O R G Ã O E M IS S O R : C P F '
'2 t08~tJ2.L OgJJS ' '-I '5 s ~P . 6J -g l. 096. /b 5 . j< f

-~E /{i~~g0AJD j4. n I N 05/;J
B A IR R O : I C E po

NEflJE U'Nt)i t! ~ __~~ 'gOO .(]éJo
M U N IC ÍP IO : --.---- C E :

__ -1;;)U :iJ-tc-1 /t.A I& L J_ ~ tflv1 ._ __

N ene land ía - Q u ixe ram ob im (C E ), 2 .1 de N ovem bro de 2 .0 1 1 3

A T E N Ç Ã O : P ara se r cons ide rada vá lida , es ta dec la ração deve rá se r

acom panhada de cóp ia da iden tidade e do com provan te de endereço do
apo iado r (a );
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBLlCA FEDERA TI'fA 00 8RAS'L

1

ESTADO00 CEARA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

E D E FE S A . SOCIAL
INSTITUTO DE IDENTlFICAÇAO

. . .- l r~

I "

~ I I : ." "
, I ,-i . ,

• ! :) .-
~

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACroNAL

~~~~0050210B9B43~~11/11/2005

'~EDIJAVMiA~1DA CAVALCAliTE

""«A ..£ JO A O _A R R U D A .'J ID L A H D A _E _ B E LE N A _P A

Z D E H O L A N D A .

D A T A DE NASCIMENTO

Q U IX E R AM O B IM -C E 24 /1 0 /1 9 8 1

DO C ""oG " ':::E R T• N A SC . 1 4 4 5 L " .1 0 2 F

2 6 6 E N C AN TO .Q U lX E R A l1 0B U 1 /C E . "

i

~
•
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SERViÇO AUTÕNOMO OE ÁGUA E ESGOTO
AV DR. JOAQUltA FERNANDES 570. CENTRO

OUIXEPAMOOfM • CEARA CEPo 6 3 S C '~ .G D : J

~ O N ! : ' . : jOx.xaa).:l44 1 .1 2 9 3 . F A J \ : 1 0 ) ( ; ( 0 5 1 2 4 4 1 1 1 7 7

C .N .P . J . : 0 7 ,7 4 2 .7 7 8 1 0 0 0 1 _ 1 5

1 8 4 1 3 - 7 17.088.413 A G O /2 0 1 7

.•.•.,k.' .••••. "

1 5 1 0 9 /2 0 1 7 R $ 7 1 ,0 7

JÔÂCfARRUDA HOLANDA
NENELANDIA A.CAVALCANTE,07 5

BAIRRO: CENTRO - LOCALIDADE: NENELANDIA
ROTA: 04-o0HJOOO50 -00000-00000

HIDRÓMETRO: 2A005169 P - G. CONSUMO: 1R~.0 O-O O-O O

I O O ~• . • ., , . . . ~ :. • . . .r . , . , e ~ , . . , . ", - . . " " ,~ " . t rm"'f' l " J f ' C()••'~,,-,,:,

.~,

" f " " , , " '" "

PREZADO CONSUMIDOR:

Após consulta em nossos registros, constatamos que
V . 5 a . e s t á e m d é b i t o p a r a c o m e s t e s e r v i ç o , r e f e r e n t e

30(S) mês(es) abaixo descrlmlnado(s}. Caso esteja
pago, favor d~sconslderar.
MESES EM DEBITO:
Ahr/?n17

1 0 '"

R$ 1 .1 ,0 7

,,'2.599

1 5 1 0 9 /2 0 1 7

,. . . ." . • ." ' . , ~. . . • . . 0 0

;:

,,
, -

. -,.,
. 1

: ,

"
-"

•.. , - : -
':'r./~'). ~
f''''.:'''l.
1.• tI.,:u ••

-\/"i:'{'~~

';'./:êo,-
"',,/:')17

J~L/=l).7

:'7,,1;<>':'''
'-"'/:"1('
~'Ut '::':Pl.:
'I;~::('I,;
:'_-12'.1{

2A005169 P
''''f. I,. ,,',.,'~.

24/08/2017
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9°, 9 2°, inciso VI da Lei nO 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

" QUALIF ICAÇÃO DO APO IADOR (A ) .

u

RG: O
2-001-0 J ::r6C,Li~3-
ENDEREÇO:

NOME: )
/. .

BAIRRO:
fJ£;~E; LUJ r;'1 ~

MUNICIPIO:

Nenelandia - Quixeramobim (CE),'Z..{ de Novembro de 2.018

ft,;r;itJJ116-c g& ;d;u~),ltl tÚ SoA11Or /

AssinaturãdO(a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de CÓpiiJ da identidade e do comprovante dé endereço do

apoiador (a);
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" •• ".,~ ", •••• ~.", ••• ' M"".

\••".",,~,~-;,...,.';..:~,~~q

Ol'~'l1Y 3~' I el.'1002

COnllMnhla Ene'g.ll'U do Ceara
R.,~~',)(W~val.~"v,~c,'51!

CH'Wl~~(':j) i I'<l"~i<"'"CE
CNP.J 07o.t:2'>'iC"",,1.7C I C{,F 06 1.15 !l.,,"~

:aNTA DE ENERGIA El£TRICA GRUPO B ISÉRIE 8--1 INQ

'r'"
I

. -::; :0 - ~AEPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO 00 CEA.RA
SF.CRHAR1A DA Sr;.OURAf+{:A PU5UCA ~ DEFESA r-OCloU.

INSnnJTO Clt IDENiir:1CAÇÁO IlTON'aA~80SA OE SOUSA

,.A-
"

" ,.
~ _ o, o ~

17/09/2018O.lla de Emissáo
lota 31 28031 04 039000 - 0

~ome ANTONIO IVAN HOLANDA _DE LUlA

~nd.Postal fZ PO? 70 DA PEDRA 00000
DISTRITO CE H!C.~.~!TA!)!)- QlllX£RAf.l0Bnl - 63800000

\;1edidor 12149125 PO,>ta 0e00 0000

Classe 62: _ 04-RtlRAL 10-RE5IDENCIA RURAL t.IONOFASICO

RG I CPF I CNPJ 036457283-33 CGF

____ ...1l

lNDIC. Cf QUI\UDADE DO FOANFClMENTO
Nome do Responsàvel

DATAS
M"s de IData da ,P'<lvisIiO "ej~ ~ legt.~da 00 ,,"'so de~~ :'J""~

Rete,êncill IAPlesanl.lcão I' Pró~ima leitura Conlunto ~':!.:~~'!::;'"
Set/2018 ~6/10/2018 16/11O/llO18 ;..;~~ : ..'~,2J.: :I.BD;8~
ICMS \ f'Ild~r~btv~ P jAPulaCào Indlv,d"al

;;.....,J~C.ó~~:..;~;:;(RS) \ ""'1,,,,,,, IVA~"rio lmuo<lO "11"''''':.11 T<im'l Anual Menssl Trim. \AOO.
12E~'riJ DIC :~,~3 :L!~ ~2,31~~,~~ ê,~~ ~\.~~

ÁREAnCSERVADAAOCONTROlfASCAL ~1~tC I:';; I :S,i'~12,~,,~SI~'~~ j'~~1~,~i
!.53~,:?S[t.,:~:E.m~,21~r,Ea;], ;£,~~::: ~.... ~,H

INFORMAçOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

I." A<,,' \ """"""\"'0"' ~"'o~='w~,~C<m"~' '1~C<>m '" I"""''''Wh'l V"~IRSI='? 12937 12781 l.~~ :: 2,ul ' ••.•••...I~ n,o~

.••. 1. 1',' •••..• 1,- M"
l,,~;: .t ~: ,O ~~ L1l..-..; ~.. f,,:'~~
DESCRlçAO \tALOR lR$l

V.~.LORCONSUMODO r.1E;i 22,63
JUROS 00 t.\ES 0,09
SALDO PARA PAGAMENTO FUTURO -43,83
C06. SALDe fATURA AmE~.!00_ 21,11
ADICiONAL BANDEIRA VERt.IELHA t.IES (RI 2,87 )

"

r-:,~,A"L"'D~A"';;M~T~O~D~O'O;;.T'E;;";;R;;IT~O~R~IO;;-::"~A~C~IO~N""'A~l~

_~i~.:z"02007017644. 7 o.-.T"O£ 18/10J2&07
---------- -""""'ç.Ao------~

CiíSTIAIE IlOIlIIIUES DE SOUSA
FilIAÇÃO

ILZWR IIlOIIGU£S DE SOUSA

VENCIMErlTO - -2-4Jl'O/2018~ TOTAL AL _ __ PAGA1!.IR~_ ll'ói"vtM. tE

• DOe ORlGE'"

tERT, IASCIIlERTO. CAlTÍlIIIO:PASSlGEMTERIIJ:4236 FOlHl:377
UVlO: A 06 QI!IXElAIIlBIII. tE

"'"

, o .;,..0 • o

P.: 27;o,.~-~
ASSiNATURA DO DIREroR

Lt:1 N-7116DE29K)BI83

I VIA

-1.'~

TOiAl. ""." , ,2,~3
CONSUMO CONSCIENTE ~ EMISSÃO DE CO.lkg/kWhl
CO"T'~,.••n~"WM 'lm;~ pelo com"mo de er.ergi" efê~rjUl.
Emtt,do kg lCO,l ICompç."'f1sado kg (CO,l I~ciiJncia Eo)!.:.giCll \%CO,l

21,'36 0,00 o

"~~?nr;~"7t;.~S~ :t~TfI S~ r£9!TO~'.'W\'oT1Ç(i \JTil12:
- ~W l;:;TI~-VJ C'~:Ei.£ SOi : mnc \S~lFiC~vP..•

-...çM!'\i~' \Jizlrl~,iI!r nl;o!~iit\trg nc :Co".b!\i -!!J lf.C~~iÍt~ir':n:'"!Ii~!.:t

~~:~nM,Zl~~~chihmçijn~o, i1inl~:~,j<J JQ ~:,vJ;,. Cj." F.:õ::':

~ F.~l ?OSSJiiEi.CO~fiRtE1TlJ~Ak)R: F~i 1'1i!)irHi:l E ~~!i"i.~ií&~E2 ~:~
C~"'~l~~~~f~f.~!'l~'~;:1~,52 ,'.;¥,'.r\~ ~ F'!3 ~ O)F1'iS,'\;!~JOt~!:i'IS:J,t"'; ~ ,:TFi:,3:J,~!,;
"", ..• ~ ••• IO~ ';,""~ ••• ,<£F.L • , ••• ' .• '''.oJ •.• " • " ~~.•,.:;:.

hr,ci.\,! ',.d,;y!r" ~\~~-!.-2 lo:'. o'.klB ~;Ir'Mie j:;. ~, iJ moi: : Cil~ 1,;~Y.J-,{

~~í!c.\'.!\t"rtc•.~). :ric'r:r~CCy~:"":.l.,r,~w;.Y\i';.b

N" do Cliente:

Data de Emissão.

N' da Nota Fiscal:

870293S
17/09/2018

541473212

Referência

Total a Pagar (R$1:

N' de Controle'

Set/2.018

0,00

0008702935 00011 39112 40

PARA CONFERENCIA: Esta fatura por tm" valor 1.rlfer'l.OI' ao mim

IlIU 10-'''''1-''' C':'D,'';::;;':'::::,.":':::~r:ece~~~t-(>PI1!]fUllent:o. Assim, este valor"
sel"O acre:iocido nQ proxl.mo fatura l1ensal sem qualquer
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F ÍS IC A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9 ° , 9 2 ° , inciso VI da Lei nO 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , demonstrar ° meu
apoio à iniciativa da A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

N E N E L Â N D IA , inscrita no CNPJ/MF, so o nO 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 - 6 6 / que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão ComunitéÍria
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

NOME:
(P /J f '/C lJC D j)N T E R .[) 1 < 6 1 5

RG: [ORGÃO EMISSOR: [ CPF:
9'1J../JJ_._ . 5 5 P.q.2Z ..9 3 3 .S93-'54

ENDEREÇO: - jN õ :S {rJ
V L . IJ E .rJ E IA rJ P i A . U I L A t!. {) L A , ~ ~ D ~ {:J _ _ _ L c .

BAIRRO: ]~'EP:
N E N E U i N 0 )4 . .. _ C :S E -3: 'O 0 _ , O .º--C l
M u ~ IC Íp io : - .~ - - - - .

- ~(;)u l> :~(jl/H0b.13J lV0. ---- ----_

Nenelandia - Quixeramobirn (CE), J q de Novembro de 2.0113

•
~d:M(hMcÀbc.o c41,JÃrl.~o~~~R~.AP~__ ~ .__ .

Assinatura do (a) apoiado r Ca)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração cleveré ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de enclereço do
apoiador (a);
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;)lç,."I.>""I~'-,';t" ,,:.:~i
tl~ 20;x: ,,!".r,d" /'~n

con,:>~nl~:,E,~~~~.l;C~~~~~~~~
l,'~ ~ ,~ ."., ';~~J:[

;:1:!'JO.c:;,l./~b', 'O':';::,J

fl::" 31 28031 e~073000 - b
.~ll)1lló!

FRANCISCO ANTERO REIS
£nd. F"=tlll Vl NENElANOIA

VIL'" rlOLANDA - Q.U!~~R:"!.!CI:Hr.

Medidor 8312941

C'ess~ B 2 - e '::'-R U R '\~ l.C-'\:::S:C::I,:::':' :l.! .,..•1.

RG,CPF'C~PJ 722983593-34

:.€ '':';:/2 '~ 1 8

:~WJf;'S:CO
:m :

DATAS

':.'i ::9
~ """.+ 'l:'~

0••<:/20:8

ICMS

'CJ\<l daIAV'".,*"~~~,,

16.':.012018

, Previ"""I f'r(.l.~ i:l ~ l<';r,,(~

i4/111~018

IN D IC . D E a U A U D A D E D O F O R N E Q M E N T O

I.'ciJ ~ Icqc"da no Vf'r~ ooate conr~.

COt,I~nIO ~ U ~ :'.£ ;A l,':'::'!
M ..... ~ :: ~ ~ .:

:~ '8 ij0

Á R E A R E S E R V A D A A O C O N T R O lE A S C A L

...~

I
. . " I ,...

OESCRiçÃO' ..• -

'''c,~."" Ir". .. :\'II.Ia ' I",e-:;,:)r' r",,-, ~- ••
" ,

D IC le ,~ ~i~ !.I~ IJ:,,~ 1;.~ l:! ,!,l},;i

rlC ll,:~II~ ,r: :J\j,j~1 J,tif r ij.lj~ 1
:;l',1IC I: .• I I :.:: I

VAlOR lRSf'-
V A L O R C C N S U 1 .IJ D C J.lE 5

~IUlTA 110'tATORU REF @l/2~18

ADICIONAL BMJDElRA VEiU1ElHA tlES C R~ 15,41 )

66,41

1,29

61,70
- -£OMPOSICÃo DOVAlOR DE CONSUMO HiSiÓRICO DE CONSUMO r"'I"''''';2", •••••

;'':H :: ..
,,'.~";-':~3::.

:;~~::i~;:i~'~y:::s.
~. ::,':: :.>13 ~IS'-:;,:(3'.

::.-.

. ,

0\1 ~ i~ ~rf"\ 0\: rl
"",'I""I~ ;.t ,-,",'"
rlj ri, "'J .•.•• .-4jrl
..~.~,. ,.,. '., 'v. 'f.

CONSUMO CONSC1ENiE. rMtsS~O I:\ECC\. l~lk-Wh\
W-:::,,-,:-1;~,0"11,'~'-"-'~,.dJ ctlnsum.:; (j<, {.-,~;,;,,';; ;, ,f:;
E"';-;:;:.>,,; ~O,I i c.:.,"pr::osaOO 1.9(C::l.) .::r5: c'" .~ =oo'6gica~õCC,l

60 51 I 0 "" ."•..,..,...."..~.. ,.,1 ." ,. _ _ ....-. _ _ •.•. l_ .•.••~~_"

~~.'-f.-:-:;:.c :;.",' ::'r •.~ ';.'[ti E l\::f'G .:.:~ ':n < !::: I.~ :~ :::
ttE t' m w((I'('lI£ /'l1 £ ~ (ri$ J iIV "l't~ K 'J l!.~ -,;,;,----------'~ r
'>;~i:: .:1.~é"::~::..:;:: i,",. ': ::'-:.';:: ..:-

~5 6i;";J~, ::.;~" i:,•. :-.01l.•:d . ,";:r:;'~ .;::::~'J:i.'~ j

C:r.:::i: ,:;.N :;tl;"~ ~ :;.2: 'i;y.~"," ~ ;:.:. ~:::'.:, .': .. :;' : ..:
~., • ~.•., :C'>]__.••~. _'óE:". I,,, _" ~:- ,,:. ,;;:-

.,:

B ô r,e ;> -= . ";:"~;:;r.: .:~:r.:"i i'

~ -il: :'h ,; ..:-'. Ir;j,r,:::;;:
:.:::':
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MANIF~~:;TACÃOEM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado Ca), venho, nos
termos do Artigo 90, g 20, inciso VI da Lei nO 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodi~usão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretend'da para a prestação do serviço.

CPF:
Lf .J Y 2 .6 6 8 .J .!J

N°I! rV
CEP:
6 J too .oo--u

CE:

(}12/2-11 O I}- Vé

óRGÁO EMIS
s S P .

NOME: /" .
/J I / I Z-.

RG:

lUO .O J - 3.9 .~g
ENDEREÇO:
V ;;2 J V e { /J N O ; .. P . C /.!V 'I1!::.ilJ lV íE .

BAIRRO:
E ..N 6 J .1 tV (} ) /J - - .

MUNICIPIO:
Ó W I Y E (M/ M ó !z / rv f- .-

Nenelandia - Quixeramobim (C E), 14 de Novembro de 2.018

iM Á ,A ~ o l,H ~ lo .
Assinatura do Ca) apoiador Ca)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do

apoiador Ca);
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_ r{!;.O !J 8 L IG .L ê!:.JEflA T l'iA D C -~ ~ I.I ':.I~

E S TA D O O O C E A A A
S~CRETMlIA fM SEGUPPNÇA p. iA~ V""

r: 'O~f ES-.ADA GIDADNllA

l' TH lr"n m .IO E tlH F lf 4Ç L .Q

•
• .~ ~1 -

./--= ~..
•_';J

TI

5 -

R$ 31,40

1(-1£-1.

R $ 30 .20

----_.
" 'I •• " ....-> .'

..., '" ~..., • ...
r\- lJ I,LU

V ''''. l .• .•• .- .-

1R 1 -0 o-o o-o o

14/11/2018

>,_L', ' •• 1 ••••

OUT/2018

"i¥;-W.

lR 10A 412

S E R V iÇ O A U TÔ N O M O O E A G U A E E S G O TO
A V D R JU A Q U IM rE R N A N l)(S . 570 . C [N TR O

::::...::X!:r..••~.~C.g!~.\ r:"' .•..R~. rFP f,3flflu-CO~

I'ONf-. (O X X 88 ) 3441 12r13 .I-AX (OXX8l'.)~.1.11 111 I

CNPJ: 07.7.12.778/0001-15

SOA.RRUDA HOLANDA

E LÂ N D IA . A .C A V A LC A N TE .06

m o : S E D E R U R A L - LO C A L ID A D E : N E N E LÂ N D IA

"A o 04 -001 -000040 -00000 -00000

~6M E TR O : 2A 005540 P - G . C O N S U M O : 1 R 1 -0 o-o o-o o

000

.TA R IFA D E A G U A

-M U LTA 06 /2018 -07 /2018 -

E LUZ

..

~ _.
VAUO,a, EM TODO O TE P .~Ó R IO NACiONAl~ ta

I
F IL ;J .C 'Ã oA N TO t'i} (1 :\h.FJ.T[li; CAVALCANTE

I?J L~.!I:~l\( '! '..\ iA L .:':\N TE
,

!li'" ju ••AUO •••.DE

itAr .:E F~ '\~ '1 0B lM C E .1.3, .i. ~8J~ )
O R .G <M E R 'T ' c"''' '.' "o.,. ;::.:-.I 'v .•.• ~nvl1.1J. •.• )'J •....L .•...•-

.-;'\~:. QC:;:~:ERA!:-:,:;EI!..l .. Cf
C P f .••• •• ~ 'CC

4_ -- ~. fY;'

~..__..,..w ,.~ ~ ,~ 'i.\

nR412-9.

05 /11 /2

R$ 31,40

6

R$ 31,40

14/11/2018

.1

000

•••, ••" • .• ft ".'(l.O."

'• • ..< - '''' • • ~ " .•',~

18 .108 .412

14111/2018

SE~Vl~ ~~~~:.~~:~?::~~:.~::NS~TO~:.~ iJ

Co\;IIP""'}W'" (~.,r,.' np •••••'»t<:ú
r:, ';E ',J :(> ,M ',l'" '~ 'j)., ••• Iv ," '''' ;< .j' I ';, ~Jru !~..~

C" PJ.' "I 7"2.ne:0CJ(l1.1~

82680000000 -0 31400267008 -6 4 '220 '8 '0 00 -6 00001000000 -8

\\!I \!\ \!ll \\\111\\11 1\\11 II 1\1\\\ 1\ \\\\ \\\ \\\\\ \1111\ 1\\\!\ \\ \\\I'I!\ 1 \\1\ \\11 \\\111\\\\ 1I\\\\ \\11 Itll 1111 1111

•• . > ..~ •• ,... •• ,L ,', . '~ '.~ ",' , '" u'.,•.•.

'''', ,~ ;..... . ' . ' ., ." , '." '. " .• .. '.--

X l', ..I '- I/f,I< I:):

IIS A R R U D A H O LA N U A

:N E lÂ N D IA . A ,C A V A lC A N TE ,06

JR R Q : S E D E R I)R A t

lC A L ID A D E : N E N E LÂ N D IA

nA: 04-001-000040 -00000-00000

D R O M E 1 H U : LA uú55< iu p

~U P O D E C O N S U M O : lR 1 -0 o-o 0 -0 o
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F Í S IC A

E u , a b a ixo q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s
te rm o s d o A rtig o 9 0 , 9 2 0 , in c iso V I d a L e i n O 9 .6 1 2 /1 .9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia tiva d a A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

N E N E L Â N D IA , in sc rita n o C N P J /M F , so o n O 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 - 6 6 , q u e te m

in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia ,

In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n ité Ír ia
n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e
re s id o n a é Íre a p re te n c lid a p a ra a p re s ta çã o d o se rv iço .

.
N O M E :

E P I1 J J f . )R . . . T 2 J tV J é 1 /1 1 . ~ (L I IA .

- ~ ~ : ]~t ]~ b ! ) [2 . i - . { 6 R ~ ~ ~ ~ S S O R : ] 6 g . - = t 3 L 3 ! 5 3 _ 0 4

E N D E R E Ç O : J_ _N °: SI A.J
~ z . ú Q 1 lJ 6 L 1 ~ ---r:

B A IR R O : --- C E P :

UIIA- 1 1 0 l / .J tv otl.! . - f i t - /V é lA fL J O i .1 - 6 3 ge;O.OO O
_ _ _ M U N {C ÍF 'IO : --- _ --:- '-------~ + -"cC -E :

{;ZtY )113M MO_~fJJ,,,,--,.j.:.I1I1~..:..:.,---- ~ ----, ----,

N e n e la n d ia - Q u ixe ra m o b im (C E ), 2 1 d e N o ve m b ro e le 2 .0 1 1 3

. t ~ ( J J 7r ~ ~ l( ' l= - f - # ~ - i l ! _

A ss in a tu ra d o (a ) a p o ia d o r (a )

A T E N Ç Ã O : P a ra se r co n s id e ra d a vá lid a , e s ta d e c la ra çã o d e ve rá se r

a co m p a n h a d a d e có p ia d a id e n tid a d e e d o co m p ro va n te d e e n d e re ço d o
a p o ia d o r (a );
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'i't~!:ll1}'toJIilt:'f,JRja.cl :I " •••7fl(h'af4"' 1'I~('l11O., 3i~,
¥~'13J oa ,1/'1';300 ~5~Jirt1;l'1''\hBcl

\'t1.O£ Y"~JH 31f)~ .JNlfij"~~ YO \0:.1"1 1tl::3S

'{"''''I:> 00 O"'1iS3

1ISV'l:lS00 V'hllVt13 ~ V':ln8(1d3~

-.

I
'-

541473220

11/\1'::l/~~1~

I~ DEOIiÃÚDADE DO FORNECIMENTO
V~ia a Je!)enda nQ ver~O desta conta

Conju'1w '~iJJ!.I:.K~J~lM
Mh J'Jl.2eI8 :I.~r,2?,:S

I ;~J.~LCE~.~&~;1"1'".....;,,:...::.:,:<..;:

:M~"'81 1"m, A<><;~Iil,ler"l~"'t T,i", /''''J~l

OIe 11~,~~21.17 ~2.3~iJ,G~ (:.r1J [l,~~

Fie 7,5~ 15,19 J3,2~1' f.~G U~ U~
OMIC 15,::, ~.~~

A.T,,,,',, S'lO,1 O" ["",U'" El~\fiCtl

!Oj cr •••!.J pela Le, N' 10 438
~••26 de ••~,,100 2002

CDmpanhi" Enet{ll\tica do Ceara
R<Hof'ó«l'li lIai<:WMno, 150

CEP (;,'}1350110I ~<)'t~li'l~ Cf

• O:~IP,l~""""';" "',VI' 'f)! r:G~ "" "'" ".'1."."

Rv:':; 31 18m1 04 04/000 - 8

Nome FCA RUFINO DA SILVA
EnrL P(}<;,~l FZ CANGA TI

VILA HOlAf~OA - QUIXERAI.10BII- - 6380000<~

Mndidor 5359442 POSt9 1733 0002

Chme 62 - 04-RURAL 10-RESorDENCIA RURAL f.IONOfASICO

RG I CPFI CNPJ 000134604487 CGF

Nome do Rúsponsável

CONTA DE ENERGIA ELéTRICA G_qUPO B ISÉRIE 8-41 N"

1i,'ITQ
ÁREA RESERVADA AO CONTROU: FISCAL

~DATAS
Mo's (1(' IData d.
Ae~er(lnc'8 Apresentaçii(>

5.t12018 16/10/2018

ICMS

_, 1004153
r,t. Ig;i;,.,""" atMd,m.nlU. u~Ii,."".' .",ma
~."'''''' W'.~1'''''f'''' COMalD"'I'\OKD._._---------

INFORMAçOES SOBRE o FATURAMENlO DO CONSUMO

FP""I~;;;1'"'~;lC;:;;lCo~O"~;;[~:~[C~,::[T""(:'~::;i'1"~:'cc
!1Ií31\8 'E',"'!8 12vi', 1',< I ,.,50
DEscRtÇAO .. VALOR IRS)

VAlúR (ONSUI,10 DO HF'l 54, 5S
JUROS ['lI) J.1ES ",~6

--'-

-"'===================--------~

VÁLIDA EM TODO o TERAITÓRIO NACIONAL

~'~~'--o----'18t"11016

OAT"OE ou.5C1Mt'HTQ

D6/D1/'956

Alt-'ik. i"' ~,
~fUAAooMETOR

LEI N° 7.116 DE 29108J83

1 • YIA

DOe ORIG£:N
CERT. ClSAMEITC CARTóRIO:1 OfICIO TERMD,'111 FDLHA,'90

LIYIlQ:B.OS QUII£RAIlDBIM. C£

CA'

~ TGMt DA SILVA

~ISCD TOWt DA SILVA

BUnlA AlnllllDA SILVA
HIsr6RtCCÚ)E CONSUMO lottlml>ll 12....-s1

., ......

~r,~..gi~ , ',. ~~.,',!,;,<
r.u,S,"d::3C' ,................ .

~;.~~:'~~;;~~;~:-~;:i'::::::::::'l:~~
Tdbuto~ tIO'G PlSJÇ)fltlSl,,, 1.26
iOM ... "" .. ",........... S4,55
CONsuMo CONSC1ENTE,. EMlssAo DEco!' (kg/kWhi
ComPt-r"lse slJa~ em,SSÓll5 pelo co",sumo de a'lergia elál,.;t:a.
EmitidQ I<g(CO) ICompensado kg (co,) I~_~!i&JICia Er:ol6g1c3I%CO)

52,70 0,00 D W

coMPosiÇÃO DOVALOR DE CONSUMO

~CIMENTO

"rl\~J4 CALfS:fA~ ~I£l('Vl/); Er~r'tElro ~urCtf;T~(~~1,J7JL1Z:
- SEU:1;;'U~w CL1Ei(.t SOi ~ ~il;m \'E~lfiC;.;r()~.H

Çr~i C~~:1:Ir,r,~5;~':Ih",~Wi~,:'r~.c.~~~!':~:ié'j 'l:,:Ij;;~":.~n::.'Ü3~çt
D! ,:;n;.i. zilte • tdh;n;~~.\.'Ó,i!ini3:~f'io ~ .:~,,:•• ~N. rfcii,,~.:

~,"')f~l ~'~~I\fl.. riX~Et.lElTl.~" •..;p: l=.•: '~~[ill.l.l;riti i<iEir>l~ioI~i ;~ ~:::S~!~
Conm d.3\~ hl.'-~?,i :.~~ (tf~ •.•n:~ ! ?!S i ':CF!t.s.IH;JCt!!: ~t::~,~~,\~(iJI"€::',;',
•••,-, ~ k •• _ 1("; ~,,;,~ - ••",:n ~ I~l' ". l;;.';17 ~••• lI,";;' ;;:..

s.:qtl'a.t.r"tlr~ ":.\~':bi ~I ~>\j~.IEC:lI, C'J5tO oe ~, .iÜ (ai: ~~~:.:iij~r:\Ij~I'.
;Jl;~.att-h:..~I, Inhll~~c,e::",',l..l,ar,e~l.;'j'}.b'
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M A N IF E S T A C Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F Í S IC A

E u, abaixo qualificado (a), venho, nos
term os do A rtigo 9 ° , 9 2 ° , inciso V I da Lei nO 9 ,6 1 2 /1 .9 9 8 , dem onstrar o m eu
apoio à in iciativa da A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

N E N E L Â N D IA , inscrita no C N P J/IV 1F ,so o nO 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 - 6 6 , que tem
interesse em receber' autorização do M inistério da C iência, T ecnologia,
Inovações e C om unicações para prestar o S erviço de R adiodifusão C om unitária
nesta localidade.

D eclaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

N O M E :

& 4 N U !, C IJ . R iJF , N O lJ ,J . 5 ( 1 . . U c~4~ _

R G .: ~ . _ u l Ó R G Ã O E M IS S O R : I C P F '-
.2 (J c J :1 . 13£":2 '] b.~ $,-SP. - - 3 - o ~ - ! 1 5 8,E - ~ , / 5

E N D E R E Ç O : N 0 :(""> /.I

_E Z ú 'J llJ i/)~___ - - . :> , IV

B A IR R O : C E P :
U J )A kO M /lJO {4 - sdO J . 0 '0 O

M U N IC IP IO : . --~ ------- .---.-.- C E :

_ C 2U C !/r .E fV J fY 1 .D ~ i,v l. - - -- ----

N enelnndia - Q uixcram obim (C E ),-" I de N ovem bro de 2.018

"

A ssinatura do (a) apoiador C a)

A T E N Ç Ã O : P ara ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acom panhada de cópia da identidade e do com provante de endel"eço do
apoiador (a);
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•

-

'.'. .
\~~ •... ~.

,-::::. •..... , .. '"
,"'. •. .-,
I
,., .

t~i';;; ~
I ';,' r' ,( , ,)":'

I

0002

541473220

17/09/2018

Poste 1733

t.I0NOFASICO
CGF

RllRAl

Data de Em issão

"Tm ,!., SI.n"'<I" E"""l:~fl~ ti<"

Ico-c"iI<l.lp"lfll<l' f\t 1l)4Jl1

d" Ui d•• abrilrj~1002

Com" •••"i. En""'ll<'ticl do Ceonl ,.' _ r~.
,;, ••• ~"", •••. ~_"""', •••. ,'>0-,

IND IC . DE QUAUDADE 00 FORNEaMENTO

10041.53

CONTA DE ENERGIA El~TRICA G~UPO B IS~RIE 8-41 N-

Nome DO Responsável

DATAS

Rola 31 28031 04 047000 - 8

,.,,",,' FCA RUFlNO DA SILVA

end. Postal FZ CANGATI

"T" I'''' '10'" ....."Tv •.•...•••" •.•n
, •••• " " ••••••••• t •••••••• - '< •...•." •• ,""',', ••••.••.••

Medidor 5359442

Classe B2 - 04-IHJRAl 1V\-RF<;J[lFNrTA

AG I CPFI CNPJ 000134604487

p"" ag:li•.., ••••.•3\8ndioT.•nt<2,U\ilil~Q"""""n" CEP60135 (MOIHm~i~~~C[
, s,,;,,~re_~~ •.•,!lO' •••• contlllo COrn>sal. _I CNPJ O.?04115!.-lJOOI-1U I CC'f o-s l{JS ~ll-J

M••~de IDa!I!d... IPrllvis30 Vej." leg"nd~ ~ :ft'.:~gf~Jconl ••.
Rcf",t:nCi3 Ap'~S'lnl~çiio 1P~6./"1'0./l~~0".1.8Conll.,,'!<' iU l,ttl'l'L ' .•.M
Setl"2018 1.6/1012018 .: Mês .;iJk~ l~ t'.tU ,td

ICMS h<l~g~~~ivPJj~f IAr",~~~nl"rlividusl
"ou"~ ••"I~;~\,-,~,:o;'I ,A ,!:~ '.':"~ I 'h!~.-1,:,'~~ ',!~r~ '::' .., - I '-J -

~~,i'\I . ,••(~)... """ ..••.•••••, """",,,,,, """- lo 'u'"

OIC 11.51 11.17
J
42.341 i,é; é.C~ 1,u;

:&.REJ\RESERVAOAAOCONTRClfF!SCA!. F!t::: 7.:9 1~,:91 :e.291 ~,fJ J.~~~,2~ ~.

3:8J,E8é5.8E~. 7518,(('F~,1~5 ,~j£.l, tli'F DMIC , 5,68 e,~~ ~
INFORMAÇões SOBRE O FATURAMENTO 00 CONSUMO

FP"":.9;3~1"'~;;~.!~:;;!CO"W"OI~;!~:~r"',':!T"""~:~:~!V""'~~l"

1I/l'18 IH !'!; ')2['i', I I!' 5',::
OESCRI~O VAlDR(R$)

v'A] Ok ((il-h lll.11)no j,IF ';' ~4.::'::'

]I.lROS 00 I.!E$ ~'.26
AOICTONAI. BA!~DEIRA VfRI,lElHA r.1ES (Rb 6,91 )

I,AlAOt.H4"lC1""~

16/D6/1962

"'OloR

FRANCISCA RUFINO DA SILVA
f., t' .••,

JDSÉ RUFIND DO NASCINENTO

ISAURA ANTERO DO NASCINENTD
ItAT\JI<ALllh\OE

QüIXERAMü.IM . tE

IXJC. Of(I(,£N

CERT. CASANENTD CARTÓRID:1 DFICIO TERMO:1271 FDlHA:19D
lIVRD:B.DS OUIXERANOBIN. CE

''''

""

JflsT6R ICO DE CONSUMO (ll~knoa12_1COMPOSlçAo DO VALOR DE CONSUMo

gr.,r;l~ ""' .. ""......... ~~,!}
l'õ'-,S.";3:.o,, ... "." .. """. "di

~;~~::~;~ i~;~o;.i~ :!'::::::::::jl:1~
T/jb:.t~5 n~ PiS ,':~ l'l'e)". 1,25

T0THL " .. ,,, .... , ..• , .• ,,,.. 5~,55
CONSUMO CONSCIENTE. EMJssAO DE CO,lkglkW hI

Compense suas emissões pl!Jo consumo de energia eli1trica.

Em~ido kg (CO,) ICompensado kg {CO,) Icg.~sciêociaEcológica (%CO,1

52,70 0,00 CI _

: VENCIMENTO

"D:lt{, ,~Md:"~ '-:~ :~1~1('(""'1 N r,~ l":, f"'lW ~,'I",~ Itr]! '" ~

- 2EU":j;iRnS:~•.:fd.Sii1 ~'D iG Ifj\.'E~if'i~ lf.)A ,~1..,:..
Çh~lI';i c': viZ!~I':C~i.~~ llMli rJ1,:l,i.nC c-.;rh.ti-':o :'lC '::j;t:},:~n~~!;!o.
1.-::C,i;'J~W, !1~C ,C(IH\on; .••n~. r!lnJ~t~;'IC~ .:.:i,;Ci, "N, r,~i,Ctl

W;OFI)I rO~I\'E O)LHE LE!TtR1 :-~r:F,,; ~5!li'!.E lT 3 ME:1~;Jcl."RI et, R21:~:~
CO~!t~ '~i;3ta fa t~ l'~H i.26 (wli.;:!1tii ~ PlS i .:er/ls, ~liM t~!; P j£:ij,~2;f Ç(F!~:J.,h
;"'-' . .; I-:.•~- I;"'; ~ '"d '> - ,.Io£ll •• I ••,. I'. ld,i.,fi .'" .• 1 ,-"J~..•J.

E~r<li~ifi: ..'"l'".lhc: .etê~-al- 2 -.n, 'Jn-18 C~, C!J~t'J .:•• ~,j'jfi5.1: ~ .:~~ lÜ~úm'.
..••jj',M~I:.hc,,~I, ir,ioJ'Irc5~"iiS: ~.õ',ilii.;ov,~l"
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A F Í S I C A

Eu , aba ixo qua lificado (a ), venho , nos

te rm os do A rtigo 9 0 / ~ 2 0 / in c iso V I da Le i nO 9 . 6 1 2 / 1 . 9 9 8 , dem onstra r o meu

apo io à in ic ia tiva da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E

N E N E L Â N D I A , in sc rita no CNPJ/M F , 5 0 o nO 2 6 . 1 2 4 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 6 6 / que tem

in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia ,

Inovações e Com un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria

nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que

res ido na á rea p re tend ida pa l"a a p l"es tação do se rv iço .

Nene land ia - Q u ixe ram ob im (C E ), '24 de Novem bro de 2 .018

ATENÇÃO : Para se r cons ide rada vá lida , es ta dec la ração deve rá se r

acom panhada de cóp ia da iden tidade e do com provan te de ende reço do
apo iado r (a );
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---- t:---. , --

A T&/i18 SociIlI ~ ;::~~ •.• !"~••;c~

loi(:l'~t'l'~u~••;.;.::::

dliZ6oe~~;'CC: CoeI<: "'1"":",,;
Com~~ -00": \W' 1\..-'

lWlIF'lóIlVair:lfron), 150
CEP60135040IFomkmCE ------r

CNPJ 07.047.251AXlO1.70 I CGF 06,10'5.848-3

"' •• "9l1lzi.-..MetIClimel'fQ, l,/liIimo fI.leI ••••

i tempf. S"_!"i11.lm.l_ !'I\a'lO

/

I

-~

. ........ .
~"' .•' •..-!.
-... - ~
;..:.~ - .. ... .-

Po-b .d~ JeoV<t 1'.do.._
ç l£t OnDENTIOAt''f. l'~<" • f:'"":-._---

" '

•,.'

VA1QR1R6)
4?~6

461396993

Data de Emissão 13:(11120rt

QUJXfR.\1.10BHI - ó33000{\()

Poste O(~) (1000

Fator d9 Potência 1:'.0\:1

CG'

CONTA DE ENERGIA El£nUCA GRUPO B I S£.RIE 8-41 Pr

Rot8' .!9 28032 04 033t1(1() - t'

Nome HELENA PAZ DE IiOlAflDA

End.Postal FZ pono Ol\ PfDRA 00I.*'l~

01STRIrO O{- HlC ••/HADO

Medidor 11730~,69

Classe 04-IWRAL I.J(;fWf~-:'f(O

RG/CPF/CNPJ Ol7697:.7:,-?5

INDM:. DE QUA1JDAOE DOFORNEaMENlO
0_... lPnJvi-.llo Veja' k:oenda lIO.l/efllCl.l$8Sta conta.

~ PtOxImaleitvr3 Conj ••nto : •. :"'- .:.

~/t'll:t'17 I', l)~ :(117 Mh .: _,',: ~.:: .:,.'

:=='deCAlc:ulolRSl 1"-' V1110rdo Imposto l:5~::W~I~~:~'
12Pfí~) OIC i':',~~~:.:':LJ~ ~:',l!UI~'.;j;j ;~,~:'l

~~~-'~~.~ :JC;':;~~l:,.~~ ~(','~~l~:i~Ü.;jZ: J,Be

~;~Q_WENT<lDOCQNSUMQ

L":;~:IIL:~~] ~;r~I.~l~7f ~ ':c: 7."".<.~"!V"':',,:

DEllCRIÇAO_ •••• ••• =
VALOR (ONSUI,IO 00 HES

-..::-~qJ?\OJiOJ:, ,::~=''!O~e-N .••6:lc'l-'~

14/9/20(.1.:;~~'"?~010")ó024()o8 ?~~l>J.o
rlELENA PAZ. DE HuLANDA

•• ç,eAN'l'UN 10 PAZ
SA DE HOLANDA

DE L1MA E MARIA LUl

~':ljfo~.. " , ..
"I. '. ,. ....

1••••I~/luDADE
O"!Ae-e-N~M£lot+4-

15/8/1851

L BL:1 F

CllNSUMQl:QNlIOIB'ITE,~ DEoo.~)
Compenn.ua. emlu6es pelo consumo deenergll elétrica.

Emitido kg [CO,I ICompensado kg [CO,} ICt:>n<>;:;incia Ecotóglcat%CO,1
51,86 0.('1\-) 0 '"

INFORMAÇ"~TANtES EAVISOs:.D.EVENCIMENTO'". <lIo'}".~~.•'),;~"!~"4of!

';"':'; ~io:l.5 f~~,,,~F! ~.7': ,";'~'~"'~;" t"iS.;. .:"'E:rt:'.
,•• ' ••. ~. I"" ';••" ~w • '
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•

M A N IF ~ iT A C Ã O EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo quálificado (a), venho, nos
~ O " " r 'r " \"C " nn-I\r+inn 00 ~ ")O-j,.,,..i("'n \IT rI:::ll l.oi nO Q -t: :1 '1/1 0 0 0 - ,..""""""'5 •.•.......•..,... "-C,,---
••.••••'"11 ••.•.••••••••••• , -U \ ,I~ V - ' , :s " - ,111"'1"""" V.I, UU •.•."" II ~.v.J.."-/.J...J-'~., U'-IIIVll '- I UI VIII U

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNP]/MF, so o nO 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 -6 6 ; que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

NOME:
3 )S E . A R R \J !2 t : \ ~ ln lJH .l i) A

-~ :!6 .J 1 .f3 " 5 4 3 - OORGAOEMISSOR:---/~5_ g:j1.3V3' 4g
ENDEREÇO: N°:

NENéI./J V
BAIRRO: CEP:

/ .

E EjÁNJ)JA 63J()O.VOO

-MUNICIPIO: -CE:

IOOI.JtêIVJMO'1J/Vl. I

Nenelandia - Quixeramobim (CEI, 1 '1 de Novembro de 2.018

>:/:. 26-. {2tM~ - ~?~-
Assinatura do (a) apoia ar (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do

apoiador (a);
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•

,-

RG:

~~.

~",r •••",~ t-lA5Cir'FNTO

16/01/1941
CE

~c 0R IG E '_1

l'l"nJn /IIJO "'U E :

Q U lX E R A M O B IM

,,_ C E R L C A SA M E M T O C A R T Ó R IO :U C A N T lO O T E R M O : 34! FO L H A : 119

'é , h llV R O :B .01 O U IX E R A M O O IM ' C E
,~ :{ ;;PF 145 .871 .343 .49

.~ l. '!'i:
,~ ~ "I' ~a:-qJ, \-" ,»"

, " . A ~$Y ii.\n .'P )./X l[~D ~ 'O R

.:~ ;,) ..~ • .-.:t .• .'ito .:t,:.';,;. L!õIN'7116(JE29mR,"\'3
C A rnE IR A D E Ill[N T lO !lD E ~~ J,jr) •••. ~.

\
\

I,
i

SE R V IC O A U T Ô N O M O D E Á G U A E E SG O T O

A V O il .I1 ),V N II~ rE r~N .1 ,'I!D [S_ :-.
(}1 )lX E R :,',1Q :3 IM C i:'! 'R f, :::::;; ~ :'

f-O ~ ;F (~ ':(/8Q l ~>':':" \2~ ;I F ;....• . ,~X \~C

C N PJ .. 07 ,7 .12 77S<JC O ~-

10 .048414
16 /05 /2013 R $30 ,2 º_

V A lO R ~

7

R 'j; 30 ,20

1R 1-:) 00 0 ,0 O

.if19 ;k+

•.•.., I
O C O I

rT I\.T A R IFA D E A G U A

I

- - -,- ~':1l .. :,~"-.

JOSE ARRUDA HOLANDA
'••~;.JElÀNDIA, (A CAVALCANTE) 9

13AIRRO: S ::D E RURAL - LOCALIDADE NENELÁN~IA

R O T A : 04 .001 .000060 .UUUOO-OOOOD
~HlúRÔMETRO: 2AOC5163 P - G. CONSUr\~O: 1R1-0 0.0 o-o O

4

R $30 .~

2

16 /05 /2018

" ,:~~~"""',\
\ ,,,.,.,,,'.' . 00

P'R'ÊZADO CONSUMIDOR:
Após consult<:l em nossos registros. constatamos que
V. 5a. estâ em débito para com este serviço, referente
<10(5) mês(es) auaixo descriminado(s). Caso esteja
pago, favor d~sconsiderar.
MESES EM DEBITO;
N ovl2017 D ez/20 17 Jani20 18 Fev)2018 M arl2018

,,~;.••,," r,"'\ •• ,~".". ,;.,••,.,,,
~ 'S ,.1.' ". ';

.'.•~re:~
1 \""> .,

K '-I_ '"
A:,i~ :.,

:'_ .\~;:" -
h-,r,),-
,",>I 'z :.,"
;"F -'~ '.l'
".~ !> ,~

c , .. :"1 ~~
.v~ /:':."
',.,~.'~""

2AOG5163 ;::

-----------------_ .----_ ._ ---------------
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MANIFESTACÃO EM APO IO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
rarlYlnc nn l\rl-in", ao J:: ')0 in,..irc \/T na loi nO o h1 '1/1 900 dc~onst~~r o m"u
••.••.••OI.v••• U ••• '''\"I~ ••••.,.,;,':::5''-,III ••.•I,J V.I,U •.•.""'1 -',V .L4/.J...,..,O , 111 lU 11"'-

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA , inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66; que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
•.•.••••_ •.••.• 1 •.••.- •.• 1 : .••••.•.••••.••
111:;;;::".0IU\..O lluaut::.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que

resido na área pretendida para a prestação do serviço.

NOME:
I IT O f IJ lO (J, t . iD tZ O N A G C IM O J T O V M k

-RG: -ORGAOEMISSOR:

3./2/ 3 l f i : J - $ - : f S oS P .

ENDEREÇO:
lJ t J E N C IJ 1 N D ) ~ 4 - . - D ) T ' , e ( l !~ N 7 t4 D o

BAIRRO:
I J c f t ! 6 L I , , \ ) O í L

MUNICIPIO:
~ I Á é "tA 1 v 1 tJ .&/..4

Nenelandia - Quixeramobim (CEl, z J de Novembro de 2.018

# ' J .o â7'" .<Y .?= ' e:;~o l' "__ti4? /;, n1A _c"-'C"'JlJA-'---------"'----------------~~----'"
Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do

apoiador (a);
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, lI'.

23,42 0,00 O ".'

. ., . :.. ,:6."" i1 "
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MANIFESTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
----termos do /\rtigo 9°, S 2°, inciso VI da Lei nO-9.612/1.998, âemonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66; que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

CPF:-
f 9-.10.2q I . f 13 - <'1.9

NOl?/A!

CEP:
G~gOtJ.OOO

CE: -

C U € :5 O lõ . S o u </.J .

ORGAOEMISSOR:--
SS p

NOME:

t M N C " / { , t i l . 11
--RG:----

3 [ . : ( C 4 5 5 .96.
ENDEREÇO:

BAIRRO:
J J 5 / V 6 1 4 N O j . ~

--- M NICIPIO:-----
I .: liA MD f l ; i IM .

Nenelandia - QuixerarnQbim (CE), z g de Novembro de 2.018
::;:t

., .

~'L;~-~d->z ~ t.-.reh,-P-
Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiador (a);
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M A N IF ~ iT A C Ã O EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, aba ixo qua lificado (a ), v e n h o , nos
ro .rm ('\C ' nn A r+ in ,... 00 ~ ")0 in risc \/T ,.{~ lo i nO O (:.1"" l/i 000 , . , , . . t 'V 'O , . . • . • ~ • • • • • . • • • . . ' " r'\o"'\"ll
••••••••• t~ •••• YV "\,''tfu.., l::s •••• 1 111\.01 V,I, \,A\.oI L..""'" J.V.LII-/.L.JJ'l-', \ , . .1 \" .1 1 I V I 1 " ; ; .H .1 U I v 111'-\.1

apo io à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/M F , so o nO 2 6 .1 2 4 .2 8 5 /0 0 0 1 - 6 6 ; que tem

in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia ,

I n o v a ç õ e s e Com un icações para presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria
nestô :ocôUdôde .

Decla ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que
res ido na área pre tend ida para a prestação do serv iço .

j;/t1 .

NOME : _

CS!iff . TÓN£ D 45ci E.rJíD 1Jf'v11J
RG :_ - - - ORGAOEM ISSOR :-
9 tJo 1 - Q5t!L65 .6 '_ Ss P .
ENDEREÇO :

f Z C).{IJ 60
BA IRRO :

-rJ£t.111l 0 ; .4 - -

- MUN IG IP IO :--- --

~ I f tvV ) 1 'V \ 'O f2 Ji IJ.L .

C P F :

90L .JJG .trc .5 .G g
N O :

Nene land ia - Q u ixeram ob im ( C E ) ,f .? de Novem bro de 2 .018

~ < f u r n £ r k ó t l 6 1 e ( ~ ~
Ass ina tu ra do (a ) apo iador (a )

ATENÇÃO : Para ser cons ide rada vá lida , es ta dec la ração deverá ser

acom panhada de cóp ia da iden tidade e do com provan te de endereço do
apo iador (a ).:
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"
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•

141l1l101S----~
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Ç::,UI~~~5i.,t~','J"~~.1-5,~'3~'~t,t,rl •• ! i:~,':'Jj!~.1jl~m~!:;-i3:L:;'; ~ .:'í:-Fli;:;::,.~ '!,.
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•
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MANIFl;liTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, n_o_s _
--l-o'"moC' Nn l\ •...•..inn ao r::::")0 in,..i("'1"\ \lT ria I C1i nO O (:.1"1 -000 ,-I""Y",.., •..•ct-•..'".\•.. ,." t'V'on,.

'-,",,'" , ••••••.••••••'OI "'I~...,..,; I ::s "- I Ill\,.'-'V li'" \.oi t..."'. 11 ~.V.L'-I .L.JJV, U\.oIIIVII";H.1 UI VIII\..\..I

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nestõ locôlidôde.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

RG:--

~ o S()d-.3 04 9.1tt
ENDEREÇO: ,,

BAIRRO:

r ..
-MUNICIPIO:-:-n . .

I \CX).AA;:tQbCwn.ob,;...,."

CEP:

Nenelandia - Quixeramobim (cE),e3 de Novembro de 2.018

~_ ~:JI~-fJf)n.L1}~,-,3
Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiador (a);
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• 7689626
'a•• ag,'I'.' ••.•••IIternll"""'IO, ulili~ o n".cima
","p,e 'I W ""u., ~."""',••.~ U.'""".:~.

All.jlu Soci.l'de ~,,~,gla fl~t'i<;3

to. ~,i.:Iti.:.pe" Lei l'r 10.438

0::" lu ~e ~t.~,1Ó'! 2002

Companhia Energ••tic8 do ceará
R"3 P3d,~ 'hldev,f>Q, 150

c.F.P 60135 040 I F0<1,,16la CE
~ Gl~J~~7:~~,';)Y.l' 7Qtrs. 'v; '0"l)dl',.;l

"

!
!

DATACl N"SClME "'tO

o' ,?"_"O,'~'

"'0. o,. oCARTEIRA DE IDENTIDADE

RfPUBlICA FEDERATIVA DO BR~SIL

ESTADO 00 CEARA
SECPETA.RI"'. DA SEG.URANCA PÚBUCA.

E DEFESA SOCIAl
INSTITUTO DE IDENTlFICAÇAO-, .

NATURALIOADE

• VAUJA EM TOOOO TERRITÓRIO NACIONAL

"lQ\STPO tA

G~~nn5Q?lQ4n~-n ~~~NOME~"'''' ~ C'4.:':" 1~l""l .•.•.r;-I)q •..
'l.f'l'!"1"''' ••.•••.• -\.''"' ••..•

r~~.~~R0SALIA CARVALHO

FILI~O

~jlTONI0 Cf~VALHO E M'.RI'~~ nn~r,n,", '.'EVE '"''' :> v J """\.._'fu,,'_.'~ S_DE-CARVALH0- .

541473431

17/09/2018

- b3aoo000
Poste 0000 0000

HiSTÓRICO DE CONSUMO Mtlmos 12 m-.I

TOTAL A
fAGAft {h~l2AI10"~1Q

"1 I.U1U_

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO

Classe B2 _ 04-RURAL 01-AGROPECUARIA TRIFASICO

RG/CPFfCNPJ 366291463.87 CGF

Nome do Responsável
DATAS'"":,,,"",," iNmc: DE aUÃUDAOE DO FORNECIMENTO

Mt!didoT

~ota 31 28031 04 237000 - 9

"'ome r.IARIA ROSAUA CARVALHO
Eno. Pos!di FZ CANGATI

VILA HOLANDA - QUIX£RAHOBU

;oNTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B ISÉRIE B-41 W

l~;~;:t~;::::::::::::::::: '\:~ I I \ II \ \ I \ 111

~~~;~:g~:~'~!o(;ij5'::::::::::j~J I~",la,.~I,"'",I~ ", :rI N",I, :911~I,;;1: ~:, '~I
jd~Jtos l!lYS pjS!~o;it13I", ~,,3 ~,:::""':-:.l,.:::J':-::.L:"'"",.:J..:-. :::L,~c:L,,,~,,-,"M:l.,".-",,:,,:;~,
ii)~H1." .. ", .. , ... ".".,.,. ~J,~l I'[(,:.w ••••• ,-i~, 1.",Il.. ••~. Ih. f' •.• ,J ••"h~r~",.~,

CONSUMO CONSCtENTE. EMISSÃO DE CO~ (kg/kWhl
Compense SUii$emissões pelo consumo de cn<lrgia elétrica.

t:Il,i,iúu ~s :':::0) IC;;m;x:r:~::!o~~:CO.1 Ic~~rtC;a EcolóHic8l%CO,1

39,04 _~~.~;I •. 1~[l

M~~ <:i~ ~ ••:;:;:::.:: I ":.~" Vpi. 8 leoeJ'lda no veNO desta conta,

Refe,ência Ap,esentaçáo i>1'66~/'iln

1
:.
j

t'

Z
it:.'1'8 Con;""'" :~tlJ:.E.~;;it3lii

Setn018 6/113/2018 '(J v. Mk ~ul-~m :1.~2:.~~,~:

~:~~e Cãlculo (R$l IAHquola IValor do lmpo~to I~:~::~~~~:~"~~al !~::~~~T~:.;~':~:~I
:£E~,'j0 me I In q .~l 17 J'''~ ~I!~ ij (!~\ ...:"~

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE ASCAl FIe ';:;9" ~5:l~ jÕ:39 o:O.ü à:e~ ~:~~
c:~J.oi~'3f.F68II,[02.E1;~..:~~õ.},jc,~:ss DMIC ~,6: i',ll;" I

INFORMAçOES SOBRE o FATURAMENTO DO CONSUMO'~;'l-;T;r-;rrr~l'.~
l~ ~j,le ltl iH la 32 D!~ IG\J ~'r'l,:l
oescmçAo VAWA{R$

VALOR CONSUHO DO f.1ES 40,41

MULTA t.IORATORIA REF 06/2018 0,78
CORRECAO 1.10NETARIA DO ms ~,20
JUROI DO MEl 0,74
::OB. SALDO f.".TIJ~.'" .d.NTERIOR 40,61

. ADICIONAL 6ANDEIí\A V£Ri.IELiiA J.1ES (R~ 5,12 )

'f'<!A Ç,,'l:S1R'il 31~ CD1F.. Ei'. ,EElTO AII1i)'\;TiC"J 1I11UZ'
SE~~i~E~'jW ',~:E~!::E"! ~ ~'i,m!)yE.~!F!CIlI~I~,"
Ct~lli~~: ~'j~i~r,o!;-~~,i~):~~r,i•.~ I1Ij,il',e'<'l\' :0 !rim l\t~ \l¥;:~im~
~ d.n;i,j~, :ih ~chi~:url;Jn,=;.~ir,imdQ.~sal.di. '~l\,l,F~di~.al

:",J P)l ?%;:)II'EL ',.'l'~'Ü..":i!iu~;\'r,: F~i i~:Dl~"~EjTB ,.:~~:;:' ;;.R~&'S~E.S .:!~
I:C!'l5H ,~,s~,h~~f~~1G.33!'ti~,~ntf a FI: ~~,:lFH:3,.lll.~ç.ta3:PlS:G,4!i ~ (H\~.s:l,~\',
"" I. ,,~••. :~u:''-'~-,.".,iFl w I",. <I. l(,_~J~lI:: w : ,,(k;' li:;

b.rdill'5. 'Jifr,'lilh.l ~i:!.~~~l'2 ~n ok!é ~"""1 C'J~\.)di 5, JG ~iai3 ~ c~::i~12a:l'lr,j
c'Ji Irx-.! ~\-hljl'~I. Ir,: c,r,~c,:t5: '!I'I.!J,H,~!!!. ;c\' ,~.'
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MANIFESTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
torn"\nc ri" Ar+inn 00 s::..,o inric-n \/T rf~ loi nO O &:'.1 '1/1 000 ri " ,..•...............1""''''.'101'
•••••.•••••••••-0 UV I-'"'-I~'''-''' , ~ ~ 1 II \",••••••.., v .•. "'"''-' 1-••••••II J.V.,1.4/.,1..J.JV, U\."I'IVII.;JI.IU' V III'-U

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66; que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
•..•..•.••..••.._ 1•..•.•_1:-1_-1 •..
11t;;;:lilO IUI...Olluaut::'.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

C] .823 -8-
NOS/rJ

CEP:
'330 O.mo D

CE:--

I ~

ew~• •
NOME:

(I..{{ Cf 11 ~.:' LA~. I~Z' J40(JIIJ on .
RG: ORGAO EMISSOR: -

- :Jfj16]fI3J9t9- 4_ s-'.~.
ENDEREÇO: '
uL. N6í'J EUlI'J014
BAIRRO:
'iJ. T. EW t4N T!J

-- - MUNICIPIO:-- - - - - - - - ---
I (J{)/Xétu1MOf3)W.

Nenelandia - Quixeramobim (CEI,,2& de Novembro de 2.018

____ ?-f. ErVltVCJÇ,C4--. r+f'AEL;i+-. fI/L, /JU?tIV[?~.

Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiado r (a);
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. "49~710
PAraog,h'.r. . .'.cndim.,no. ~":re O •.••oc,ma

..:..::?'~::'"P .rl1"' p", ,onUIO """'0100.

'O< ~",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ov, ._-

d<=26c"" 30!11aI< 2002

Compa"n,. t::n.r\l"';~" .Iu Cc~11\

j
Ru~ i>;)'(lsCVÚ1'O~,no. 150

CEP 60135 0<10 I~~.'el.C€

CNPJ 07047251/000PO I CGF 06 105 8~8-3

CONTA DE ENERGIA ELtTRICA GRUPO B I SÊRIE 8-41 N9 545142498

i
<:>~.
<>
~'
O

lio Alfabetlzado(.)

CARTEIRA DE: IDENTIDADE

--~--------------'----.--::-'-
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASil

ESTADO DO CEARA
SECRE1ARIA DA SEGl!RAN'';A PU8l1CA E DEFESl\ SOCIAL

PER1CjAFOt\(I!SE 00 E~;iA['lQ 00 CEARA .
COO~AOOP" vt: IOflfllf~CAQ t1\JM,UIIiE PEjõlil:iÀ~81O!o'ETRKJ,S

" .

11/10/2013
Data de Emissao

_ QUIXEIlAf.lOBIJ.\ - 638í~OO
Poste 0000 0000

J,lO\lOFASICO
CGF

Rota 29 28m2 04 ~106000 - 0
Nome
(,-;d. pC::;~.9YIZ CARLOS ~'AZ HOLANDA

VL NE.NHAI~OIA 00000
DISTRITO DE ENCANTADO

Medidor 441.365

Classe 81 _ 01-RESIDENCIAL Oi-NORMAL

RG/CPFfCNPJ 0103i'8603-14

Nome do Responsável
DATAS INDIC. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO

~.~;Ô~d!l \ n.,. da IPrevisâo Veia a leCJend".,'~?:~,~~.~;~Ia COrlla
Aefe,êncja Ap,e~enlaçao I'ro",ma lcill"" CO"jUnlO 'h,,-'~~_''H!t';''1

Out1212l18 12/11/201.l 12111/2013 Mc~ -~: ?~:-:: ['Bi ~2,2.7
ICMS P8d,.j1:-'£f,v~ í 1APIJ'<lÇãO Indivi(lual

Ba58 de Cillculo IR$l IAliquola \ Valo. do Imposto Mero",,1 T"m. Anual Mem;1Ii TrilTt- Anua'

1~5,77 2i.~~;. JS,3~ DIC 10,58 2!,17 t,$~ ~1,[~fi (1.03 Íj,03

ÁREARESERVADAAO CONTROLEFISCAL flC 7,)~ !~,lg ~~,í.(~,GG C,~G B.Ga

E2:l7.â:MEA327.rF7.c~~:.~115,:}:.),:~.~o):;l DMIC 5,;2 l',~G.
INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

F~" ;:;;; 1 """";;;'1c~~;~ICoo~~1~;1~:;'1""" ,":1 "",'I~'::"I'"''',I:."'"
11 li! :; l'~ i: j~ 2': [.!-2 ~-: j~5,77
DesCAlÇA0 VALOR(RSl

VALOR CONSU110 DO t.,~S 145.n
MULTA I.\ORATORIA REF 071201~ 2,62

JUROS DO MES 0.32
IlUMINACAO PUBLICA r,IUNICIPAL 18,43
SFG F.6J,\llIA RES SuP 3 + 1 PL/'IN01.(,)S0l(\6.X10S60 4.l'i0

_ ADICIONAL BAUDEIIlA vERI.IELHA 1.1~~ ( ~,~ 1: , ..•...•.")

COMPOSIÇAO DOVALOR DE CONSUMO

~..,~(,;i~ j\,~j

!~:en5~,i~~.jO :,,:~
IJI5\nt.'Jlt1li) •••••• "........ 2~S
EI'\{~fg05S~\Gi"i,13 .....•.•.• ~,~;~

Tributos !l('tS PiS'v.'FHS\... SM::

.• .'. VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

""'"- F1!AlCI5CA'AIlÍLIA'PAZ ROUIIDA - -----------

C)A.TAOE HA8ClM£NTO

14/12/1946

03/0512016OATAOE

.,"-'"~ 201612"B9. 4

,"""'0
IAIUEL PAZ SOBRIlno

MARIA AM~LIA LIMA

\.'~:' .. ;

,_._- OTALA

20111/201& ~ ,~,1_~A_GA_R_(RS_' _

10TH!. .•••...••.• , ••..

\ VENC;MFNTO

CONSUMO CONSCIENTE - EMISsAO DE CO, (kg/kWhl

Comperlse suas emissões pelo COllSUmo de Imergia elétrlca.
:: ••••,:~c k; :CO,) ICompensado I<g(CO,) I~~iêocia f'oologlca ('roGO,'

68,32 0,00 o -J--...-'
P.: 27

;.c; DOC, ORIGEM
CERT. CASAMEITO. CARTÓ8IO:EICAITADO TERIO:13B FOLHA:026

LIYRO:B.02 OUIIERAM08IM. CE

'j CPf •

L.JN••••.•i1i"'~--:-_---
"i

'l;:;Fj1I):rik:'1t,.~:Sl.~ 1\lfiT" E~ f'U im ':iJf':~..•.•TI:X ' ::TiL~=E
- RF~ll'l"EfKJr'Ji;l.:f'iTt ';E,\.'H:';I':) ~'E?l~~(-:':::.. -

Üdr:~ ~5 ~i::"'I'j::~ ~d9J: (-~r,~.(-',: ,::'.::'.~~: .~,,': ',~-.~._'.'

D3 d~n'i'JQ,::h ; dli\v,~'jflt~.(.~:.j:~~'-;::: ;::.:';'.> . .;.:~.~

tiit~F(:l ~':'2S:.~~,:\'!.tog: _E\71.'''~ ~~'t:F••: t.:::'Ij;.-~£:T?\'~:.:lE ;.;!,~ ~.~ ;.~: llJ
I~C~L:\c Ó~:\: J:L'-, r,i lLJ;:, .,;,'';',.';''.".,::;~~.;. :-:;:L-~::..:',:;: ~::.> :'.~:2::,':.?,
'~.'. ' f:O" \L" .,.,,' •. ~,.,,~~ ~ I¥.' .• '. .,' , ••

E,:rd~\.-:;~,;,~;,: "" n:-r: Cf.h :J:~~:'~:,':,.:,.;.:: : ,'): :.:-,jF,~" -.•.. :-::,-- ..,.:'.
i'llOf'lr.;t':'Je:: '~~ur.;~l..~)\.'.ti

N" do Cliente:

Data de Emissáo

No da Nota Rscal;

l1JHI/Z018
~4~142498

R ••f •••."'ncia.

Total a Pagar \R$}:

N0 de Controle:

Olltl2~18
171,74

00Ú3493710 OOl~8 39392 54

83800000HH-7 71740031000-6 (l003.~9371(\0M8 l~IL3:5~~92/6-S

III \ 11\1\\111\\11\\\\ II!I I II!\\ \ I Ii \ \1\ \ 1\ \ 1111\\\ fil\ I Ili\ \ ~\\\\\\ II \\\\\ \ \11\ \11\ \ \f\\\\ \ \ \\\\ \ \\\\\ \\\ 11\\\\\Requerimento Outorga (3654140)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 104



• •

MANIFLriTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 90, 9 20, inciso VI da Lei nO 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

UALIFICAÇAO-'J)-(FA"P'()]A]:JO'R.'(AF :_-.:-. " .. ';--
.'.

- .

o~TA RE:-I :>
ORGAO EMISSOR: CPF:

5 5 P C38. 4::J L . 1 5 J - O O

NO:

SlrJ
CEP:
6 3 8 0 0 . ' 0 0 0

- - - - - CE:

NOME:
V~ LÜCJA C .

RG: -
8 H ' 2 . =tI? - 8 ~

ENDEREÇO:
tIlEI'1E.L~f'J D) A .
BAIRRO:
N E : f\) E L ' I . N r::>') ( J .

MUNIGIPIO: -
U n E l ' \ À M O B I 1\11.

Nenelandia - Quixeramobim ( C E l , ilj de Novembro de 2.018

V , g . J k ; - ' l Á~ [,; s r CQA&;. ~
Assinatura do (a) apoiado r (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do corr,provante de endereço do

apoiador (a);
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MANIFEliTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos _
!-erm o" do JJ.rtlg•..•90 s; ')0 ln~lso \lI rla I el na 9 1 ':1')/1 000 dcl~on"t-r" 'r n m ""
""••.•, I oJ t" I V ,:::s '- I "'-I V U '- I II .v -'-~ /.I...J ,.,V , II 11,:,)\,.11".1 V 11\".1".1

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26 .124 .285 /0001-66 , que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nestô locôlidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

NOME:
M/l7?iIJ. ti511 ft5 !f/cJ/lJ1?4

RG:-- --- ---ORGAOEMISSOR: - -- CPF:-- --
2()/6 r,,}(f35 "< /c2 . ? g s p. ?9ó. 38{ ' gY3 .20
ENDEREÇO: N0: ,
é. P O CO D IJ P eD /1 I.l .. V I 1 /1 .. /JJ {) Ú j l1J lJ IJ- . g / fi)

BAIRRO: CEP:
AlEIVC NO/_ 3éX (X J, 00 O

-M}.INICIPIO: -CE:

ItiU lK ff!V JM ot3 iM . i

Nenelandia - Quixeramobim (C E), 14 de Novembro de 2.018

.~- Y~À\ ~~~_~ __
Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiador (a);
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu , aba ixo qua lificado (a ), venho , nos

te rm os do A rtigo 90, S 20, in c iso V I da Le i n O 9.612/1.998, dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, in sc rita no C N P J/M F , so o n O 26.124.285/0001-66, que tem

in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia ,

Inovações e C om un ica ,;ões pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria

nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que

res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

'~,UALIFICAÇÃO~DO''A'P01A'DOR " ( A r : ' " ' . . . " . . ' ( , ', '! ', .

N O M E : .
G E 5 5 E vP '3 IL l;(.I, ,705 R.£15

R G : O R G A O E M IS S O R : C P F :
J . 9 3 - 83: J r : ) o t 1 6 '4 -:rrt ,6 55 P 0 6 L , , 2 Q O ,

E N D E R E Ç O : N O :

F 2 . N E I l / E ! / . J N I ) j l - \ SI f L }

B A IR R O : C E P :

I J E N E 0 I U O i , 1 6 3 j l ( } O O O o
M U N IC IP IO :- - - - -- - - - C E :

-

( ) 1 / / V n l \ l l tU o ;f,) {1/1,

N ene lanc1 ;.1- Q u ixe ram ob im (CEl, 14 de N ovem bro de 2.018

- / f

d.() 5 t.t l I f 2 1 U .Ja-.
A ss ina tu ra do (a ) apo iado r (a )

A TE N Ç Ã O : P a ra se r cons ide rada v i!ida , es ta dec la ração deve rá se r

acom panhada de cóp ;a da iden tidê :de e do com provan te de ende reço do

apo iado r (a );
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MANIFESTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo go, 9 20, inciso VI da Lei nO 9.612/1.998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da J',SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem

interesse em receber autorização do Ministérõo da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicaç3es para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

nesta localidade.
Declaro, ainda, para os devidos fins, que

resido na área pretendida para a prestação do serviço.

NOME:

-CE:-

6
-RGj-05 -=lj1- 0- 3G

ENDEREÇO:(,2

BAIRRO:

- -MUNICIPIO:-

1-
CPF:

CEP:

Neneland,u - Quixeramobim (C E), Zi de Novembro de 2.018

fi:vr!-onlD !-JolC3r/Yl~ ~ ~í/?1(9.
Assinatura do (a) apoiador (a)

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do

apoiador (a);
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MANIFESTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 90, 9 20, inciso VI da Lei nO 9.612/1.998, demonstrar o .meu-

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que
resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Q U A L IF IC A Ç Ã O D O A P O IA D O R (A )

NOME:
M hR l1 L . c O I A / E r G . O /:C S O U S I J ' & ' l [ } 1 S .
RG: ORGAO_EffISSOR: CPF:

---
; ; ( J a 3 -:6 rY .[O L -ISQ tJ h .- S .5 .
ENDEREÇO:

C I I ! ' / 6 4 7 1 , .

NO:

I J L . r;;g 8 1 1 1 /

BAIRRO: CEP:
~ IJ C tJ N 'jJ l- (J fi .- t J 1 5 N C W N O i 4 fi f ' t ) ? . Q!)...<J

MUNICIPIO: . CE:
7 i ( J { ¥ 'C r rA / .J I/PO I J I ' tJ.1./ .

Nenelandia - Quixeramobim (CEI, IL i de Novembro de 2.018

i l2 ~ t~ ~ ~
Assinatura do (a) apoiador (a)

. --------------- -- - --------------_.-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser
acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de endereço do
apoiador (a);
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~•.•~I
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; ..:

l~'i'joi.,,,., , ..••... ,.. ~~.3~
CONSUMO CONSCIENTE. EMISSAo DE COI (kg/kWh)

Compe"r.e suas emissões pelo consumo de energia e!crtnca

Em",:::" ICc~::~:"'CO,, \':""""'" Eoo'ógi~:%CO,I

, .
CONTA.$. Et-\ ATRASO
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,-~:.wr,~J•.1: e!, ~ ;;:~::;r.~~:':'!= t~,'ii,.~~ir.j••'-~ .~-,~:i~~r.;(!
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--.-
. VE;;C:M"NTO I31W20 18

l -o.•. , .
ra~::~l;.:%'o "o. ,.' ,

~l~bi6,•.!~e~, "" ..
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~.'.\':.' ;''''

N"doCliente: ~87>08~

Data de EmissãO.... 12 ~ 1i./ 2018

N~rlnNotaFlsca\: 54~2'?n~~

i".:~;;ré~::.:!: i~,,~,/:~,~:1
Total a Pagar (R$l: 47 , ~,3
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MANIFESTACÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, aba ixo qua lificado (a), venho, nos

te rm os do A rtigo 90, ~ 20, inc iso V I da Le i nO 9.612/1.998, dem onstra r o meu

apo io à in ic ia tiva da A~~SOCIAÇÃODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrit2 no CNPJ/MF, so o nO 26.124.285/0001-66, que tem

in teresse em receber autorização do M in is té rio da C iência , Tecno log ia ,

Inovações e Comunicaçôes para prestar o Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria

nesta loca lidade.
Decla ro , a inda, para os devidos fins, que

res ido na área pre tend ida para a prestação do serv iço .

NOME:
'} £ r ; . iU A Ilf 0 4 . S /L v 4 . U o U ,iJ 0 4 - .

RG : ORGAO EM ISSOR :
; :u v L .- ó O3 0 0 6 g b .£ 5 5 p.
ENDEREÇO :

L /116 '-4 ~ .

BA IRRO :
/ jt l( , i) /U i tJ ( ) o. - /Il f- N r :: (jVi/ t)í r}-

MUN IC IP IO :
I r e t1I.1 M IJ r3 I f i/ } .

CPF:

Nene land ia - Qu ixeramob im (CE), lq de Novembro de '2 .018

ti" r,L ! fa a ,,~ ~
Assina tura do (a) apo iador (a )

ATENÇÃO : Para ser considerada vá lida , esta decla ração deverá ser

acompanhada de cóp io ; da identidade e do comprovante de endereço do

apo iador (a );
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[l~'" OPfmissao

IN D IC . D E aUAUDADE DO FORNEC fM ENTO

ATa,ilJ $0<:'51d~ Er16('l'l Elelnn
tO' criada p;,l8 L(;' N '. 10 4"8

ea 26 de ab,il ~ 2002

Companhia Ener<jlltl<lI li" ':~g,~~ """"I
l't\la pw.e Villlle"'~O. 150 \..:.

CE? 60135 040 I Fot'talN3 CE

-:"!"'J 1)70417!>\r.lOO1-+10 I CGF 06.105 54&J

•

CONTA . DE ENERG IA ELÉTR ICA GRUPO B ISÉR IE 841 N "

Rota
Nome29 28032 04 (~8(~~ - 6

I:.nd. t'ls\~I.'AR DA SIlVA HOLANDA
V L DE CA tJ ljA T I 0000 t"1

:.~ ;:= :::!:::~ DISTRITO DE ENCMllADO - QUHEI(Al\O~~~\e- 6~3 lX 'l(,:x :.'0

ll'}4(~óZ 00(""~K-'00

C lasse 62 _ 04 -RURAL 10 -RES IDEN rtA !:O RAL 1 '10NO F t..S ICO

AGICPFICNPJ 0010~,~f,g~-62 CGF

Nom e do R esponsâve l

DATAS
Mes de ~;:al •• j" ~'OOVi~"O veja e 11:\J~ru.l.nOverso dllSllICO")lI

Refe,éncia Ap",sentação Pro~,ma Leilu.a CQnj"nlO :! '.,:,.L ;',.;( i,P I

Nov/2018 1 Ill/2nU tjl!/'::Ol& Met ;,':' ~;.\' ~,~.:' -~,~;

~~c C /llcu lo IA $ ] \ A liQ uO la \ V ~ lo r do Im pos to J~~ ;~ :'~ :;'\:""\::::~lOT:'V'::~l
l::lr tE OIC . ,/~ \;~ ! . ,r," ,~ : .• ,:

AREARESERVA.OAAOCONTROlEASCAl FIC .'~ 1,1~ \:.;~ .•; \~:; :,,~

ma,C3i,Uê,:.,,;7t,~'.Eâ~.:\£:.Gc,êti'": DM I., ,::

INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

""~ ;'T ';;r;1 -~F 'T r'~..1 -'
t21llG :Ll(j,le j~lk \~: ~'t.j,~
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;<--------------------------------------------------------------------------

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

Gu ia de Reco lh im en to da Un ião - GRU

Cód igo de Reco lh im en to

Núm ero de Refe rênc ia

Com petênc ia

Venc im en to

1 8 8 2 2 -< )

_UG / G es :ão 240101 /00001 -I

1

Nom e do Con tribu in te I Reco lhedo r.

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E N E N

Nom e da Un idade Favo rec ida :

C O O R D E N A C A O -G E R A L D E R E C U R S O S L O G IS l1 C O S

In s truções : A s in fo f f i la ç õ e s im e r id a s n e s s a gu ia são de exdus iva

responsab ilidade do con tribu in te , que deverá , em C300 de

dúv idas , consu lta r a Un idade Favo rec ida dos recu rro5 .

G R U S IM P L E S

Pagam en to exc lus i\oO no Banco do B ras il S .A .

IS T N A D 3 E 2 6 6 2 D E 0 3 7 0 6 A 8 0 B C E 6 0 3 8 B 6 4 B A 2 5 ]

CNPJ ou CPF do Con tribu in te

(= ) V a lo rdo P rinc ipa l

H Descon to /A ba tim en to

H Ou tras deduções

(+ ) M o ra / M u lta

(+ ) Ju ros / Encargos

(+ ) O u tro s A c ré s c im o s

(= ) V a lo r To ta l

26 .124 .285 /0001 ..ij6

1 0 0 ,0 0

1 0 0 ,0 0

8 5 8 6 0 0 0 0 0 0 1 .2 0 0 0 0 0 2 S 4 1 8 8 .2 2 2 0 4 2 1 2 2 2 6 1 -9 2 4 2 8 5 0 0 0 1 6 6 -6

------------------- ----

h ttp ://consu lta .tesou ro .fazenda .gov .b r/g ruJ ICM JS ite lg e ra rH TM Lasp 1/1

\-
11:10:34

0015
- BANCO DO BRASIL -29/11/2~18

1780016802

COMPROVANTEDE PAGAMENTOSCOM COD,BARkA

--- - -- -- - - ..- - - _ ::'::== --= --== -= :;=== -- ==== --= = = :::= .:::= :

ConvenlO GRU-GUIA RECOLHIM,UNIAO
Codigo eleBarras 85860000001-2 00000254188-2

22042122261-9 24285000166-6
Data elopagamento 29/11/2018
'Ivalorem Dinheiro 100.00
Valor em Cheque 0.00

I
valor Total 100.00
=============::.:===========================~======
NR,AUTENTICACAD 3,F0A.648.64A,A81,066
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 06/12/2018, às 12:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3658476 e o código CRC 03421A22.
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Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 3658476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.071938/2018-62
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
06/12/2018, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3660914 e o código CRC 3A9819E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 3660914
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.071938/2018-62
 
Referência: Requerimento (3654140)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA - CE
 
Assunto: Outorga de Radiodifusão Comunitária
 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 07/12/2018, às 08:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3663754 e o código CRC 0191DE13.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 3663754

Despacho GDCEF_TEMP 3663754         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 123
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53000.005129/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151
ARQDE

F

0.00 CE
53000.045837/2011

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151 DEN

0.00 CE
01250.071938/2018

QUIXERAMOBIM 241 05S2629 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA39W1151 EMA

0.39 CE
53000.015039/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147 DEN

0.39 CE
53000.053983/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147
ARQDE

F

7.81 CE
53000.013552/2007

QUIXERAMOBIM 30 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757
ARQDE

F

7.81 CE
53000.022338/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757 DEN

13.49 CE
53000.061075/2009

MILHÃ 30 05S3330 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E RECREATIVA DE CARNAUBINHA39W0954
ARQDE

F

13.67 CE
53000.057548/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.67 CE
53000.056269/2006

QUIXERAMOBIM 21 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.80 CE
53000.009050/2014

QUIXERAMOBIM 0 05S3001 ASSOCIACAO JUVENTUDE CONSCIENTE - AJUCE39W1826 RAQ

25.27 CE
53650.002376/1998

SENADOR POMPEU 0 05S3517 FUNDAÇÃO MIRO FAHEINA - ONG39W2218 RAQ

25.29 CE
53650.001773/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.29 CE
53900.028806/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219
ARQPO

S

25.29 CE
53900.043294/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219
EXIREN

25.41 CE
53650.002752/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3518 SOCIEDADE BENEFICENTE VICENTE ESMERALDO MARTINS39W2223
ARQDE

F

25.80 CE
53650.000979/2001

SENADOR POMPEU 0 05S3515 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SENADOR POMPEU39W2242 RAQ

26.00 CE
53000.015142/2007

MILHÃ 24 05S4030 FUNDACAO RAIZES DE MILHA39W1138 LDE

26.00 CE
53650.002818/1998

MILHÃ 4 05S4030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MILHÃ39W1138
ARQDE

F

26.31 CE
53000.042598/2003

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

26.31 CE
53650.002157/1998

MILHÃ 4 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

26.31 CE
53000.046813/2007

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MILHA39W1146
ARQDE

F

26.56 CE
53650.000273/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1344 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAIME LOPES39W1824
ARQDE

F

27.67 CE
53000.065119/2010

MILHÃ 30 05S4114 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVO DESTINO39W1405 AUT

28.25 CE
53900.047275/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1224 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CHICO FERREIRA DO GANCHO39W1741 RAQ

28.86 CE
53650.000841/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1158 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA UNIÃO39W1729
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.94 CE
53000.061969/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1132
INSTITUTO ANTONIO CONSELHEIRO DE APOIO, ASSESSORIA E PESQUISA PARA O
DESENVOLVIMENTO HUMANO

39W1620
ARQDE

F

28.95 CE
53000.033919/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S1157 ASSOCIACAO FAUSTO APRIGIO DE ALGODOES39W1734
ARQDE

F

28.99 CE
53650.001987/1998

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIANA BOA SEMENTE39W1733
ARQDE

F

29.13 CE
53650.000272/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1745
ARQDE

F

29.29 CE
53650.000210/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1153 ASSOCIACAO COMUNITARIA REMANSO39W1754 LDE

29.85 CE
53650.000275/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1100 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BETANIA39W1616
ARQDE

F

29.90 CE
01250.004805/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE ONCA39W2511 RAQ

30.59 CE
53560.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

30.59 CE
53650.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

30.59 CE
53000.027771/2003

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 LDD

32.05 CE
53650.000274/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1000 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISRAEL PORDEUS39W1704
ARQDE

F

32.15 CE
53650.001115/2001

QUIXERAMOBIM 21 05S0958 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA39W1709
ARQDE

F

32.83 CE
53000.037672/2009

MILHÃ 30 05S4353 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES UNIDOS DE ACDM39W0834
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.88 CE
53650.000860/2001

MILHÃ 20 05S4359 CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE39W1442 LDE

32.91 CE
53000.014602/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S0928 ASSOCIACAO ISRAEL DE APOIO E RECUPERAO DE DROGADOS39W1655
ARQDE

F

33.15 CE
53000.054475/2010

MILHÃ 30 05S4354
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DOS
SITIOS EXTREMA E MACACOS

39W0748
ARQDE

F

33.78 CE
53000.059978/2012

SENADOR POMPEU 53 05S3129 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2927
ARQDE

F

33.89 CE
53000.002515/2005

SENADOR POMPEU 0 05S3128 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2931
ARQCD

I

34.00 CE
53000.004207/2010

QUIXADÁ 0 05S1835 ASSOCIACAO REGIONAL DOS IDOSOS38W5514 RAQ

34.00 CE
53650.002329/1998

BANABUIÚ 0 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514 RAQ

34.00 CE
53650.000740/1999

BANABUIÚ 4 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514
ARQDE

F

34.00 CE
53650.000091/2001

BANABUIÚ 16 05S1835 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5514
ARQDE

F

34.00 CE
53000.023911/2010

BANABUIÚ 29 05S1835 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE BANABUIU-ASMUB38W5514
ARQDE

F

34.21 CE
53650.002798/1998

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 LDE

34.21 CE
53900.010232/2014

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 RAUT

35.40 CE
53900.053768/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S2056 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO DIFUSAO DE SAO MIGUEL39W3012
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.60 CE
53650.000116/2002

BANABUIÚ 16 05S1558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5426
ARQDE

F

37.64 CE
53000.060862/2012

SENADOR POMPEU 53 05S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ENGENHEIRO JOSE LOPES39W2600
ARQDE

F

37.70 CE
53000.064281/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2033 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM39W3123 DEC

37.79 CE
53650.000807/1999

SOLONÓPOLE 4 05S4327 ASSOCIACAO COMUNITARIA 1(PRIMEIRO) DE MAIO DE SOLONOPOLE39W0030
ARQDE

F

38.02 CE
53000.014871/2010

BANABUIÚ 29 05S1547 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTE ALEGRE38W5417
ARQDE

F

38.05 CE
53650.002156/1998

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 LDE

38.05 CE
53900.038190/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021
ARQPO

T

38.17 CE
53900.044799/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029
ARQPO

S

38.17 CE
53900.049709/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 RAUT

38.29 CE
53000.029551/2003

BANABUIÚ 29 05S1535 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA38W5414
ARQDE

F

40.32 CE
53000.023928/2010

BANABUIÚ 29 05S1727 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5159
ARQDE

F

40.38 CE
53000.023691/2010

BANABUIÚ 29 05S1729 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FILHOS DE BANABUIU38W5156
ARQDE

F

40.55 CE
53650.000172/2002DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.55 CE
53900.049697/2015DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457

EXIREN

41.48 CE
53000.055110/2007

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SAO PEDRO38W5318
ARQDE

F

41.48 CE
53000.029481/2009

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NEURISMAR BEZERRA38W5318
ARQDE

F

42.85 CE
53000.027099/2009

JAGUARETAMA 28 05S3983 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA LOCALIDADE DA MATA38W5318 APA

43.70 CE
53000.029679/2009

JAGUARETAMA 28 05S3534 ASS. DA AGROVILA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES DO P. A. SANTA BARBARA38W5000
ARQDE

F

43.88 CE
53650.000108/2002

QUIXADÁ 0 05S0447 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DE JUATAMA39W0222
ARQCD

I

44.15 CE
53000.076193/2013

QUIXADÁ 65 05S0437
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO DISTRITO DE
JUATAMA - ASDEJ

39W0223
ARQDE

F

44.38 CE
53000.057547/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S4608 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA REGIAO DE ACUDE VELHO39W2535
ARQDE

F

44.71 CE
53000.029678/2009

JAGUARETAMA 28 05S2554 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO CORONEL38W4738
ARQDE

F

44.92 CE
53000.002516/2005

SENADOR POMPEU 0 05S2510 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3609
ARQCD

I

45.10 CE
53000.060445/2012

SENADOR POMPEU 53 05S2513 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3615
ARQDE

F

45.23 CE
53000.007423/2003

SENADOR POMPEU 0 05S2525 ASSOCIACAO DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE39W3620
ARQCD

I

45.47 CE
53650.001757/1998

ARACOIABA 4 05S3135 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO39W3557
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/19 11:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.83 CE
53900.027903/2015

PIQUET CARNEIRO 0 05S4628 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO OLHO D'AGUA E REGIAO - ACOA39W2628 RAQ

47.10 CE
53000.007106/2013

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ADRRE

N

47.10 CE
53650.002375/1998

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504 LDE

47.10 CE
53900.011428/2016

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ARQPO

T

48.14 CE
53000.060832/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANITUBA DE QUIXERAMOBIM39W3444 DEC

48.33 CE
53000.063819/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S5013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MULUNGU39W2241
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de
Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, entidade interessada na execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixeramobim / CE,
constatou-se que:

 

I. Não explicitaram no citado Requerimento, o endereço pretendido
para instalação do sistema irradiante, apenas foi informado o nome da Vila de
Nenelândia. Dessa forma, é necessário apresentar novo Requerimento de
Outorga informando dados condizentes à respeito da real localização pretendida
para instalação do sistema irradiante. 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 28/01/2019, às 15:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3801915 e o código CRC C3C7774E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 3801915
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/03/2019 às 21:45:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/04/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         26.124.285/0001-66

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:09:09 do dia 01/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 4050876

Data de Envio: 
  10/04/2019 16:28:39

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nenelandiafm@gmail.com
    LMCRADIODIFUSAO@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.071938/2018-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4016871.html
    Nota_Tecnica_4016870.html
    Despacho_3801915.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10709/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
MARIANA VERAS ARRUDA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA , (CNPJ nº 26.124.285/0001-66)
Vila de Nenelândia, s/nº - Distrito de Nenelândia
​63800-000 - QUIXERAMOBIM - CE 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.071938/2018-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4865/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4016871 e o código CRC C6D3A4B1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10709/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 4016871
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 4865/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, entidade interessada em
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Quixeramobim/CE.

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

Deve ser informado o endereço
correto, e as coordenadas
geográficas para o sistema
irradiante, conforme
Despacho 3801915:

"1.            Após análise
inicial da documentação
encaminhada
pela Associação de
Radiodifusão
Comunitária de
Nenelândia, entidade
interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade
de Quixeramobim / CE,
constatou-se que:

 

I. Não explicitaram no citado
Requerimento, o endereço
pretendido para instalação
do sistema irradiante,
apenas foi informado o
nome da Vila de
Nenelândia. Dessa forma,
é necessário apresentar
novo Requerimento de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
DOU de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Art.
22

Outorga informando dados
condizentes à respeito da
real localização pretendida
para instalação do sistema
irradiante."

Observação: no final do
Requerimento de Outorga deverá
constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

Inciso
II

Estatuto
social

atualizado

No estatuto social encaminhado não
consta o registro no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº.
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Inciso
III

Ata de
constituição

Na ata de constituição encaminhada
não consta o registro no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação: a ata de constituição
deverá estar registrada no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

Na ata de eleição encaminhada não
consta o registro no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: a ata de eleição
deverá estar registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos no
estatuto social.
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3. A entidade deve comprovar que o estatuto social e as atas de constituição e de
eleição estão registradas no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas,
de acordo com a Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros Públicos, o
registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;

II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.

III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas,
quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da
coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do
registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo
de registro e suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;

II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas.

 

CONCLUSÃO

4.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
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7.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 10:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4016870 e o código CRC 312DECDA.

Minutas e Anexos

Despacho 3801915

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4016870
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Município/UF: QUIXERAMOBIM/CE 

Processo nº: 01250.071938/2018-62                                                              CNPJ: 26.124.285/0001-66 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 118 (3654140) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3654140) ok 

 4. Estatuto Social: fl. 5/12 (3654140) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (X) NÃO  

5. Ata de Constituição:  fl. 13/15 (3654140) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (X) NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 26/28 (3654140) para o período de 20/06/2016 a 20/06/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (X) NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 30/35 (3654140)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Mariana Veras 
Arruda – f. 30 

Não 0667.7298.0728 
03/09/1988 

021.705.783-74 Não 

DIR. ADM – Luiz Carlos Paz 
Holanda – f. 32 

Não 0379.1370.0701 
07/04/1975 

010.378.603-14 Não 

DIR. OPER – Jayny Rufino da 
Silva – f.34 

Não 0845.6336.0728 
23/05/1997 

050.188.173-56 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 36/116 (3654140) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 117 (3654140) 

11. Pesquisa Anatel 4017610() e Radar  (4016868) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4016869() 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016864), Certidão FGTS (4016866), Certidão PGFN 
(4016865) , Certidão CNDT (4016867): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Informar endereço e coordenadas. Registro Livro B  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
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c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
- CE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva  Subseção Judiciária de Quixeramobim/CE, e
do Tribunal de Justiça do Estado de  Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 10:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4016869 e o código CRC C0D3E8DE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4016869
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.071938/2018-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA , na
localidade de Quixeramobim/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 01/04/2019, às 10:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4016868 e o código CRC 0C907AED.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4016868

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4016868         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 144

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 170138034/2019

Expedição: 31/03/2019, às 21:50:49

Validade: 26/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

26.124.285/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 26124285/0001-66
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE

/ 63800-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 23/03/2019 a 21/04/2019
 
Certificação Número: 2019032302074124742308
 
 
Informação obtida em 31/03/2019, às 21:49:15.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 21:47:50 do dia 31/03/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 27/09/2019.
 Código de controle da certidão: 8E01.5153.0116.6DA4

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.071938/2018

QUIXERAMOBIM 241 05S2648 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA39W1147
EXIHAB

0.22 CE
53000.053983/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147
ARQDE

F

0.22 CE
53000.015039/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147 DEN

0.60 CE
53000.045837/2011

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151 DEN

0.60 CE
53000.005129/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151
ARQDE

F

7.48 CE
53000.013552/2007

QUIXERAMOBIM 30 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757
ARQDE

F

7.48 CE
53000.022338/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757 DEN

12.89 CE
53000.061075/2009

MILHÃ 30 05S3330 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E RECREATIVA DE CARNAUBINHA39W0954
ARQDE

F

13.52 CE
53000.057548/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.52 CE
53000.056269/2006

QUIXERAMOBIM 21 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.64 CE
53000.009050/2014

QUIXERAMOBIM 0 05S3001 ASSOCIACAO JUVENTUDE CONSCIENTE - AJUCE39W1826 RAQ

24.99 CE
53650.002376/1998

SENADOR POMPEU 0 05S3517 FUNDAÇÃO MIRO FAHEINA - ONG39W2218 RAQ

25.02 CE
53650.001773/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.02 CE
53900.028806/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219
ARQPO

S

25.02 CE
53900.043294/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219
EXIREN

25.13 CE
53650.002752/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3518 SOCIEDADE BENEFICENTE VICENTE ESMERALDO MARTINS39W2223
ARQDE

F

25.41 CE
53000.015142/2007

MILHÃ 24 05S4030 FUNDACAO RAIZES DE MILHA39W1138 LDE

25.41 CE
53650.002818/1998

MILHÃ 4 05S4030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MILHÃ39W1138
ARQDE

F

25.53 CE
53650.000979/2001

SENADOR POMPEU 0 05S3515 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SENADOR POMPEU39W2242 RAQ

25.72 CE
53000.042598/2003

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

25.72 CE
53650.002157/1998

MILHÃ 4 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

25.72 CE
53000.046813/2007

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MILHA39W1146
ARQDE

F

27.10 CE
53000.065119/2010

MILHÃ 30 05S4114 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVO DESTINO39W1405 AUT

27.14 CE
53650.000273/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1344 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAIME LOPES39W1824
ARQDE

F

28.84 CE
53900.047275/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1224 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CHICO FERREIRA DO GANCHO39W1741 RAQ

29.45 CE
53650.000841/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1158 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA UNIAO39W1729
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4575073)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 2



Página 3 de 7

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.53 CE
53000.061969/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1132
INSTITUTO ANTONIO CONSELHEIRO DE APOIO, ASSESSORIA E PESQUISA PARA O

DESENVOLVIMENTO HUMANO
39W1620

ARQDE

F

29.54 CE
53000.033919/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S1157 ASSOCIACAO FAUSTO APRIGIO DE ALGODOES39W1734
ARQDE

F

29.58 CE
53650.001987/1998

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIANA BOA SEMENTE39W1733
ARQDE

F

29.72 CE
53650.000272/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1745
ARQDE

F

29.88 CE
53650.000210/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1153 ASSOCIACAO COMUNITARIA REMANSO39W1754 LDE

29.88 CE
01250.040570/2019

QUIXERAMOBIM 4 05S1153 ASSOCIACAO COMUNITARIA REMANSO39W1754 REN

30.34 CE
01250.004805/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE ONCA39W2511 RAQ

30.45 CE
53650.000275/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1100 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BETANIA39W1616
ARQDE

F

31.19 CE
53650.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

31.19 CE
53000.027771/2003

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 LDD

31.19 CE
01250.019125/2019

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 POS

31.19 CE
53560.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

32.23 CE
53000.037672/2009

MILHÃ 30 05S4353 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES UNIDOS DE A. C. D. M.39W0834
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.32 CE
53650.000860/2001

MILHÃ 20 05S4359 CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE39W1442 LDE

32.55 CE
53000.054475/2010

MILHÃ 30 05S4354
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DOS

SITIOS EXTREMA E MACACOS
39W0748

ARQDE

F

32.65 CE
53650.000274/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1000 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISRAEL PORDEUS39W1704
ARQDE

F

32.75 CE
53650.001115/2001

QUIXERAMOBIM 21 05S0958 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA39W1709
ARQDE

F

33.51 CE
53000.014602/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S0928 ASSOCIACAO ISRAEL DE APOIO E RECUPERAO DE DROGADOS39W1655
ARQDE

F

33.75 CE
53000.059978/2012

SENADOR POMPEU 53 05S3129 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2927
ARQDE

F

33.86 CE
53000.002515/2005

SENADOR POMPEU 0 05S3128 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2931
ARQCD

I

34.14 CE
53000.004207/2010

QUIXADÁ 0 05S1835 ASSOCIACAO REGIONAL DOS IDOSOS38W5514 RAQ

34.14 CE
53650.002329/1998

BANABUIÚ 0 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514 RAQ

34.14 CE
53650.000740/1999

BANABUIÚ 4 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514
ARQDE

F

34.14 CE
53650.000091/2001

BANABUIÚ 16 05S1835 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5514
ARQDE

F

34.14 CE
53000.023911/2010

BANABUIÚ 29 05S1835 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE BANABUIU-ASMUB38W5514
ARQDE

F

34.36 CE
53650.002798/1998

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.36 CE
53900.010232/2014

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 RAUT

35.70 CE
53900.053768/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S2056 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO DIFUSAO DE SAO MIGUEL39W3012
ARQCD

I

37.24 CE
53650.000807/1999

SOLONÓPOLE 4 05S4327 ASSOCIACAO COMUNITARIA 1(PRIMEIRO) DE MAIO DE SOLONOPOLE39W0030
ARQDE

F

37.30 CE
53000.060862/2012

SENADOR POMPEU 53 05S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ENGENHEIRO JOSE LOPES39W2600
ARQDE

F

37.50 CE
53650.002156/1998

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 LDE

37.50 CE
53900.038190/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021
ARQPO

T

37.50 CE
01250.020449/2019

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021
ARQPO

T

37.62 CE
53900.044799/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029
ARQPO

S

37.62 CE
53900.049709/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 RAUT

37.81 CE
53650.000116/2002

BANABUIÚ 16 05S1558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5426
ARQDE

F

37.99 CE
53000.064281/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2033 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM39W3123 DEC

37.99 CE
01250.072146/2018

QUIXERAMOBIM 30 05S2033 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM39W3123
ARQPO

S

38.22 CE
53000.014871/2010

BANABUIÚ 29 05S1547 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTE ALEGRE38W5417
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.50 CE
53000.029551/2003

BANABUIÚ 29 05S1535 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA38W5414
ARQDE

F

39.98 CE
53650.000172/2002DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 LDE

39.98 CE
53900.049697/2015DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457

EXIREN

40.45 CE
53000.023928/2010

BANABUIÚ 29 05S1727 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5159
ARQDE

F

40.51 CE
53000.023691/2010

BANABUIÚ 29 05S1729 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FILHOS DE BANABUIU38W5156
ARQDE

F

41.05 CE
53000.055110/2007

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SAO PEDRO38W5318
ARQDE

F

41.05 CE
53000.029481/2009

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA NEURISMAR BEZERRA38W5318
ARQDE

F

42.40 CE
53000.027099/2009

JAGUARETAMA 28 05S3983 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA LOCALIDADE DA MATA38W5318 APA

43.36 CE
53000.029679/2009

JAGUARETAMA 28 05S3534 ASS. DA AGROVILA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES DO P. A. SANTA BARBARA38W5000
ARQDE

F

43.97 CE
53000.057547/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S4608 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA REGIAO DE ACUDE VELHO39W2535
ARQDE

F

44.37 CE
53650.000108/2002

QUIXADÁ 0 05S0447 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DE JUATAMA39W0222
ARQCD

I

44.61 CE
53000.029678/2009

JAGUARETAMA 28 05S2554 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO CORONEL38W4738
ARQDE

F

44.64 CE
53000.076193/2013

QUIXADÁ 65 05S0437
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO DISTRITO DE

JUATAMA - ASDEJ
39W0223

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/28/19 1:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.08 CE
53000.002516/2005

SENADOR POMPEU 0 05S2510 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3609
ARQCD

I

45.25 CE
53000.060445/2012

SENADOR POMPEU 53 05S2513 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3615
ARQDE

F

45.38 CE
53000.007423/2003

SENADOR POMPEU 0 05S2525 ASSOCIACAO DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE39W3620
ARQCD

I

45.43 CE
53900.027903/2015

PIQUET CARNEIRO 0 05S4628 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO OLHO D'AGUA E REGIAO - ACOA39W2628 RAQ

45.47 CE
53650.001757/1998

ARACOIABA 4 05S3135 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO39W3557
ARQDE

F

46.66 CE
53000.007106/2013

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ADRRE

N

46.66 CE
53650.002375/1998

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504 LDE

46.66 CE
53900.011428/2016

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ARQPO

T

47.85 CE
53000.063819/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S5013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MULUNGU39W2241
ARQDE

F

48.53 CE
53000.060832/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANITUBA DE QUIXERAMOBIM39W3444 DEC

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

OFÍCIO Nº 33007/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
MARIANA VERAS ARRUDA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA , (CNPJ nº 26.124.285/0001-66)
Vila de Nenelândia, s/nº - Distrito de Nenelândia
​63800-000 - QUIXERAMOBIM - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.071938/2018-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16914/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4629448 e o código CRC EB962DCD.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4629448
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 16914/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixeramobim/CE, em razão do
Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4629081).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos
os documentos ser
apresentados com as
assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da
entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento
da ART (art. 39, § 2º da
Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar
com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da
mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário
que a entidade apresente,
juntamente com o formulário de
dados de funcionamento da
estação, documento informando
os seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU
respectivamente em

09/04/2018 e em
13/04/2018

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. O art. 3º, II do estatuto está
em desacordo com o art. 10,
parágrafo único da Lei
9.612/1998, devendo ser
excluída menção a qualquer
outro serviço, inclusive "canal
da cidadania".

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a mencionada
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
determina o Código Civil,
conforme o que se expõe
abaixo:

 

Art. 54: Não está(ão)
previsto(s):

 

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
associados: não consta a
possibilidade de demissão.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
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adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/09/2019, às 13:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4629407 e o código CRC 4EC78196.

Minutas e Anexos

Anexo 6 4629081

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4629407
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Município/UF: QUIXERAMOBIM/CE 

Processo nº: 01250.071938/2018-62                                                              CNPJ: 26.124.285/0001-66 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 118 (3654140) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3654140) (4211913) 

 4. Estatuto Social: fl. 5/12 (3654140) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição:  fl. 13/15 (3654140) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 26/28 (3654140) para o período de 20/06/2016 a 20/06/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO (4211913- certidão 
cartório Livro A dos registros) 

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 30/35 (3654140)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Mariana Veras 
Arruda – f. 30 

Não 0667.7298.0728 
03/09/1988 

021.705.783-74 Não 

DIR. ADM – Luiz Carlos Paz 
Holanda – f. 32 

Não 0379.1370.0701 
07/04/1975 

010.378.603-14 Não 

DIR. OPER – Jayny Rufino da 
Silva – f.34 

Não 0845.6336.0728 
23/05/1997 

050.188.173-56 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 36/116 (3654140) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 117 (3654140) 

11. Pesquisa Anatel 4017610() e Radar  (4016868) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4016869() 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016864), Certidão FGTS (4016866), Certidão PGFN 
(4016865) , Certidão CNDT (4016867): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Informar endereço e coordenadas. Registro Livro B. 

13/09/2019: NT 4865/2019 CADSEI em 10/04/2019, resposta em 20/05/2019: exigências cumpridas. 
Para instrução 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
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1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 3º, I – II-canal da cidadania-excluir 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º, §§1º 2º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, §§1º 2º 
e) Órgão administrativo e cargos: 19 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 20/23 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 17- 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 32/33 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º/2º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º, 8º - falta demissão 
c) Direitos e deveres dos associados: 9º, 10 
d) Fontes de recursos para sua manutenção:28 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 15 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:15/16 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:16 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 15/16 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 14 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 16, 36 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4629035) 
2.2 Certidão FGTS:  (4629050) 
2.3 Certidão PGFN : (4629046) 
2.4 Certidão CNDT:  (4629055) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4629069) 
3. Pesquisa Anatel (4629043) e Radar 4629059) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 13/09/2019: Instrução: estatuto social e anexo 6. Pesquisas vínculos, TSE, TRF5 e TJCE 
ok. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Quixeramobim/CE, e
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/09/2019, às 11:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4629069 e o código CRC FA35CCB0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4629069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.071938/2018-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA , na
localidade de Quixeramobim/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/09/2019, às 11:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4629059 e o código CRC E873B588.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4629059

Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4629059         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 183626834/2019

Expedição: 13/09/2019, às 11:17:29

Validade: 10/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

26.124.285/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.124.285/0001-66
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE /

63800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2019 a 09/10/2019 

Certificação Número: 2019091005254042372045

Informação obtida em 13/09/2019 11:18:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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13/09/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:16:50 do dia 13/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2020.
Código de controle da certidão: AE02.B2FF.A1BB.4A82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/09/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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        CNPJ:         26.124.285/0001-66

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:15:16 do dia 13/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/ssi/
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13/09/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2019 às 11:15:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quixeramobim/CE, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas
no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/08/2019, às 15:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4575076 e o código CRC F09BF0C1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 4575076
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.071938/2018

QUIXERAMOBIM 241 05S2648 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA39W1147
EXINST

0.22 CE
53000.053983/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147
ARQDE

F

0.22 CE
53000.015039/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2641 ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNIDADE DA FE39W1147 DEN

0.60 CE
53000.045837/2011

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151 DEN

0.60 CE
53000.005129/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2629 ASSOCIACAO VALE DE NENELANDIA39W1151
ARQDE

F

7.48 CE
53000.013552/2007

QUIXERAMOBIM 30 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757
ARQDE

F

7.48 CE
53000.022338/2012

QUIXERAMOBIM 0 05S2807 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W0757 DEN

12.89 CE
53000.061075/2009

MILHÃ 30 05S3330 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E RECREATIVA DE CARNAUBINHA39W0954
ARQDE

F

13.52 CE
53000.057548/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.52 CE
53000.056269/2006

QUIXERAMOBIM 21 05S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VARZEA REDONDA39W1824
ARQDE

F

13.64 CE
53000.009050/2014

QUIXERAMOBIM 0 05S3001 ASSOCIACAO JUVENTUDE CONSCIENTE - AJUCE39W1826 RAQ

24.99 CE
53650.002376/1998

SENADOR POMPEU 0 05S3517 FUNDAÇÃO MIRO FAHEINA - ONG39W2218 RAQ

25.02 CE
53650.001773/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.02 CE
53900.028806/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219
ARQPO

S

25.02 CE
53900.043294/2015

SENADOR POMPEU 4 05S3517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE39W2219 PER

25.13 CE
53650.002752/1998

SENADOR POMPEU 4 05S3518 SOCIEDADE BENEFICENTE VICENTE ESMERALDO MARTINS39W2223
ARQDE

F

25.41 CE
53000.015142/2007

MILHÃ 24 05S4030 FUNDACAO RAIZES DE MILHA39W1138 LDE

25.41 CE
53650.002818/1998

MILHÃ 4 05S4030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MILHÃ39W1138
ARQDE

F

25.53 CE
53650.000979/2001

SENADOR POMPEU 0 05S3515 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SENADOR POMPEU39W2242 RAQ

25.72 CE
53000.042598/2003

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

25.72 CE
53650.002157/1998

MILHÃ 4 05S4040 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES MILHAENSE39W1146
ARQDE

F

25.72 CE
53000.046813/2007

MILHÃ 24 05S4040 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MILHA39W1146
ARQDE

F

27.10 CE
53000.065119/2010

MILHÃ 30 05S4114 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVO DESTINO39W1405 AUT

27.14 CE
53650.000273/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1344 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAIME LOPES39W1824
ARQDE

F

28.84 CE
53900.047275/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1224 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CHICO FERREIRA DO GANCHO39W1741 RAQ

29.45 CE
53650.000841/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1158 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE VILA UNIAO39W1729
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.53 CE
53000.061969/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1132
INSTITUTO ANTONIO CONSELHEIRO DE APOIO, ASSESSORIA E PESQUISA PARA O

DESENVOLVIMENTO HUMANO
39W1620

ARQDE

F

29.54 CE
53000.033919/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S1157 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAUSTO APRIGIO DE ALGODOES39W1734
ARQDE

F

29.58 CE
53650.001987/1998

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIANA BOA SEMENTE39W1733
ARQDE

F

29.72 CE
53650.000272/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1155 ACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1745
ARQDE

F

29.88 CE
53650.000210/1999

QUIXERAMOBIM 4 05S1153 ASSOCIACAO COMUNITARIA REMANSO39W1754 LDE

29.88 CE
01250.040570/2019

QUIXERAMOBIM 4 05S1153 ASSOCIACAO COMUNITARIA REMANSO39W1754 REN

30.34 CE
01250.004805/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S1720 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE ONCA39W2511 RAQ

30.45 CE
53650.000275/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1100 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BETANIA39W1616
ARQDE

F

31.19 CE
53650.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

31.19 CE
53000.027771/2003

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 LDD

31.19 CE
01250.049169/2019

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 REN

31.19 CE
01250.019125/2019

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 POS

31.19 CE
53560.006222/2014

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.19 CE
01250.003700/2020

QUIXERAMOBIM 21 05S1007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUIXERAMOBIM39W1356 POT

32.23 CE
53000.037672/2009

MILHÃ 30 05S4353 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES UNIDOS DE A. C. D. M.39W0834
ARQDE

F

32.32 CE
53650.000860/2001

MILHÃ 20 05S4359 CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE39W1442 LDE

32.32 CE
01250.000823/2020

MILHÃ 20 05S4359 CENTRO SOCIAL DE MONTE GRAVE39W1442 REN

32.55 CE
53000.054475/2010

MILHÃ 30 05S4354
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DOS

SITIOS EXTREMA E MACACOS
39W0748

ARQDE

F

32.65 CE
53650.000274/1999

QUIXERAMOBIM 21 05S1000 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISRAEL PORDEUS39W1704
ARQDE

F

32.75 CE
53650.001115/2001

QUIXERAMOBIM 21 05S0958 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA39W1709
ARQDE

F

33.51 CE
53000.014602/2009

QUIXERAMOBIM 30 05S0928 ASSOCIACAO ISRAEL DE APOIO E RECUPERAO DE DROGADOS39W1655
ARQDE

F

33.75 CE
53000.059978/2012

SENADOR POMPEU 53 05S3129 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2927
ARQDE

F

33.86 CE
53000.002515/2005

SENADOR POMPEU 0 05S3128 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DO BOMFIM - KM 2039W2931
ARQCD

I

34.14 CE
53000.004207/2010

QUIXADÁ 0 05S1835 ASSOCIACAO REGIONAL DOS IDOSOS38W5514 RAQ

34.14 CE
53650.002329/1998

BANABUIÚ 0 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514 RAQ

34.14 CE
53650.000740/1999

BANABUIÚ 4 05S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.14 CE
53650.000091/2001

BANABUIÚ 16 05S1835 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5514
ARQDE

F

34.14 CE
53000.023911/2010

BANABUIÚ 29 05S1835 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE BANABUIU-ASMUB38W5514
ARQDE

F

34.36 CE
53650.002798/1998

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 LDE

34.36 CE
53900.010232/2014

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 RAUT

35.70 CE
53900.053768/2016

QUIXERAMOBIM 0 05S2056 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIO DIFUSAO DE SAO MIGUEL39W3012
ARQCD

I

37.24 CE
53650.000807/1999

SOLONÓPOLE 4 05S4327 ASSOCIACAO COMUNITARIA 1(PRIMEIRO) DE MAIO DE SOLONOPOLE39W0030
ARQDE

F

37.30 CE
53000.060862/2012

SENADOR POMPEU 53 05S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ENGENHEIRO JOSE LOPES39W2600
ARQDE

F

37.50 CE
53650.002156/1998

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 LDE

37.50 CE
53900.038190/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021
ARQPO

T

37.50 CE
01250.050058/2019

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 POS

37.50 CE
01250.020449/2019

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021
ARQPO

T

37.62 CE
53900.044799/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029
ARQPO

S

37.62 CE
53900.049709/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.81 CE
53650.000116/2002

BANABUIÚ 16 05S1558 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5426
ARQDE

F

37.99 CE
53000.064281/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S2033 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM39W3123 DEC

37.99 CE
01250.072146/2018

QUIXERAMOBIM 30 05S2033 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO MIGUEL DE QUIXERAMOBIM39W3123
ARQPO

S

38.22 CE
53000.014871/2010

BANABUIÚ 29 05S1547 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTE ALEGRE38W5417
ARQDE

F

38.50 CE
53000.029551/2003

BANABUIÚ 29 05S1535 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA38W5414
ARQDE

F

39.98 CE
53650.000172/2002DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 LDE

39.98 CE
53900.049697/2015DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457

EXIREN

40.45 CE
53000.023928/2010

BANABUIÚ 29 05S1727 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5159
ARQDE

F

40.51 CE
53000.023691/2010

BANABUIÚ 29 05S1729 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FILHOS DE BANABUIU38W5156
ARQDE

F

41.05 CE
53000.055110/2007

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SAO PEDRO38W5318
ARQDE

F

41.05 CE
53000.029481/2009

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA NEURISMAR BEZERRA38W5318
ARQDE

F

42.40 CE
53000.027099/2009

JAGUARETAMA 28 05S3983 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA LOCALIDADE DA MATA38W5318 APA

43.36 CE
53000.029679/2009

JAGUARETAMA 28 05S3534 ASS. DA AGROVILA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES DO P. A. SANTA BARBARA38W5000
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.97 CE
53000.057547/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S4608 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA REGIAO DE ACUDE VELHO39W2535
ARQDE

F

44.37 CE
53650.000108/2002

QUIXADÁ 0 05S0447 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DE JUATAMA39W0222
ARQCD

I

44.61 CE
53000.029678/2009

JAGUARETAMA 28 05S2554 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO CORONEL38W4738
ARQDE

F

44.64 CE
53000.076193/2013

QUIXADÁ 65 05S0437
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO DISTRITO DE

JUATAMA - ASDEJ
39W0223

ARQDE

F

45.08 CE
53000.002516/2005

SENADOR POMPEU 0 05S2510 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3609
ARQCD

I

45.25 CE
53000.060445/2012

SENADOR POMPEU 53 05S2513 ASSOCIACAO RURAL COMUNITARIA DE SAO JOAQUIM39W3615
ARQDE

F

45.38 CE
53000.007423/2003

SENADOR POMPEU 0 05S2525 ASSOCIACAO DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE39W3620
ARQCD

I

45.43 CE
53900.027903/2015

PIQUET CARNEIRO 0 05S4628 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO OLHO D'AGUA E REGIAO - ACOA39W2628 RAQ

45.47 CE
53650.001757/1998

ARACOIABA 4 05S3135 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO39W3557
ARQDE

F

46.66 CE
53000.007106/2013

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ADRRE

N

46.66 CE
53650.002375/1998

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504 LDE

46.66 CE
53900.011428/2016

PIQUET CARNEIRO 3 05S4813 ASSOCIACAO BENEF E FILANT N S FATIMA PIQUET CARNEIRO39W2504
ARQPO

T

47.85 CE
53000.063819/2010

PIQUET CARNEIRO 30 05S5013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MULUNGU39W2241
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/20/20 3:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500719382018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.53 CE
53000.060832/2010

QUIXERAMOBIM 30 05S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANITUBA DE QUIXERAMOBIM39W3444 DEC

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.071938/2018

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

241 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: QUIXERAMOBIM/CE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.63

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Sebastião Ferreira e Silva, n° 15 Nº . -  B. Distrito de Nenelândia

Rua Sebastião Ferreira e Silva, n° 15  Nº . -  B. Distrito de Nenelândia

NENELANDIA  Nº S N -  B. NENELANDIA QUIXERAMOBIM - CE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 120/02/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5701359

Data de Envio: 
  14/07/2020 12:09:02

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nenelandiafm@gmail.com
    LMCRADIODIFUSAO@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.071938/2018-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5652413.html
    Portaria_5652426_MC_portarias_prazo.pdf
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.071938/2018-62, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, entidade pleiteante
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Quixeramobim / CE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (5201350) e Roteiro de Análise de Instalação
da Estação RadCom (5201459).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/02/2020, às 15:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5201479 e o código CRC 4C49DD1D.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5201350)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5201459)

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 5201479
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/07/2020 às 17:19:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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02/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         26.124.285/0001-66

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 17:28:03 do dia 02/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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02/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 15265021/2020

Expedição: 02/07/2020, às 17:21:56

Validade: 28/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.124.285/0001-66,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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02/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.124.285/0001-66
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE /

63800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/06/2020 a 17/07/2020 

Certificação Número: 2020061801221296524730

Informação obtida em 02/07/2020 17:22:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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02/07/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:20:51 do dia 02/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2020.
Código de controle da certidão: DD19.C7DE.F03E.078A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.071938/2018-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA , na
localidade de Quixeramobim/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Brasília, 03 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/07/2020, às 07:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5652373 e o código CRC 79E206F0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MC nº 5652373
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Quixeramobim/CE, e
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Brasília, 03 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/07/2020, às 07:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5652378 e o código CRC 7C684273.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MC nº 5652378
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Município/UF: QUIXERAMOBIM/CE  INSTRUÇÃO 2 

Processo nº: 01250.071938/2018-62                                                              CNPJ: 26.124.285/0001-66 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 118 (3654140) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3654140) (4211913) 

 4. Estatuto Social: f. 5/13 (4833898) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição:  fl. 13/15 (3654140) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 26/28 (3654140) para o período de 20/06/2016 a 20/06/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO (4211913- certidão 
cartório Livro A dos registros) 

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 30/35 (3654140)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Mariana Veras 
Arruda – f. 30 

Não 066772980728 
03/09/1988 

021.705.783-74 Não 

DIR. ADM – Luiz Carlos Paz 
Holanda – f. 32 

Não 037913700701 
07/04/1975 

010.378.603-14 Não 

DIR. OPER – Jayny Rufino da 
Silva – f.34 

Não 084563360728 
23/05/1997 

050.188.173-56 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 36/116 (3654140) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 117 (3654140) 

11. Pesquisa Anatel 4017610() e Radar  (4016868) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4016869() 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016864), Certidão FGTS (4016866), Certidão PGFN 
(4016865) , Certidão CNDT (4016867): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Informar endereço e coordenadas. Registro Livro B. 

13/09/2019: NT 4865/2019 CADSEI em 10/04/2019, resposta em 20/05/2019: exigências cumpridas. 
Para instrução 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
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1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 3º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º,  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, parágrafo único 
e) Órgão administrativo e cargos: 19 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 20/23 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 17- 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 32/33 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º/2º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º, 8º  
c) Direitos e deveres dos associados: 9º, 10 
d) Fontes de recursos para sua manutenção:28 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 15 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:15/16 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:16 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 15/16 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 14 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 16, 36 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5651639) 
2.2 Certidão FGTS:  (5651639) 
2.3 Certidão PGFN : (5651639) 
2.4 Certidão CNDT:  (5651639) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5652378) 
3. Pesquisa Anatel (5651639) e Radar (5652373) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  16/20 (4833898) 
OBSERVAÇÕES: 13/09/2019: Instrução: estatuto social e anexo 6. Pesquisas vínculos, TSE, TRF5 e TJCE 
ok. 
02/07/2020: NT 16914/2019 recebida em 04/11/2019, resposta em 09/11/2019: Exigências cumpridas. 
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. Ata de eleição venceu em 20/06/2020. Após 
apresentação e renovação de pesquisas, para revisão final. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 653/2020/MC

Brasília, 03 de julho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
MARIANA VERAS ARRUDA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA , (CNPJ nº 26.124.285/0001-66)
Vila de Nenelândia, s/nº - Distrito de Nenelândia
​63800-000 - QUIXERAMOBIM - CE 

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixeramobim/CE, em razão do
Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 16914/2019/SEI-MCTIC ( 4629407)
encaminhada por meio do Ofício nº
33007/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4629448), recebido em
04/11/2019, conforme Aviso de Recebimento AR 4859513, com o resultado
definitivo, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 09/11/2019, por meio do protocolo nº
01250.057814/2019-55.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato
da diretoria encontra-se vencido desde 20/06/2020.  Assim, a entidade deve
apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Caso haja alteração na composição da diretoria, deverá ser encaminhado
também novo Requerimento de Outorga, c o n te ndo todas as
declarações nele elencadas, observando o modelo correto, conforme
disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que
o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Havendo alteração, deve ser encaminhado Comprovante de maioridade e
nacionalidade dos novos diretores (art. 22, incisos V e VI):

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os
cargos previstos no estatuto social.

Observação 3: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá
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constar a qualificação completa e assinatura de todos os dirigentes.

Observação 4: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 5: não é necessário que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do conselho
fiscal.

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800,
publicadas no Diário Oficial da União em 30/04/2020, 29/05/2020
e 01/07/2020 (5652426), os prazos para cumprimento de exigências estão
suspensos de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo
remanescente.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Portarias prazos 5652426
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/07/2020, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5652413 e o código CRC 16C77FC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 653/2020/MC -  Processo nº
01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 5652413
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02/09/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/09/2020 às 17:49:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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02/09/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         26.124.285/0001-66

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 17:53:34 do dia 02/09/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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02/09/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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02/09/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
CNPJ: 26.124.285/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:50:05 do dia 02/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2021.
Código de controle da certidão: 75C1.4CEA.814D.E88B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 21495356/2020

Expedição: 02/09/2020, às 17:51:43

Validade: 28/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.124.285/0001-66,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 7351500

Data de Envio: 
  18/05/2021 10:41:25

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    nenelandiafm@gmail.com
    LMCRADIODIFUSAO@GMAIL.COM

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.071938/2018-62
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7314438.html
    Certidao_7313689_PGFN.pdf
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02/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.124.285/0001-66
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE /

63800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2020 a 17/09/2020 

Certificação Número: 2020081905410448841853

Informação obtida em 02/09/2020 17:52:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.071938/2018-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA , na
localidade de Quixeramobim/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Brasília, 03 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/09/2020, às 07:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5844534 e o código CRC F88AEC56.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MC nº 5844534
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Quixeramobim, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Brasília, 03 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/09/2020, às 07:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5844540 e o código CRC 123A00D5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MC nº 5844540
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Município/UF: QUIXERAMOBIM/CE  REVISÃO FINAL 

Processo nº: 01250.071938/2018-62                                                              CNPJ: 26.124.285/0001-66 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 118 (3654140) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3654140) f. 3/5 (4211913) 

 4. Estatuto Social: f. 5/13 (4833898) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição:  fl. 13/15 (3654140) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 26/28 (3654140) para o período de 20/06/2016 a 20/06/2020 vencida 

f. 3/5 (5702648) reeleição de 08/07/2020 a 08/07/2024 ok 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO (4211913- certidão 
cartório Livro A dos registros) 

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 30/35 (3654140)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Mariana Veras 
Arruda – f. 30 

Não 066772980728 
03/09/1988 

021.705.783-74 Não 

DIR. ADM – Luiz Carlos Paz 
Holanda – f. 32 

Não 037913700701 
07/04/1975 

010.378.603-14 Não 

DIR. OPER – Jayny Rufino da 
Silva – f.34 

Não 084563360728 
23/05/1997 

050.188.173-56 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 36/116 (3654140) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 117 (3654140) 

11. Pesquisa Anatel 4017610() e Radar  (4016868) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 4016869() 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (4016864), Certidão FGTS (4016866), Certidão PGFN 
(4016865) , Certidão CNDT (4016867): 

OBSERVAÇÕES: 01/04/2019: Informar endereço e coordenadas. Registro Livro B. 

13/09/2019: NT 4865/2019 CADSEI em 10/04/2019, resposta em 20/05/2019: exigências cumpridas. 
Para instrução 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 3º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º,  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, parágrafo único 
e) Órgão administrativo e cargos: 19 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 20/23 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 17- 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 32/33 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º/2º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º, 8º  
c) Direitos e deveres dos associados: 9º, 10 
d) Fontes de recursos para sua manutenção:28 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 15 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:15/16 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:16 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 8º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 15/16 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 14 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 16, 36 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5844522) 
2.2 Certidão FGTS:  (5844533) 
2.3 Certidão PGFN : (5844530) 
2.4 Certidão CNDT:  (5844532) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5844540) 
3. Pesquisa Anatel (5844527) e Radar (5844534) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  16/20 (4833898) 
OBSERVAÇÕES: 13/09/2019: Instrução: estatuto social e anexo 6. Pesquisas vínculos, TSE, TRF5 e TJCE 
ok. 
02/07/2020: NT 16914/2019 recebida em 04/11/2019, resposta em 09/11/2019: Exigências cumpridas. 
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. Ata de eleição venceu em 20/06/2020. Após 
apresentação e renovação de pesquisas, para revisão final. 
03/09/2020: Ofício 653/2020 recebido em 14/07/2020, resposta em 14/07/2020: exigência cumprida.  
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. Para revisão final. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.071938/2018-
62, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia,
inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixeramobim/CE, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3415/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2019/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071938/2018-62, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
de Nenelândia, CNPJ nº 26.124.285/0001-66, cuja sede se situa na Vila Nenelândia,
s/nº, na localidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Brasília, 03 de setembro de 2020.
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Brasília, 03 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/09/2020, às 07:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 03/09/2020, às 10:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5844616 e o código CRC B08D8EAF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MC nº 5844616
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 3415/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Quixeramobim/CE, em atendimento ao
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 29/11/2018, às fl. 1/3 (3654140), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mariana Veras Arruda

Diretor Administrativo: Luiz Carlos Paz Holanda

Diretor Operações: Jayny Rufino da Silva

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Sebastião Ferreira e Silva, nº 15, Distrito de Nenelândia,
Quixeramobim, CE

Coordenadas geográficas: 05°26’48”S de latitude e 39°11’47”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sebastião Ferreira e Silva, nº 15, Distrito de Nenelândia,
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Quixeramobim, CE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 3/5 (4211913)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 5/13 (4833898)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 13/15
(3654140)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 3/5 (5702648)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 30/35
(3654140)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 36/116
(3654140)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 117 (3654140)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 16/20
(4833898)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

5844522

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

5844527

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

5844533

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

5844530

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

5844532

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 5844534

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Quixeramobim/CE, e do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5844540. 

 

CONCLUSÃO
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7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/09/2020, às 07:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 03/09/2020, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
04/09/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5844569 e o código CRC C4870A73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 5844569
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: Deferimento. Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 3415/2020 ( 5844569) e Despacho
SECOM_TEMP (5844616), à Consultoria Jurídica para conhecimento e providência
que julgar necessária.

Brasília, 18 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/09/2020, às 14:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5891760 e o código CRC F9F9A668.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 5891760
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 53/2020 (5958672), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 07/10/2020, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5958858 e o código CRC 043130FC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 5958858
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
                          NUP: 01250.071938/2018-62

 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia.
 
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 
 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal desde que haja a

instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32 a 33 do Estatuto da entidade. Ausência de comprovante de
endereço da presidente da associação, documento que deve ser providenciado, embora haja declaração firmada pela mesma de que
reside na área onde será prestado o serviço da outorga. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
1.Por meio do DESPACHO s/nº (SEI 5891760), a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações

encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo  em epígrafe cujo teor versa sobre a
seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quixeramobim, no Estado do Ceará.

 
2.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 02 de
outubro de 2018, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Quixeramobim, no Estado do Ceará, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3.Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3415/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD assim se

manifestou sobre a habilitação da Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia que foi a única entidade interessada no
citado processo seletivo  (Doc. nº 5844569 – SEI), in verbis:

 
“1.    Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quixeramobim/CE, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018. 
 
ANÁLISE
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 29/11/2018, às
fl. 1/3 (3654140), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mariana Veras Arruda
Diretor Administrativo: Luiz Carlos Paz Holanda
Diretor Operações: Jayny Rufino da Silva

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Sebastião Ferreira e Silva, nº 15, Distrito de Nenelândia, Quixeramobim, CE
Coordenadas geográficas: 05°26’48”S de latitude e 39°11’47”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sebastião Ferreira e Silva, nº 15, Distrito de Nenelândia, Quixeramobim, CE
 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
03/12/2018.
 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. f. 3/5 (4211913)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 5/13 (4833898)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 13/15 (3654140)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 3/5 (5702648)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. f. 30/35 (3654140)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

f. 36/116 (3654140)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 117 (3654140)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 16/20 (4833898)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 5844522

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 5844527

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5844533

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

5844530

13. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no

5844532
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Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 5844534
 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.
 
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Quixeramobim/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5844540. 
 
CONCLUSÃO
7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-
list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.” [Grifamos].
 

 4. A SERAD se posicionou, como supracitado, pelo deferimento do pedido de outorga, nos seguintes termos: “Com
base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.”

 
5.Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de

portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta ( Anexo do Doc. nº 5844616 – SEI).
 
6.Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
7.Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à

outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº
9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
8. Ademais, esta Consultoria Jurídica, com fulcro na Lei Complementar 73/93, cinge-se ao exame de aspectos de

legalidade dos autos. Mérito administrativo (conveniência e oportunidade) são da alçada da autoridade administrativa.
 
9.Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o

assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.
§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Parecer Jurídico 53/2020 (5958672)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 23

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6572400&id_procedimento_atual=4195755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b1f8f3f3979b0a07c47debe1dae3062cd9c840723866ed514a4242f0f24aad53
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6572406&id_procedimento_atual=4195755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b22c52990d97d0100da177bb83b293c17c477f366c0f72524670c70d4b13813d


 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais
disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada,
com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.
 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
(...)
 
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na
área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
[Grifamos]
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
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I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
10.É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de

17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
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VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de
sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade,
cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
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§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
11.Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária

deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.
 
12.É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão

encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 
13.Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação

do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

14.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da já citada NOTA TÉCNICA Nº 3415/2020/SEI-MCTIC, manifestou-se favorável à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia.

 
15.Verifica-se que a SERAD se manifestou no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na

normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária
de Nenelândia, na localidade de Quixeramobim/CE.

 
16.Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia  foi a única entidade

habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária.
 
17.No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente

a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é
tempestivo, porquanto foi apresentado (postagem) em 29 de novembro de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública
nº 241/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 02 de outubro de 2018, conforme checklist realizado pela
SERAD (Doc nº 5844569 - SEI).

 
18.A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por

todos dirigentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o
serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13); iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº
3654140 – fls. 13/15 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas (Doc. nº5702648 – fls. 3/5- SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº3654140 –
fls. 30/35 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para
a prestação do serviço (Doc. nº 3654140 – fls. 36/116- SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc.
nº3654140 – fls.117 SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº4833898 – fls. 16/19 - SEI);
ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5844522 - SEI); x) certidão negativa de débitos
de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5844527- SEI); xi) certidão de regularidade
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era até o dia 17 de setembro de 2020  (Doc. nº 5844533 -
SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 01 de março de
2021 (Doc. nº 5844530- SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até  28 de fevereiro de 2021 (Doc.
nº5844532 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa
no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5844534- SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da
outorga (Doc. nº 5844540- SEI).

 
19.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.

5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e
IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não
foi constituído, constando somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga é necessário que haja a
instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32 a 33 do Estatuto da entidade.

 
20.Foi modificado o artigo 5º do Estatuto da entidade, para incluir a previsão de ingresso gratuito de associados.
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21.A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

como se constata do disposto no quadro de conferência documental aposto na Nota Técnica 3415/2020/SEI-MCTIC ( Doc Sei
5844569).

 
22.Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que

os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a ausência de comprovante de endereço da
presidente da associação, sra. Mariana Veras Arruda documento que deve ser providenciado, embora haja declaração firmada
pela mesma de que reside na área onde será prestado o serviço da outorga.

 
23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do

cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
24.Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto jurídico-

formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quixeramobim/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 
25.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam

observadas as seguintes orientações:
 
a) Tão somente após o atendimento das recomendações acima apresentadas é que  se conclui que não existe

impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de
Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, na localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;

 
b) o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º- após a primeira

alteração) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não foi constituído,
constando somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga é necessário que haja a instituição do
Conselho Comunitário previsto nos artigos 32 a 33 do Estatuto da entidade.

 
c) Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que

os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a ausência de comprovante de endereço da
presidente da associação, sra. Mariana Veras Arruda, documento que deve ser providenciado, muito embora haja declaração
firmada pela mesma de que reside na área onde será prestado o serviço da outorga.

 
d)É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do

cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial,
que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

 
d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela

autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material;

e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela
entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de

radiodifusão comunitária.
 
g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e

posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao
Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2020.
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TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 509605199 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 06-10-
2020 13:21. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00134/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00053/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da
União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para
obtenção de autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Quixeramobim/CE.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 19, 23 e 25,
subitens "b" e "d" do PARECER n. 00053/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que versa sobre a observância
da apresentação de documentos e certidões atualizados, inclusive sobre a regularidade no sistema de
fiscalização junto FGTS, por ocasião da formalização da autorização, assim como sobre a comprovação
da constituição do conselho comunitário.

 
4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento
jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
Brasília, 06 de outubro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de
acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
509648066 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 06-10-2020 17:57. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00147/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 07 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de
acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 511313308 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 07-10-2020 16:03. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00149/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 07 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso
9e97b56b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
511569621 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 07-10-2020 17:22. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62
 
Referência: Parecer nº 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5958672)
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia.
 
Assunto: Revisão final de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 08/10/2020, às 08:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5959298 e o código CRC D46913CA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 5959298
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto:: DEVOLUÇÃO À CONJUR. ESCLARECIMENTOS.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Quixeramobim/CE, em razão do Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.
 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 3415/2020/SEI-MC ( 5844569), esta Coordenação-
Geral de Outorgas submeteu o processo à Consultoria Jurídica, conforme
determina o art. 50 da Portaria nº 4334/2015 e suas alterações: “Art. 50. Havendo
uma entidade vencedora e concluída a análise dos recursos eventualmente
interpostos, o processo será remetido à Consultoria Jurídica para análise quanto à
regularidade do procedimento.”

 

3. Em devolução, por meio do Parecer Jurídico nº 00053/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5958672) A Consultoria Jurídica devolveu o processo, com as
seguintes exigências:

“19. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de
ingresso gratuito de associados (art. 5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a
existência de conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV,
da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI).
Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não foi constituído, constando
somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga
é necessário que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos
artigos 32 a 33 do Estatuto da entidade.

...

22.Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes
da mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro
da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a
ausência de comprovante de endereço da presidente da associação, sra.
Mariana Veras Arruda documento que deve ser providenciado, embora haja
declaração firmada pela mesma de que reside na área onde será prestado o
serviço da outorga.

23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

...

25.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no
aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

a) Tão somente após o atendimento das recomendações acima apresentadas é que se
conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão
Comunitária de Nenelândia, na localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo
prazo de 10 (dez) anos;
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b) o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a existência de
conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao
Conselho Comunitário, ainda não foi constituído, constando somente do
documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga é necessário
que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32 a 33
do Estatuto da entidade.

c) Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes
da mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro
da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a
ausência de comprovante de endereço da presidente da associação, sra.
Mariana Veras Arruda, documento que deve ser providenciado, muito
embora haja declaração firmada pela mesma de que reside na área onde
será prestado o serviço da outorga. “

d) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica entendeu ser
exigível, neste momento, que a composição do Conselho Comunitário esteja
concluída, nos termos do art. 8º da Lei nº 9.612/1998 e dos art. 113 a 116 da
Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº
1.909/2018 e 1.976/2018, destacando-se:

Lei nº 9.612/1998:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 

Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

§ 1º O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de
prestar o Serviço de Radiodifusão.

§ 2º O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realize ou realizará proselitismo.

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado
de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de
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de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de
Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de
1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente
instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo
permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante,
até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e
esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial,
direção da programação, dentre outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório
circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório,
elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação
com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros
Comunitários e devem estar indicadas as entidades representadas por cada
um deles.

 

5.  Tendo em vista o disposto no art. 40, inciso V da mesma Portaria , nos
processos que tramitam perante a Coordenação-Geral de Outorgas é exigido das
interessadas que tal órgão de fiscalização conste do estatuto social, com a
correta composição e suas competências e, em caso de alguma divergência e/ou
ausência, a entidade é notificada a alterar o estatuto social.

 

6. Entretanto, em razão das competências específicas do Conselho Comunitário,
que dizem respeito diretamente à programação veiculada pela entidade
autorizada, é exigida a previsão legal, mas a sua instituição e correta
constituição somente será exigida após o deferimento da outorga, nas palavras do
Parecer nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (6366353):

“13.   Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do
Conselho Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de
operação em caráter provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma
Complementar nº 1/2011, caso o Congresso nacional não tenha ainda apreciado a
Portaria de autorização no prazo previsto no art. 64, ++2º e 4º, da Constituição
Federal) ou (ii) da licença de Funcionamento, ocasião em que estará apta para
executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade já conta
com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter
provisório/Licença para funcionamento.”
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7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para
que conste no estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário
“somente será constituído no prazo máximo de 30 dias após o recebimento da
licença provisória.”

 

8. Com relação à exigência de apresentação de comprovante de residência da
Sra. Mariana Veras Arruda, a despeito de ter firmado a declaração de que reside
na área da comunidade atendida, esclarece-se que tal medida não é mais exigida
das entidades, principalmente desde a edição a Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018 que aprovou, inclusive seus
anexos, de interesse ao caso, o Anexo 2, que vem a ser o “Requerimento de
Outorga”.

 

9. Assim, na intenção de desburocratização e simplificação dos procedimentos,
não mais são exigidos comprovantes de residência dos dirigentes, uma vez que
firmam as declarações, em especial:

"XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das
normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612,
de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação
do serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena transmissora ; e

...

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento
de Outorga."

 

10. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, no mínimo desde a
publicação da Portaria nº 1.909/2018, em 09/04/2018, não há exigência para que
seja apresentado comprovante de residência dos dirigentes.

 

11. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral solicita que a Consultoria Jurídica
informe, de forma vinculante a todos os processos de outorga em andamento, (i)
se deve ser exigida a composição do Conselho Comunitário para a elaboração da
revisão final do processo, (ii) bem como a obrigatoriedade de comprovante de
endereço dos dirigentes, ou se mantém o entendimento sedimentado anterior,
para as duas questões abordadas.

 

CONCLUSÃO

12. Com base nos esclarecimentos apresentados, esta Coordenação -Geral de
Outorgas opina pela devolução dos autos à Consultoria Jurídica, para dirimir a
dúvida suscitada, para aplicação a todos os processos de outorga em andamento.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/02/2021, às 13:57 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 19/02/2021, às 14:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/02/2021, às
14:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/03/2021, às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366357 e o código CRC 2FB0189B.

Minutas e Anexos:

Parecer Jurídico 1100/2012 6366353

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 6366357
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1515/2021/MCOM

Brasília, 4 de março de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica 282/2021/SEI-MCOM (6366357)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica 282/2021/SEI-MCOM
(6366357), para conhecimento e providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2021, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6664204 e o código CRC 24718194.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1515/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 6664204
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

1. Através da NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM (SEI 6366357), a Secretaria de Radiodifusão
encaminha os autos a esta Consultoria  "para dirimir a dúvida suscitada, para aplicação a todos os processos de
outorga em andamento". 
2. Trata-se de processo que versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Quixeramobim, no Estado do Ceará. A regularidade do procedimento já foi objeto de
análise jurídica (PARECER n. 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), que assim concluiu: 

III – CONCLUSÃO
25.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
a) Tão somente após o atendimento das recomendações acima apresentadas é que  se conclui que
não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, na
localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;
b) o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts.
32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) -
(Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não foi
constituído, constando somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da
outorga é necessário que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32
a 33 do Estatuto da entidade.
c) Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área
pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes
(Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a ausência de comprovante de endereço da
presidente da associação, sra. Mariana Veras Arruda, documento que deve ser
providenciado, muito embora haja declaração firmada pela mesma de que reside na área onde
será prestado o serviço da outorga.
d)É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação
ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária;
d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material;
e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.
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f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.
g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.
 

3. Ato contínuo, a área técnica solicita esclarecimentos sobre as recomendações expostas na manifestação
supra citada, nos seguintes termos: 

5.  Tendo em vista o disposto no art. 40, inciso V da mesma Portaria, nos processos que tramitam
perante a Coordenação-Geral de Outorgas é exigido das interessadas que tal órgão de
fiscalização conste do estatuto social, com a correta composição e suas competências e, em caso
de alguma divergência e/ou ausência, a entidade é notificada a alterar o estatuto social.
6. Entretanto, em razão das competências específicas do Conselho Comunitário, que dizem
respeito diretamente à programação veiculada pela entidade autorizada, é exigida a previsão
legal, mas a sua instituição e correta constituição somente será exigida após o deferimento da
outorga, nas palavras do Parecer nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (6366353):
“13.   Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do Conselho
Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de operação em caráter
provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma Complementar nº 1/2011, caso o
Congresso nacional não tenha ainda apreciado a Portaria de autorização no prazo previsto no
art. 64, ++2º e 4º, da Constituição Federal) ou (ii) da licença de Funcionamento, ocasião em que
estará apta para executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade
já conta com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter
provisório/Licença para funcionamento.”
7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”
8. Com relação à exigência de apresentação de comprovante de residência da Sra. Mariana Veras
Arruda, a despeito de ter firmado a declaração de que reside na área da comunidade
atendida, esclarece-se que tal medida não é mais exigida das entidades, principalmente desde a
edição a Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018 que aprovou, inclusive seus anexos, de interesse ao caso, o Anexo 2, que vem a ser o
“Requerimento de Outorga”.
9. Assim, na intenção de desburocratização e simplificação dos procedimentos, não mais são
exigidos comprovantes de residência dos dirigentes, uma vez que firmam as declarações, em
especial:
"XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615,
de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a
partir da antena transmissora ; e
...
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga."
10. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, no mínimo desde a publicação da
Portaria nº 1.909/2018, em 09/04/2018, não há exigência para que seja apresentado comprovante
de residência dos dirigentes.
11. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral solicita que a Consultoria Jurídica informe, de
forma vinculante a todos os processos de outorga em andamento, (i) se deve ser exigida a
composição do Conselho Comunitário para a elaboração da revisão final do processo, (ii) bem
como a obrigatoriedade de comprovante de endereço dos dirigentes, ou se mantém o
entendimento sedimentado anterior, para as duas questões abordadas.
 

4. Entretanto, antes de adentrar aos questionamentos da área técnica, alguns aspectos merecem melhor
análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à aplicação das orientações emitidas por este órgão de

Nota 92/2021 (6817597)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 45

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7134522&id_procedimento_atual=4195755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ea79c25d2ae765f7b49dbcc5c29d1e9687c1a74acc0d18b2551ab1922fa4a8eb


18/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/595863500

https://sapiens.agu.gov.br/documento/595863500 3/4

assessoramento. 
5. Senão vejamos. 
6. A Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o serviço de radiodifusão comunitária, assim
dispõe sobre o Conselho Comunitário:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 
7. No campo infralegal, o mencionado órgão é retratado na Portaria n.º 4.334, de 17 de fevereiro de 2015,
nas seguintes disposições: 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as
seguintes disposições: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
 
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por
representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas. (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma
entidade indique mais de um representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros
Comunitários. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação
cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

 
8. O PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido no processo
n.º 53000.027498/2012, enfrentou o tema no que tange ao momento da constituição do Conselho Comunitário,
concluindo que a entidade deve "providenciar a instituição de seu Conselho Comunitário, caso se sagre vencedora, até,
no máximo, a prévia emissão da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento propriamente".
9. Todavia, a partir da manifestação técnica, infere-se que a Secretaria entende que a constituição do
Conselho Comunitário possa ocorrer após o recebimento da licença provisória:

7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”

 
10. Portanto, imperioso esclarecer se o órgão técnico de fato exige a constituição do Conselho
Comunitário previamente à emissão da autorização para operação em caráter precário ou da licença para
funcionamento, como orienta o Parecer citado de 2012. 
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11. Assim, sugere-se a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se possa, após a
complementação solicitada, emitir manifestação definitiva quanto à definição e momento da instituição do Conselho
Comunitário. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 15 de março de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 595863500 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 15-03-2021
14:01. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00328/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Consulta sobre a instalação do Conselho Comunitário

 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Conforme o item 10 da NOTA, é necessário que a Secretaria de Radiodifusão esclareça em que momento
é verificada a constituição do Conselho Comunitário da entidade que obteve a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 18 de março de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 598060729 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 18-03-
2021 08:18. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00332/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 18 de março de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 598752095 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 18-03-
2021 11:41. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.003334/2019-74

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento da Nota nº 92/2021 (6817597), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 18/03/2021, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6817756 e o código CRC A76D4815.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 6817756

Despacho GSRAD_MCOM 6817756         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 50

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62
 
Referência: Nota nº 92/2021 (6817597)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA - CE
 
Assunto: Emissão de manifestação definitiva quanto à definição e
momento da instituição do Conselho Comunitário
 

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

Brasília, 18 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 18/03/2021, às 14:07 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6817902 e o código CRC 9240FED5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 6817902
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3499/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.071938/2018-62.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.   Trata-se do pedido de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Quixeramobim/CE, em razão do Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.
 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota nº 00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6817597), a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos a esta Coordenação-Geral
de Outorgas, a fim de que fossem esclarecidos procedimentos:

"8. O PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido no processo n.º
53000.027498/2012, enfrentou o tema no que tange ao momento da constituição do
Conselho Comunitário, concluindo que a entidade deve "providenciar a instituição de
seu Conselho Comunitário, caso se sagre vencedora, até, no máximo, a prévia emissão
da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento propriamente".

9. Todavia, a partir da manifestação técnica, infere-se que a Secretaria entende que a
constituição do Conselho Comunitário possa ocorrer após o recebimento da licença
provisória:

7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve
óbice para que conste no estatuto social, a expressa previsão de que o
Conselho Comunitário “somente será constituído no prazo máximo de 30
dias após o recebimento da licença provisória.”

10. Portanto, imperioso esclarecer se o órgão técnico de fato exige a constituição do
Conselho Comunitário previamente à emissão da autorização para operação em
caráter precário ou da licença para funcionamento, como orienta o Parecer citado de
2012.

11. Assim, sugere-se a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se
possa, após a complementação solicitada, emitir manifestação definitiva quanto à
definição e momento da instituição do Conselho Comunitário."

 

3.  Sobre o assunto informa-se que o procedimento definido por esta
Coordenação-Geral é, para a emissão da licença provisória, quando da verificação
do processo, para requerer à Anatel a expedição de ato de RF, juntamente com o
pedido de informação de horário de funcionamento (se já não houver nos autos),
seja solicitada a apresentação da constituição do Conselho Comunitário. 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Outorgas opina pelo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/03/2021, às 15:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 26/03/2021, às 15:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/03/2021, às
19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/04/2021, às 18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6849293 e o código CRC 620DAA7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 6849293
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2854/2021/MCOM

Brasília, 13 de abril de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3499/2021/MCOM (6849293)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 3499/2021/MCOM
(6849293), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/04/2021, às 19:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7021157 e o código CRC 7F3F1E17.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2854/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 7021157
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00141/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: Consulta. Conselho Comunitário. Apresentação comprovante endereço presidente da entidade. 

 
EMENTA: I. Consulta encaminhada pela Secretaria de Radiodifusão, em razão de divergência
quanto a orientações jurídicas anteriores. 
II. Momento para constituição do Conselho Comunitário. Necessidade de discriminação no
Estatuto da entidade. Prazo máximo para instituição do órgão: previamente à expedição da
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento. 
III. Apresentação do comprovante de residência da Presidente da Associação interessada.
Declaração prevista na Portaria n.º 4.334/2015, alterada pela Portaria n.º 1.909/2018 e
pela Portaria n.º 1.976/2018, que traz todas as regras sobre como serão processados os pedidos de
outorga. Cabe à área técnica verificar a observância do disposto no art. 7º, p. único, da Lei n.º
9612/98.
IV - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para providências. 

 
 
I - RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de processo que versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Quixeramobim, no Estado do Ceará. A regularidade do procedimento foi objeto de análise
jurídica (PARECER n. 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), que assim concluiu: 

 
III – CONCLUSÃO
25.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
a) Tão somente após o atendimento das recomendações acima apresentadas é que  se conclui que
não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, na
localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;
b) o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts.
32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) -
(Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não foi
constituído, constando somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da
outorga é necessário que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32
a 33 do Estatuto da entidade.
c) Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área
pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes
(Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a ausência de comprovante de endereço da
presidente da associação, sra. Mariana Veras Arruda, documento que deve ser
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providenciado, muito embora haja declaração firmada pela mesma de que reside na área onde
será prestado o serviço da outorga.
d)É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação
ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária;
d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material;
e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.
f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.
g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.
 

2. Ato contínuo, através da NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM (SEI 6366357), a Secretaria de
Radiodifusão solicita esclarecimentos sobre as recomendações expostas na manifestação supra citada, remetendo os autos
a esta Consultoria  "para dirimir a dúvida suscitada, para aplicação a todos os processos de outorga em andamento", nos
seguintes termos: 

 
5.  Tendo em vista o disposto no art. 40, inciso V da mesma Portaria, nos processos que tramitam
perante a Coordenação-Geral de Outorgas é exigido das interessadas que tal órgão de
fiscalização conste do estatuto social, com a correta composição e suas competências e, em caso
de alguma divergência e/ou ausência, a entidade é notificada a alterar o estatuto social.
6. Entretanto, em razão das competências específicas do Conselho Comunitário, que dizem
respeito diretamente à programação veiculada pela entidade autorizada, é exigida a previsão
legal, mas a sua instituição e correta constituição somente será exigida após o deferimento da
outorga, nas palavras do Parecer nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (6366353):
“13.   Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do Conselho
Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de operação em caráter
provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma Complementar nº 1/2011, caso o
Congresso nacional não tenha ainda apreciado a Portaria de autorização no prazo previsto no
art. 64, ++2º e 4º, da Constituição Federal) ou (ii) da licença de Funcionamento, ocasião em que
estará apta para executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade
já conta com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter
provisório/Licença para funcionamento.”
7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”
8. Com relação à exigência de apresentação de comprovante de residência da Sra. Mariana Veras
Arruda, a despeito de ter firmado a declaração de que reside na área da comunidade
atendida, esclarece-se que tal medida não é mais exigida das entidades, principalmente desde a
edição a Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018 que aprovou, inclusive seus anexos, de interesse ao caso, o Anexo 2, que vem a ser o
“Requerimento de Outorga”.
9. Assim, na intenção de desburocratização e simplificação dos procedimentos, não mais são
exigidos comprovantes de residência dos dirigentes, uma vez que firmam as declarações, em
especial:
"XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615,
de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a
partir da antena transmissora ; e

Parecer Jurídico 141/2021 (7143124)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 56

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7134522&id_procedimento_atual=4195755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ea79c25d2ae765f7b49dbcc5c29d1e9687c1a74acc0d18b2551ab1922fa4a8eb


29/04/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/617417439

https://sapiens.agu.gov.br/documento/617417439 3/8

...
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga."
10. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, no mínimo desde a publicação da
Portaria nº 1.909/2018, em 09/04/2018, não há exigência para que seja apresentado comprovante
de residência dos dirigentes.
11. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral solicita que a Consultoria Jurídica informe, de
forma vinculante a todos os processos de outorga em andamento, (i) se deve ser exigida a
composição do Conselho Comunitário para a elaboração da revisão final do processo, (ii) bem
como a obrigatoriedade de comprovante de endereço dos dirigentes, ou se mantém o
entendimento sedimentado anterior, para as duas questões abordadas.

 
3. A fim de não restarem dúvidas quanto à aplicação das orientações emitidas por este órgão de
assessoramento, esta Consultoria emitiu a NOTA n. 00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 6817597), que
solicitou complementação das informações prestadas: 

8. O PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido no processo
n.º 53000.027498/2012, enfrentou o tema no que tange ao momento da constituição do Conselho
Comunitário, concluindo que a entidade deve "providenciar a instituição de seu Conselho
Comunitário, caso se sagre vencedora, até, no máximo, a prévia emissão da respectiva
autorização para operação em caráter precário ou da Licença para Funcionamento
propriamente".
9. Todavia, a partir da manifestação técnica, infere-se que a Secretaria entende que a constituição
do Conselho Comunitário possa ocorrer após o recebimento da licença provisória:
7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”
10. Portanto, imperioso esclarecer se o órgão técnico de fato exige a constituição do Conselho
Comunitário previamente à emissão da autorização para operação em caráter precário ou
da licença para funcionamento, como orienta o Parecer citado de 2012. 
(grifos no original)

 
4. Em resposta, o órgão técnico, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3499/2021/SEI-MCOM (SEI
6849293), prestou os seguintes esclarecimentos:

3.  Sobre o assunto informa-se que o procedimento definido por esta Coordenação-Geral é, para a
emissão da licença provisória, quando da verificação do processo, para requerer à Anatel a
expedição de ato de RF, juntamente com o pedido de informação de horário de funcionamento (se
já não houver nos autos), seja solicitada a apresentação da constituição do Conselho Comunitário. 

 
5. Enfim, o Ofício Interno nº 2854/2021/MCOM (SEI 7021157), retornou os autos a este órgão de
assessoramento "para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico".
6. É relatório. 

 
II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
II.1 Considerações Iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a manifestação da Consultoria Jurídica possui caráter meramente
opinativo, fundamentando-se no art. 11, incisos I e V da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei
Orgânica da Advocacia-Geral da União).
8.  Depreende-se do teor da NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM (SEI 6366357), complementada
pela NOTA TÉCNICA Nº 3499/2021/SEI-MCOM (SEI 6849293), que as questões em debate cingem-se ao prazo
máximo para instituição do Conselho Comunitário e à (não) obrigatoriedade de apresentação de comprovante de
endereço dos dirigentes. 
9. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Dos Questionamentos Apresentados pela Área Técnica
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10. Conforme exposto no relatório da presente manifestação, o PARECER n. 00053/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos DESPACHO n. 00134/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, DESPACHO n.
00147/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e DESPACHO n. 00149/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reconheceu
a inexistência de óbice legal para deferimento da autorização pleiteada desde que ocorra a instituição do Conselho
Comunitário previsto nos artigos 32 e 33 do Estatuto da entidade e a apresentação do comprovante de endereço do
presidente da associação. 
11. A Secretaria, apontando orientações jurídicas anteriores em sentido contrário, encaminhou consulta a este
órgão consultivo para manifestação definitiva sobre esses pontos, questionando "(i) se deve ser exigida a composição do
Conselho Comunitário para a elaboração da revisão final do processo, (ii) bem como a obrigatoriedade de comprovante
de endereço dos dirigentes, ou se mantém o entendimento sedimentado anterior, para as duas questões abordadas".

 
II.2.1 Do Momento da Composição do Conselho Comunitário

12. O Conselho Comunitário encontra previsão na Lei nº 9.612, de 1998, em seu art. 8º:
Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 
13. O Decreto n.º 2.615, também de 1998, que aprova o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, não traz novas disposições sobre o tema. A Portaria n.º 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada
pela Portaria n.º 1.909, de 6 de abril de 2018 e pela Portaria n.º 1.976/2018, de 12 de abril de 2018, por sua vez, assim
prevê: 

 
Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
(...)
IV - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos cargos que compõem a estrutura
administrativa, bem como as suas respectivas atribuições; b) ao tempo de mandato dos membros
que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
(...)
Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos
nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho.
Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I - fiscalizar a programação da emissora;
II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades,área editorial, direção da programação, dentre outros;
III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V - receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI - submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada
relatório circunstanciado acerca da programação.
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações,a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado,elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a
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avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 
14. Aufere-se dos dispositivos transcritos que o Conselho desempenha papel fiscalizatório para observância
dos princípios como (I) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade; (II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida; (III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família,
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; e (IV) não discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias.
15. Ao apontar eventual divergência nos posicionamentos jurídicos adotados por esta Consultoria, a área
técnica citou o PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aprovado pelos DESPACHO
Nº 4604/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e DESPACHO N° 4605/2012/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU, o qual respondeu, à luz da legislação vigente à época, questionamentos acerca do Conselho
Comunitário. A mencionada manifestação consagrou que o órgão colegiado não é requisito de habilitação, podendo ser
instituído em momento posterior, desde que antes do efetivo funcionamento do serviço, senão vejamos: 

 
9. Quanto ao momento em que deve ser criado, muito embora a Lei também não o preveja
expressamente, pode-se extrair do referido articulado que a exigência volta-se para a “entidade
autorizada a explorar o Serviço”. Desse modo, não se faz necessário que o referido órgão já esteja
instituído por ocasião do prazo do Aviso, não se constituindo, portanto, em requisito de
habilitação. Em verdade, o comando legal volta-se para aquela entidade já selecionada e para
quem foi emitida a respectiva autorização.
10. Nesse sentido, aliás, já vem se posicionando esta CONJUR, ao analisar processos que se
encontrem em fase final, com eleição de entidade a ser vencedora e cujo estatuto não anteveja a
criação do referido Conselho. Nesses casos, tem-se opinado pela outorga da autorização, desde
que seja providenciada ulteriormente a instituição do Conselho Comunitário.
11. A possibilidade de instituição posterior ao prazo do aviso também encontra respaldo na atual
Norma Complementar nº 1, de 2011 (a qual rege o processo seletivo de que participa a entidade
em questão), senão, veja-se.
12. Muito embora no subitem 8.2, alínea “k”[3], conste que o estatuto social da entidade deva
conter a previsão de instituição de um Conselho Comunitário, eventual ausência estatutária de
referida indicação não enseja o indeferimento liminar do processo da entidade, nos termos dos
subitens 8.3.1 (que prevê o indeferimento quando não observados o disposto nas alíneas “f” –
endereço completo - e “g” – finalidade de executar o serviço de RadCom - do subitem 8.2 e no
subitem 8.3) e 10.6, “a” (o qual antevê o indeferimento quando não obedecidas as previsões dos
subitens 8.1.2 e 8.3.1) – ou seja, articulados que não abrangem a referida alínea “k”, de onde se
conclui pela possibilidade de posterior remessa de ofício de exigência à entidade, a fim de sanar a
pendência.
13. Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do Conselho
Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de operação em caráter
provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma Complementar nº 1/2011, caso o
Congresso Nacional não tenha ainda apreciado a Portaria de autorização no prazo previsto no art.
64, §§2º e 4º, da Constituição Federal) ou (ii) da Licença de Funcionamento, ocasião em que
estará apta para executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade já
conta com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter provisório/Licença
para Funcionamento.
14. Por fim, não se mostra despiciendo frisar que a não manutenção do Conselho Comunitário
configura-se em infração, nos termos do inciso V do art. 40 do Decreto nº 2.615, de 1998.
15. Em face do exposto, pode-se concluir pela possibilidade de a entidade Associação Amigos de
Corumbataí, participante do processo seletivo para a outorga do serviço de RadCom para a
localidade de Corumbataí, Estado de São Paulo, (Aviso nº 43 – DOU de 19.01.2012) continuar no
procedimento em tela, desde que preenchidos os demais requisitos legais, devendo providenciar a
instituição de seu Conselho Comunitário, caso se sagre vencedora, até, no máximo, a prévia
emissão da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento propriamente.
(grifos no original)

 
16. Tendo em vista que a manifestação jurídica transcrita foi emitida em 2012, entende-se que esta deve ser
interpretada em consonância com a Portaria n.º 4.334, de 17 de setembro de 2015, com as alterações da Portaria n.º 1.909,
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de 6 de abril de 2018, que regulamenta o serviço de rádio comunitária nesta Pasta Ministerial. Assim, com as novas
disposições sobre o tema, o Conselho Comunitário deve estar devidamente discriminado no Estatuto da entidade, devendo
ser formado por, no mínimo, 05 (cinco) membros, o que se constitui requisito de habilitação, conforme arts. 18, inciso IV
e 22, da Portaria n.º 4334/15, com suas alterações posteriores.  
17. Quanto ao momento da sua efetiva instituição, a orientação adotada pelo PARECER Nº
1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, não merece qualquer retoque. Ou seja, o órgão deve ser constituído
até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de operação em caráter provisório (hipótese prevista no artigo
72 da Portaria n.º 4.334/2015, caso o Congresso Nacional não tenha ainda apreciado a Portaria de autorização no prazo
previsto no art. 64, §§2º e 4º, da Constituição Federal) ou (ii) da Licença de Funcionamento, ocasião em que estará apta
para executar o serviço propriamente. A Secretaria de Radiodifusão deve conferir se a entidade já conta com o órgão em
tela para que possa expedir a autorização em caráter provisório/Licença para Funcionamento. 
18. Este posicionamento parece já estar sendo devidamente adotado pelo órgão técnico responsável, uma vez
que este afirmou que "é exigido das interessadas que tal órgão de fiscalização conste do estatuto social, com a correta
composição e suas competências e, em caso de alguma divergência e/ou ausência, a entidade é notificada a alterar o
estatuto social" (NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM - doc. SEI 6366357). 
19. Todavia, aqui merece tecer ressalvas ao exposto no item 7 da mencionada manifestação técnica:

7. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”
 

20. Ora, o Estatuto das entidades devem dispor que a composição do Conselho seja concluída antes do início
da efetiva prestação do serviço. De acordo com a legislação regente, não é possível que o órgão venha a ser formado
após a emissão da licença provisória de funcionamento, sob qualquer hipótese, em razão das suas finalidades
institucionais.
21. No caso em concreto, existe a previsão de instituição do órgão tão logo a entidade receba a outorga
pretendida. Deve-se ressaltar que a efetiva constituição do órgão deve ser prévia à licença de funcionamento,
mesmo que esta seja concedida ainda em caráter provisório. 

 
II.2.2 Da Necessária Comprovação da Residência dos Dirigentes na localidade 

22. Antes de adentrarmos no cerne da discussão, convém repisar o comando hospedado no parágrafo único
do art. 7º da Lei 9.612/98, vejamos:

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
 

23. De acordo com o texto legal acima transcrito, não restam dúvidas de que o legislador resolveu eleger
como uma das condições para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária a manutenção de residência na área da
comunidade atendida, o que no caso em tela, se daria no Município de Quixeramobim/CE.
24. Claro, portanto, o dispositivo legal ao trazer a exigência acerca da necessidade de residência no
Município atendido pelo serviço. Ao determinar essa obrigação, quis o legislador que os dirigentes, ou seja, aqueles
responsáveis pelos atos de representação da entidade, não se ausentassem do contato com a população atendida pelo
serviço de radiodifusão comunitária, garantindo assim, indubitavelmente, maior segurança na prestação do serviço e
atendimento à finalidade precípua da Rádio Comunitária.
25. Descumprir a exigência legal de residência no Município atendido pelo serviço é uma forma de contrariar
os objetivos pelos quais o serviço de radiodifusão comunitária fora criado, ou seja, o atendimento à comunidade.
26. Em razão disso, sempre que for detectada a não residência dos dirigentes da associação no
Município cujo qual o serviço estiver sendo executado, há que ser rechaçada, de plano, qualquer viabilidade de ser
conferida a outorga à execução, eis que não atendido um dos requisitos legais.
27. No que tange à necessária apresentação do comprovante de residência da Presidente da Associação, a
Secretaria teceu as seguintes considerações (NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM - doc. SEI 6366357): 

8. Com relação à exigência de apresentação de comprovante de residência da Sra. Mariana Veras
Arruda, a despeito de ter firmado a declaração de que reside na área da comunidade
atendida, esclarece-se que tal medida não é mais exigida das entidades, principalmente desde a
edição a Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
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09/04/2018 que aprovou, inclusive seus anexos, de interesse ao caso, o Anexo 2, que vem a ser o
“Requerimento de Outorga”.
9. Assim, na intenção de desburocratização e simplificação dos procedimentos, não mais são
exigidos comprovantes de residência dos dirigentes, uma vez que firmam as declarações, em
especial:
"XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615,
de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a
partir da antena transmissora ; e
...
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga."
10. Com base nesse entendimento sedimentado inclusive, no mínimo desde a publicação da
Portaria nº 1.909/2018, em 09/04/2018, não há exigência para que seja apresentado comprovante
de residência dos dirigentes.

 
28. Da leitura das normas regulamentares (Portaria n.º 4334/15, alterada pela Portaria n.º 1909/18), de fato,
não se constata a necessária apresentação do comprovante de residência do presidente da associação, uma vez que toda a
diretoria deve apresentar declaração atestando que  reside na localidade a ser abrangida pelo serviço:

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (redação dada
pela Portaria n.º 1.909/2018)
II - estatuto social da entidade atualizado;
III - ata de constituição da entidade;
IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;
V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ounaturalizados há mais de dez anos;
VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoasfísicas ou jurídicas domiciliadas na
área pretendida para a prestaçãodo serviço (Anexos 3 e 4).

 
29. Portanto, a legislação prevê a comprovação do requisito referente à residência por meio de declaração
devidamente assinada por cada membro da diretoria da entidade, devendo a área técnica se certificar da manutenção dessa
situação durante toda a execução do serviço. Ressalte-se que, em caso de dúvidas, entende-se que a área técnica deve
solicitar a apresentação do comprovante de residência dos membros da diretoria. Ademais, caso seja verificada falsidade
nas declarações prestadas, deve-se apurar responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em
especial a de índole penal. 

 
III - CONCLUSÃO
 

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 282/2021/SEI-MCOM (SEI 6366357),
complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 3499/2021/SEI-MCOM (SEI 6849293), entende que o Conselho
Comunitário deve ser instituído pelas entidades consagradas vencedoras até, no máximo, a prévia emissão da respectiva
autorização para operação em caráter precário ou da Licença para Funcionamento propriamente, devendo sua composição
constar no Estatuto da entidade, na forma definida pela Lei e demais normas regulamentares. 
31. Quanto à necessária apresentação do comprovante de residência da Presidente da Associação, observa-se
que consta nos autos declaração firmada pela mesma de que reside na área onde será prestado o serviço da outorga (doc.
SEI 4211913 - fls. 3/5), cabendo à área técnica verificar que esta condição persista durante toda a execução do serviço,
diligenciar para que eventuais dúvidas sejam dirimidas, bem como adotar as providência cabíveis nos casos de
comprovada falsidade nas informações prestadas. 
32. Aduza-se, ainda, que o quadro limitativo constatado neste opinativo não se revela definitivo, posto que
passível de atualização por meio da modificação das normas aplicáveis à espécie.
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33. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de abril de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 617417439 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 28-04-2021
19:26. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00602/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Consulta apresentada sobre o Conselho Comunitário e comprovação de endereço dos dirigentes

 
1. Aprovo o PARECER n. 00127/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre o prazo máximo para instituição do
Conselho Comunitário e sobre a apresentação de comprovante de endereço dos dirigentes.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00127/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é obrigatória, no
termos da legislação de regência, a existência do Conselho Comunitário no ato constitutivo das entidades que pretendem
executar o serviço de radiodifusão comunitária. Além disso, a entidade vencedora do certame deve constituir o referido
Conselho antes da prévia emissão da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento.

 
4. Os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço de radiodifusão comunitária deverão
residir na área da comunidade atendida, cuja comprovação deve ocorrer por meio de declaração subscrita pelo dirigente,
podendo ser exigido o comprovante de residência, caso seja necessário para sanar eventual dúvida. 

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 29 de abril de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 624043821 no endereço eletrônico

Parecer Jurídico 141/2021 (7143124)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 63



29/04/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/624043821

https://sapiens.agu.gov.br/documento/624043821 2/2

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 29-04-
2021 10:19. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00603/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.071938/2018-62
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 29 de abril de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250071938201862 e da chave de acesso 9e97b56b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 624255635 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 29-04-
2021 12:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 141/2021 (7143124), e adoção de
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 29/04/2021, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7143642 e o código CRC 6EDE34C0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 7143642
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.071938/2018-62
 
Referência: Parecer nº 00141/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 7143124
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia
 
Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

Brasília, 29 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 29/04/2021, às 16:52 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7144705 e o código CRC 879356AF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 7144705
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  Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  CE Município:  Quixeramobim

Município Canal Freqüência

   Quixeramobim 285 104,9

Usuário: -           Data: 14/05/2021          Hora: 12:48:01

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência    menu   ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
E itid di 14/05/2021 à 15 38 58 (d t h d B íli ) Pá i 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.124.285/0001-66
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE /

63800-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042504443881777820

Informação obtida em 14/05/2021 15:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 15681758/2021

Expedição: 14/05/2021, às 15:42:43

Validade: 09/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.124.285/0001-66,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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14/05/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=26124285000166&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 26.124.285/0001-66 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10916/2021/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
MARIANA VERAS ARRUDA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA (CNPJ nº 26.124.285/0001-66)
Vila de Nenelândia, s/nº - Distrito de Nenelândia
​63800-000 - Quixeramobim/CE 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.071938/2018-62. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da  ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA  para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixeramobim/CE, em razão do
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018: "O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando
imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o
Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no
art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):
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3.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (7313689). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize
a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva
com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a
todos os órgãos acima mencionados, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização.

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento
do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43,
inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Anexos:
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Certidão PGFN (7313689)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 17/05/2021, às 17:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7314438 e o código CRC 6C951842.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10916/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 7314438
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01/09/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.124.285/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL NENELANDIA 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NENELANDIA 

MUNICÍPIO 
QUIXERAMOBIM 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 3406-0082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2021 às 16:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/09/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         26.124.285/0001-66

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 16:23:53 do dia 01/09/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


01/09/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar

Anexo Certidões (8073037)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 3



01/09/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.124.285/0001-66
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
Endereço: VILA NENELANDIA 0100 TERREO / ZONA RURAL / QUIXERAMOBIM / CE /

63800-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2021 a 29/09/2021 
 
Certificação Número: 2021083104530356711383

Informação obtida em 01/09/2021 16:26:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA
CNPJ: 26.124.285/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:17 do dia 01/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2022.
Código de controle da certidão: 72DD.5573.35A0.1903
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 26.124.285/0001-66

Certidão nº: 26995117/2021

Expedição: 01/09/2021, às 16:24:41

Validade: 27/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NENELANDIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.124.285/0001-66,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.071938/2018-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. O  Parecer n. 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5958672), se
mostrou favorável à emissão de autorização do serviço de radiodifusão
comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Nenelândia, na
localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos, desde
que atendidas as seguintes recomendações, constantes nos itens 19, 23 e 25,
conforme apontado no DESPACHO n. 00134/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(5958672), são elas:

 
19.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de
ingresso gratuito de associados (art. 5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a
existência de conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV,
da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI).
Quanto ao Conselho Comunitário, ainda não foi constituído, constando
somente do documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga
é necessário que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos
artigos 32 a 33 do Estatuto da entidade.

(...)
23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

(...)

25.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no
aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

a) Tão somente após o atendimento das recomendações acima apresentadas é que se
conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão
Comunitária de Nenelândia, na localidade de Quixeramobim, estado do Ceará, pelo
prazo de 10 (dez) anos;

b) o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 5º- após a primeira alteração) e, também, prevê a existência de
conselho comunitário (arts. 32/33 ), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 4833898 – fls. 5/13-SEI). Quanto ao
Conselho Comunitário, ainda não foi constituído, constando somente do
documento estatutário. Logo, antes da formalização da outorga é necessário
que haja a instituição do Conselho Comunitário previsto nos artigos 32 a 33
do Estatuto da entidade.

c) Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes
da mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro
da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
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da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. nº 4211913- fls. 01/05- SEI). Todavia, nota-se a
ausência de comprovante de endereço da presidente da associação, sra.
Mariana Veras Arruda, documento que deve ser providenciado, muito embora
haja declaração firmada pela mesma de que reside na área onde será prestado o
serviço da outorga.

d)É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente
em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão
aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu
conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material;

e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de
portaria, a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 

2. Em atenção aos pontos relacionados aos itens 19, 23 e 25 ("b" e
"c") foi elaborada Nota Técnica n. 282/2021/SEI-MCOM ( 6366357) que, solicitou à
d. Consultoria que fosse informado "de forma vinculante a todos os processos de
outorga em andamento, (i) se deve ser exigida a composição do Conselho
Comunitário para a elaboração da revisão final do processo, (ii) bem como a
obrigatoriedade de comprovante de endereço dos dirigentes, ou se mantém o
entendimento sedimentado anterior, para as duas questões abordadas."

 

3. Por meio da Nota nº 00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6817597),
emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foram solicitados
esclarecimentos que foram prestados por meio da Nota Técnica nº 3499/2021/SEI-
MCOM (6849293), retornando os autos à Consultoria Jurídica.

 

4. A Consultoria Jurídica, por sua vez, se manifestou por meio do Parecer
n° 00141/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AG (7143124), da seguinte forma:

 

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA
Nº 282/2021/SEI-MCOM (SEI 6366357), complementada pela NOTA TÉCNICA
Nº 3499/2021/SEI-MCOM (SEI 6849293), entende que o Conselho Comunitário
deve ser instituído pelas entidades consagradas vencedoras até, no máximo, a prévia
emissão da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença
para Funcionamento propriamente, devendo sua composição constar no Estatuto da
entidade, na forma definida pela Lei e demais normas regulamentares.

31. Quanto à necessária apresentação do comprovante de residência da Presidente da
Associação, observa-se que consta nos autos declaração firmada pela mesma de que
reside na área onde será prestado o serviço da outorga (doc. SEI 4211913 - fls. 3/5),
cabendo à área técnica verificar que esta condição persista durante toda a execução
do serviço, diligenciar para que eventuais dúvidas sejam dirimidas, bem como adotar
as providência cabíveis nos casos de comprovada falsidade nas informações
prestadas.

32. Aduza-se, ainda, que o quadro limitativo constatado neste opinativo não se revela
definitivo, posto que passível de atualização por meio da modificação das normas
aplicáveis à espécie.
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33. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência
e providências cabíveis.

 

5. Diante desses esclarecimentos, e tendo em vista que, o momento  da
instituição do conselho Comunitário deve se dar "até, no máximo, a prévia emissão
da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento propriamente", entende-se que neste momento ainda não pode
ser exigido, e portanto a sua não instituição não impede a assinatura da portaria e
da exposição de motivos.

 

6. Além do mais, tendo em vista que a declaração firmada pela
Presidente da Associação é documento competente à atestar a residência na
localidade, bem como, não há nos autos indícios que gerem dúvidas a esse
respeito, entende-se por cumpridos os requisitos.

 

7. Por fim, em atendimento aos itens 23 e 25 ("d") do Parecer n.
00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5958672), foram juntadas as certidões
atualizadas da entidade, conforme documento SEI n. 8073037.

 

8. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério, nos Pareceres supracitados, entende que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo.

 

9. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
14/09/2021, às 13:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho,
Coordenador-Geral de Outorgas substituto, em 14/09/2021, às 13:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8108566 e o código CRC CF1E648C.

 
Minutas e Anexos

 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.071938/2018-
62, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quixeramobim/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 3415/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, complementado pela Nota nº
00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo Parecer n° 00141/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AG, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art.9°, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071938/2018-
62, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66,
cuja sede se situa na Vila de Nenelândia, S/N - Distrito de Nenelândia, na localidade
de Quixeramobim, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104,9MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI-MCOM nº 8108566

Despacho DEOPO_MCOM 8108566         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 11



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3617, DE 14 DE SETEMBRO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art.9°, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.071938/2018-
62, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66,
cuja sede se situa na Vila de Nenelândia, S/N - Distrito de Nenelândia, na localidade
de Quixeramobim, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 285, cuja frequência é de 104,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/10/2021, às 11:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8111471 e o código CRC 8E13166A.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 8111471
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 14 de setembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.071938/2018-
62, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66, explore pelo prazo de
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quixeramobim/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 3415/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, complementado pela Nota nº
00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo Parecer n° 00141/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AG, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/10/2021, às 11:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8111477 e o código CRC 69815DDF.

Referência: Processo nº 01250.071938/2018-62 SEI nº 8111477

Exposição de Motivos Outorga (8111477)         SEI 01250.071938/2018-62 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10174/2021/MCOM

Brasília, 15 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3617/2021/MCOM-SEI (8111471) e
Exposição de Motivos (8111477)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEOPO_MCOM (8108566),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3617/2021/MCOM-SEI (8111471) e
Exposição de Motivos (8111477), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/09/2021, às 18:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8115048 e o código CRC D2A2C1DB.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10174/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 8115048
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26/10/2021 11:00 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/10/2021 11:00:17
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6718482
   Data prevista de publicação: 27/10/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13948351 ATO PORTARIA MCOM NA 3617.rtf ed30fea1c22ab639
7d37b8c5151e5e60 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2021 | Edição: 203 | Seção: 1 | Página: 36

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.617, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art.9°, inciso II, e o art. 19 do Anexo do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.071938/2018-62, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 26.124.285/0001-66, cuja sede se situa na Vila de Nenelândia, S/N -
Distrito de Nenelândia, na localidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 12248/2021/MCOM

Brasília, 29 de outubro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8111477)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3617/2021/SEI-MCOM
(8317495), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(8111477), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 29/10/2021, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8330547 e o código CRC 7087D5EE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 12248/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 8330547
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EM nº 00023/2022 MCOM 
  

Brasília, 26 de Janeiro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.071938/2018-62, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação, para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NENELÂNDIA, inscrita no CNPJ nº 26.124.285/0001-
66, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Quixeramobim/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3415/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00053/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, complementado pela Nota nº 
00092/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo Parecer nº 00141/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AG, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 3.617, de 14 de setembro de 2021, publicada no DOU de 27/10/2021. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1972/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
 01250.071938/2018-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9289883 e o código CRC 16A581EA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1972/2022/MCOM -  Processo nº
01250.071938/2018-62 - Nº SEI: 9289883
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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